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Segunda-feira
30 de Junho

de 2025

Nº 6378Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90067/2025 – SRP 
Processo n° 003249/2025 – SMEC 

 Objeto: Registro de preços para eventual aquisição 
de estadiômetro portátil, para atender as necessidades da 
gerência de nutrição no atendimento da avaliação do esta-
do nutricional dos alunos da rede municipal de ensino.
 Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 14/07/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará a dis-
posição dos interessados a partir do dia 01/07/2025 no sítio 
https://www.gov.br/compras, no portal http://transparen-
cia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp 
ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@prefei-
tura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) 
licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expe-
diente.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90076/2024-SRP
Processo nº 016585/2024 – SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SMEC, 
torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMO-
LOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90076/2024, oriundo do 
Processo n° 016585/2024 – SMEC, tendo como objeto: Even-
tual contratação de empresa especializada para manuten-
ção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação de 
centrais, como a aquisição de gás refrigerante e de peças 
para a manutenção corretiva de centrais de ar para atender 
as unidades escolares e prédios administrativos da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura – SMEC.” Cuja ven-
cedora do grupo 1, foi a empresa H G MATÃO E CIA LTDA, 
CNPJ 13.008.020/0001-50, pelo valor total de R$ 698.799,25 
(seiscentos e noventa e oito mil setecentos e noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos). 

 Boa Vista/RR, 25 de junho do ano de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90038/2025-SRP
Processo nº  001389/2025 – SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura- SMEC, 
torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMO-
LOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90038/2025, oriundo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE SUB-ROGAÇÃO

 Processo nº: 015190/2024/ SMGOV.
 Espécie: TERMO DE SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 652 SMGOV/SUP/2024.
 Objeto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 08/2024, ITENS 1 E 2, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 46/2023, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA, QUE TEM COMO OBJETO A EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM FINALIDADE DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG 
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Contratada: PERIN LOCADORA DE VEICULOS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90065/2025-SRP
Processo nº 006439/2025 – SMSA

 Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
execução dos Serviços de automação de exames laborato-
riais, com fornecimento de insumos e a cessão de equipa-
mentos e infraestrutura tecnológica para o interfaceamento 
bidirecional de dados entre os equipamentos automatiza-
dos, para atender ao Hospital da Criança Santo Antônio – 
HCSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 16/07/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 01/07/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO
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Vice-Prefeito
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Controle e Transparência - SMCT
Leonardo Paradela Ferreira
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretaria Municipal da Casa Civil
Sérgio Pillon Guerra
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Marcelo Zeitoune
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Felipe de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Tecnologia da Informação - SMPOFTI
Luiz Renato Maciel de Melo
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI
Cezar Carlos Soto Riva
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Sandro Barbot Aroso Maia
Secretaria Municipal de Conservação Pública - SMCP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Danyel Bacelar
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB
Daniel Pedro Rios Peixoto
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Flávio Grangeiro de Souza
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC
José Diego da Silva
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Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Gestora Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

do Processo n°  001389/2025 – SMEC, tendo como objeto: 
Eventual contratação de empresa especializada para o for-
necimento de software como serviço (SAAS), consistindo em 
plataforma integrada para abrangir atividades indissociá-
veis de gestão de fl uxo de trabalho, benefícios educacionais 
e rede de ensino, portal web e aplicativo para dispositivos 
móveis – visando atender às necessidades da secretaria 
municipal de educação e cultura (SMEC). Cuja vencedora do 
grupo 1, foi a empresa SUPORTE SOLUCOES EM TECNOLO-
GIA LTDA, CNPJ 28.749.124/0001-93, pelo valor total de R$ 
3.490.000,00 (três milhões quatrocentos e noventa mil re-
ais).

 Boa Vista/RR, 25 de junho do ano de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90064/2025-SRP
Processo nº 009458/2024 – SMAG

 
 O Município de Boa Vista – RR, através da Prego-
eira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comu-
nica a quem interessar que após o recebimento dos pedi-
dos de Esclarecimentos ao Edital, solicitados pelas empresas 
EVO SISTEMAS INTELIGENTES e INTELIGATE TECNOLOGIAS 
DE ACESSO LTDA, o mesmo foi respondido tempestivamen-
te pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas - SMAG. A resposta na íntegra encontra-se acos-
tada aos autos e no sistema compras.gov a disposição dos 
interessados. Na oportunidade, informamos que a data da 
referida licitação permanece inalterada.

Vania Martins da Silva
Agente de contratação/Pregoeira – Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do Processo Administrativo nº. 016364/2025 
– SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
considerando tudo o mais que consta do presente proces-
so, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do 
Art. 72, inciso VIII, c/c Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº. 
14.133 de 01 de abril de 2021 c/c art. 71 do decreto muni-
cipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, para o pagamento de 
inscrição de 02 (dois) servidores do município de Boa Vista 
- Roraima, para participação do curso de gestão de frotas 
na administração pública que será realizado no período de 
27 de junho de 2025, na modalidade online, em favor da 
empresa ASSESSORIA PUBLICA TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
33.536.785/0001-70, pelo valor total de R$ 2.620,00 (dois 
mil, seiscentos e vinte reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 0601 – 
SMAG, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 27 de junho de 2025. 

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1229/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:
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percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira da servidora Cristine da Cunha Nas-
cimento, Analista Municipal, Especialidade: Farmacêutica, 
Matrícula nº 954724, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, pela participação com aproveitamento em curso de pós-
-graduação em sentido amplo, a contar de 6 de março de 
2025, conforme o Processo nº 006111/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1233/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira da servidora Rafca Amazonas Carlos da 
Silva, Analista Municipal, Especialidade: Assistente Social, 
Matrícula nº 130559, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, pela participação com aproveitamento em curso de pós-
-graduação em sentido amplo, a contar de 6 de março de 
2025, conforme o Processo nº 006103/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1234/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em 
consonância com o disposto nos artigos 66 e 67, da Lei Mu-
nicipal nº 2.474/2023,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a Readaptação do servidor Jan-
derson da Silva Leite, Assistente, Especialidade: Cuidador, 
Matrícula nº 951998, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
por restrições de saúde, para que passe a exercer o cargo 
de Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, na 
Classe/Referência A-3, devendo ser reavaliado após o pe-
ríodo de 730 dias, a contar da data de publicação desta 
Portaria, conforme o Processo nº 035247/2024.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1235/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2.466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira da servidora Maiara Stefhania Rocha 
Bringel, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 30157, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, pela participação com 
aproveitamento em curso de pós-graduação em sentido 
amplo, a contar de 9 de dezembro de 2024, conforme o Pro-
cesso nº 010124/2024.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1230/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira do servidor Anderson da Costa Formiga, 
Assistente Técnico, Especialidade: Técnico em Enfermagem, 
Matrícula nº 953076, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, pela participação com aproveitamento em curso de pós-
-graduação em sentido amplo, a contar de 11 de março de 
2024, conforme o Processo nº 010545/2024.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1231/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira da servidora Evanilda Uchôa de Santana, 
Auxiliar Técnico, Especialidade: Auxiliar em Enfermagem, 
Matrícula nº 25318, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, pela participação com aproveitamento em curso de pós-
-graduação em sentido amplo, a contar de 28 de junho de 
2024, conforme o Processo nº 020794/2024.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1232/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso II, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
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 Art. 1º Autorizar a Readequação de Funções da ser-
vidora Joelma da Silva Pontes Jacome, Professora, Especia-
lidade: Pedagogia, Matrícula nº 29068, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, por restrições de saúde, pelo período 
de 180 dias, a contar de 9 de junho de 2025, conforme o 
Processo nº 013374/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1236/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
Documento NUP 280865/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Raiane Souza Castro 
dos Santos, Professora, Matrícula nº 961380, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 23, 
24, 25, 26, 27 e 30 de junho de 2025, por desempenho de 
função junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno das Eleições de 
2024.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1237/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
308290/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Thaís do Nascimento 
Silva, Matrícula nº 955826, para responder pelo cargo em 
comissão de Gerente, Símbolo CF-4, da Secretaria Executiva 
de Defesa do Consumidor SEDC-PROCON/BV, da Procurado-
ria Geral do Município, em razão de usufruto de férias do 
titular Márcio Deibson Firmino de Amorim, no período de 
23.6.2025 a 7.7.2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1238/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
308448/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Kaciana Rodrigues da 
Silva, Assessor Especial II, Matrícula nº 44633, para respon-
der cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, 
Símbolo CF-4, da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas, em razão de usufruto de férias da titular 
Hatsue Osawa Amorim, no período de 7.7.2025 a 16.7.2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1239/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2.466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a Readequação de Funções da ser-
vidora Edilene Souza Guimarães, Professora, Especialida-
de: Pedagogia, Matrícula nº 130733, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, por restrições de saúde, pelo período de 
365 dias, a contar de 13 de fevereiro de 2025, conforme o 
Processo nº 000782/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1240/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Marco Aurélio Sá Car-
valho, Assistente/Assistente Administrativo, Matrícula nº 
958107, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, 
pelo prazo de 36 meses, a contar de 22 de maio de 2025, 
conforme o Processo nº 002890/2025.
         
 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1241/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro sendo de 
2021, de acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Comple-
mentar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
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 Art. 1º Conceder à servidora Núbia de Menezes Bar-
ros e Silva, Auditora Fiscal de Tributos Municipais, Matrícula 
nº 27725, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 90 dias, sendo 45 dias referen-
te ao primeiro quinquênio e 45 dias referente ao segundo 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 3.7.2025 a 
16.8.2025 e 18.8.2025 a 01.10.2025, conforme o Processo nº 
014540/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1242/2025-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 306055/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Márcio Marcelo Muniz, Assisten-
te Municipal, Especialidade: Assistente Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 
27830, Sharinne Allanne de Jesus Avero, Auxiliar Municipal, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional 
nº 26278 e Jucilene Pereira dos Santos Nogueira, Assisten-
te Técnico Municipal, Especialidade: Técnico em Topografi a, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional 
nº 0413, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas 
a dar continuidade, no prazo de 60 dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo nº 030288/2024, 
iniciados através da Comissão designada pela Portaria nº 
0332/2025-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 6294, de 18 de fevereiro de 2025, bem assim os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação. 

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1243/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
307728/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Natália Aparecida Frei-
re de Araújo, Matrícula nº 954489, para responder pelo car-
go em comissão de Coordenador, Símbolo CF-5, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, em razão de licença 
paternidade do titular Eduardo Carlos Lima de Queiroz, no 
período de 6.6.2025 a 25.6.2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1244/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, e conforme o Documento NUP 307995/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Elivaldo Mendes Cavalcante, Auxi-
liar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 26124, para, em substituição a Marcelo 
Silva Magalhães, Assistente Municipal, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, matrícula funcional nº 848355, integrar 
a Comissão de Processo de Sindicância Administrativa nº 
016265/2024, como Presidente.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1245/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, e conforme o Documento NUP 307946/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Antonio Fernando de Matos, Fis-
cal Municipal, Especialidade: Fiscal Sanitário, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27761, 
para, em substituição a Marcelo Silva Magalhães, Assistente 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 848355, integrar a Comissão de Processo de 
Sindicância Administrativa nº 013042/2024, como Presiden-
te.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1246/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 82 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Poliana de Oliveira 
Campos Souza, Professora, Especialidade: Pedagogia, Ma-
trícula nº 953699, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Licença por motivo de afastamento do cônjuge, sem remu-
neração, pelo período de dois anos, a contar de 26 de maio 
de 2025, conforme o Processo nº 016692/2025.

 Boa Vista - RR, em 26 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 001896/2025/SMAG
 ESPÉCIE: Contrato N° 373-SMAG/SA/2025
 OBJETO: Contratação de empresa especializada  
para  prestação  de  serviços  de  vigilância  eletrônica  mo-
nitorada  com responsabilidade patrimonial, dos equipa-
mentos e a prestação de serviços ininterruptos de monito-
ramento remoto do sistema de alarme, cerca elétrica e cftv 
(circuito fechado de televisão), mediante acionamentos do 
sistema de alarme e cerca elétrica, compreendendo instala-
ção e manutenção preventiva e corretiva de todos os  equi-
pamentos  e componentes  durante  toda  a vigência contra-
tual,  sob  regime  de comodato. 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020601 FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04.122.0012.2023.0000, CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.39.99, FONTES DE RECURSOS: 001 – PRÓ-
PRIO EMPENHO Nº.: 2669 no valor de R$ 264.330,00 (du-
zentos e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta reais)
 VALOR CONTRATO:R$3.226.920,00 (três milhões, 
duzentos e vinte seis mil, novecentos e vinte reais)
 CONTRATANTE: Município de Boa Vista (RR).
 INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas – SMAG.
 CONTRATADA: MAV-MONITORAMENTO DE ALARME 
E VIDEO LTDA 
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses contados da assinatura do contrato em 26 
de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.018692/2025
 Assunto: Redução da carga horária para fi ns de 
amamentação
 Requerente: Rafaela Ferreira Costa Rodrigues

DECISÃO

 […]

 6. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão de redução 
da carga horária para fi ns de amamentação à servidora 
RAFAELA FERREIRA COSTA RODRIGUES, Assistente Cuida-
dor, matrícula n. 958705, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com fulcro na Emenda Constitucional n. 
068/2019.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.024449/2024
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 INTERESSADO: Francisca da Silva dos Santos

DECISÃO

 […]

 6. Ante o exposto, nos termos do art. 103 da Lei 
Complementar n. 003, de 02 de janeiro de 2012 e com base 
no prazo prescricional, INDEFIRO o pedido de pagamento 
de Rescisão Contratual formulado pela ex-servidora FRAN-
CISCA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula n. 849636, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação de Cultura, conside-
rando que o requerimento foi datado em 05/08/2024.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinicius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.301782/2025
 ASSUNTO: Retirada de Faltas e ressarcimento
 INTERESSADO: Cleane Lopes de Souza

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, consoante o art. 107 da LCM 
n.003/2012, AUTORIZO a retirada e ressarcimento de 3 
(três) dia de faltas, lançado no mês de maio de 2025, dos 
registros funcionais da servidora CLEANE LOPES DE SOUZA, 
matrícula n. 963989, cargo CT – Merendeira – Urbana, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 [...]

 Boa Vista-RR, Data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.301546/2025
 ASSUNTO: Retirada e Ressarcimento de Faltas
 INTERESSADO: Anny Carolliny Magalhães da Silva

DECISÃO

 […]

 7. Dessa forma, conforme o Ofício n. 53407-SMEC/
SUAGEP/GCPF/2025, considerando o art. 107 ambos da LCM 
n.003/2012, AUTORIZO o ressarcimento e a retirada de 1,5 
(uma falta e meia) no mês de abril e 2 (duas faltas) no mês 
de maio, dos registros funcionais da servidora ANNY CA-
ROLLINY MAGALHÃES DA SILVA, Assistente, especialidade: 
Cuidador, matrícula n. 28786, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura.

 [...]

 Boa Vista-RR, Data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.302239/2025
 ASSUNTO: Retirada de Faltas
 INTERESSADO: Áland Emannuella dos Santos Cha-
ves Magalhães

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, consoante o art. 107 da LCM 
n.003/2012, AUTORIZO a retirada e ressarcimento de 01 
(um) dia de falta, referente ao dia 10/4/2025, dos registros 
funcionais da servidora ÁLAND EMANNUELLA DOS SANTOS 
CHAVES MAGALHÃES, Professor, Especialidade: Pedagogia, 
matrícula n. 28408, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 [...]

 Boa Vista-RR, Data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA SMEC N° 184, DE 26 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA CURRICULAR 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, COM O OBJETIVO DE INCLUIR 
ADENDOS, CORRIGIR A REDAÇÃO, AJUSTAR AS 
DIRETRIZES DA PROPOSTA E ELABORAR PARE-
CER TECNICO; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DE BOA VISTA/RR, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de aprimoramento e atualiza-
ção da Proposta Curricular Municipal de Boa Vista, Roraima, 
de acordo com as diretrizes e normativas legais vigentes,

 CONSIDERANDO a expansão da Educação em Tem-
po Integral, conforme o Plano Nacional de Educação (PNE) 
e as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
que preveem que as redes municipais devem garantir a 
ampliação do tempo escolar, proporcionando aos estudan-
tes uma formação mais completa e integradora, incluindo a 
ampliação das atividades pedagógicas e a vivência de prá-
ticas diversifi cadas e culturais;

 CONSIDERANDO a necessidade de incorporação da 
Educação Tecnológica como parte do processo de aprendi-
zagem, garantindo que os alunos do ensino fundamental, 
especialmente nos anos fi nais, estejam preparados para li-
dar com as novas tecnologias e desenvolvam competências 
essenciais para o mundo digital;

 CONSIDERANDO a ampliação da oferta do Ensino 
Fundamental anos fi nais do 6º ao 9° ano para Rede Munici-
pal de Ensino de Boa Vista;

 CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de inclusão 
de adendos à Proposta Curricular Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, bem como de atualização e 
correção da redação do documento, de modo a refl etir as 
normas vigentes e as melhores práticas pedagógicas e ad-
ministrativas;

 RESOLVE:

 Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação da 
Proposta Curricular Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental de Boa Vista/RR, com o objetivo de:

 I - Incluir adendos à proposta curricular referente à 
Educação em Tempo Integral, Educação Tecnológica, Equi-
dade, Educação para as Relações Étnico-raciais e Educação 
Escolar Quilombola e Ensino Fundamental Anos Finais;

 II - Efetuar correções de redação e ajustes nas dire-
trizes, com o objetivo de melhorar a clareza e a adequação 
do texto normativo, à luz das novas exigências legais e edu-
cacionais;

 III - Elaborar parecer técnico que contemple a fun-
damentação legal, pedagógica e didática, com base nas 
normativas educacionais e nos avanços do campo da edu-
cação básica, principalmente para os anos fi nais do ensi-
no fundamental, conforme previsto no Plano Nacional de 
Educação (PNE) e nas orientações da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC).

 Art. 2º A Comissão de Avaliação da Proposta Curri-
cular Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
de Boa Vista/RR será composta pelos seguintes membros, 
sendo presidida pelo primeiro:

1 Isaac Repolho Silva Neto Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Adjunto

2 Admilson da Costa Nascimento Especialista - Educação Física Escolar

3 Adones Rosalidia de Meneses Gestora Escolar - Anos Iniciais e Finais do 
Ensino Fundamental

4 Ana Maria Domingues D’Elia Especialista - Arte
5 Ana Paula da Silva Pinheiro Especialista - Educação Especial

6 Angelita Maria Shimitiz Silva Especialista - Anos Finais do Ensino 
Fundamental

7 Anna Carolina de Oliveira Brito Professora de Educação Básica - Ensino 
Fundamental Anos Iniciais

8 Deigla Cássia de Oliveira Cavalcante Gerente de Programas e Projetos Educacionais

9 Fairuz Cunha Daoud Representante da Comunidade Escolar

10 Francimeire Sousa Almeida Especialista - Alfabetização
11 Irlis Leide Luiz Pereira Especialista - Educação Infantil
12 Jaqueline Nunes Trajano Gerente de Apoio Pedagógico Psicossocial
13 Jesica Carla Cunha Barros Professora - Creche
14 Jessica Costa Fernandes Representante da Comunidade Escolar

15 Jéssica Milanez Tosin Lima Professora de Educação Básica - Ensino 
Fundamental Anos Finais

16 Jordiana de Oliveira Silva Gestora Escolar - Educação Indígena

17 Léia Sousa Moreno Julião Coordenadora de Planejamento do Ensino 
Fundamental

18 Leidymar Cunha Matias Vice-gestora escolar - Educação do Campo
19 Lilian Vieira dos Santos Superintendente de Educação Básica
20 Luciene de Oliveira Paula Gestora Escolar - Creche
21 Maria Elizângela da Silva do Carmo Professora - Pré-escola

22 Regiane Rodrigues Chaves Assessor Pedagógico - Coordenação de 
Formação

23 Regina Suely da Silva Lima Peixoto Assessor Pedagógico - Coordenação do 
Departamento de Inspeção Escolar

24 Rosicleide Mendonça de Lima Gestora Escolar - Educação do Campo

25 Sara Sobral de souza Professora de Educação Básica - Ensino 
Fundamental Anos Iniciais

26 Simone Maria Gonçalves Macedo Representante da Comunidade Escolar

 Art. 3º A Comissão deverá realizar as reuniões e 
analisar o documento proposto, visando garantir que os 
princípios de inclusão, diversidade, e qualidade educativa 
estejam presentes de maneira efi caz no currículo, incluindo 
a perspectiva da Educação em Tempo Integral.

 Art. 4º Os trabalhos realizados pela Comissão ob-
servarão os seguintes normativos:

 I - Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), que esta-
belece as diretrizes para a educação básica, destacando a 
importância da educação integral e tecnológica na forma-
ção dos estudantes do ensino fundamental;

 II - Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que apro-
va o Plano Nacional de Educação (PNE), especialmente os 
Artigos 4º e 7º, que preveem a ampliação do tempo de per-
manência escolar e a utilização de recursos tecnológicos na 
educação;

 III - Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que 
regulamenta o Novo Ensino Médio, com ênfase na integra-
ção do ensino tecnológico e no fortalecimento das compe-
tências e habilidades para o mercado de trabalho;

 IV - Base Nacional Comum Curricular – BNCC, que 
orienta a implementação do currículo e os desafi os para a 
adaptação das escolas à nova realidade pedagógica, com 
foco nos anos fi nais do ensino fundamental e na educação 
integral.

 V - Resolução CNE/CEB nº 2, de 1º de julho de 2017, 
que estabelece as diretrizes para a Educação Básica em Tem-
po Integral, fundamentando a obrigatoriedade de ações que 
promovam essa modalidade no âmbito municipal.

 VI - Parecer CME/BV/RR n° 22/2023 aprovou a oferta 
do Ensino Fundamental anos fi nais do 6º ao 9° ano, para 
Rede Municipal de Ensino de Boa Vista.

 Art. 5º O prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por 
igual período, caso necessário.

 Parágrafo único. A Comissão deverá, ao fi nal, apre-
sentar relatório detalhado com as modifi cações propostas e 
a justifi cativa para cada alteração, levando em considera-
ção as novas diretrizes do Ensino Fundamental Anos Finais 
e as exigências legais relacionadas à Educação Tecnológica.

 Art. 6º O apoio técnico e logístico necessário à exe-
cução dos trabalhos da Comissão será disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 7º A presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA SMEC Nº 185, DE 26 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
ELABORAÇÃO DA MINUTA DE ADENDOS PARA 
A PROPOSTA CURRICULAR MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DE BOA VISTA/RR, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de aprimoramento e atualiza-
ção da Proposta Curricular Municipal de Boa Vista, Roraima, 
de acordo com as diretrizes e normativas legais vigentes,

 CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB nº 9.394/1996), a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), o Plano Nacional de Educação 
(PNE), o Plano Municipal de Educação de Boa Vista, e as 
legislações, decretos e portarias federais e estaduais apli-
cáveis à educação básica;

 CONSIDERANDO a importância de revisar e atuali-
zar as diretrizes curriculares, incluindo os temas de Alfabe-
tização e Letramento, Educação Tecnológica, Educação em 
Tempo Integral e Anos Finais do Ensino Fundamental, para 
atender às necessidades educacionais de Boa Vista e ali-
nhar a proposta curricular às melhores práticas pedagógi-
cas;

 CONSIDERANDO que a revisão da proposta curri-
cular deve ser baseada nas novas legislações, decretos e 
portarias, bem como nas orientações da BNCC e nos parâ-
metros do Plano Municipal de Educação, com foco na cons-
trução de uma educação de qualidade, inclusiva e que pro-
mova a equidade para todos os alunos da rede municipal 
de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Fica instituída a Comissão de Elaboração da 
Minuta de Adendos para a Proposta Curricular Municipal 
de Boa Vista, com a responsabilidade de revisar e elaborar 
adendos curriculares sobre os seguintes temas:

 I – Alfabetização e Letramento, com foco nas práti-
cas e metodologias previstas na BNCC e na legislação edu-
cacional;

 II – Educação Tecnológica, com ênfase no desenvol-
vimento de competências digitais para os alunos, conforme 
as diretrizes nacionais;

 III – Educação em Tempo Integral, alinhando-se às 
diretrizes do Plano Nacional de Educação e às práticas pe-
dagógicas inovadoras;

 IV – Anos Finais do Ensino Fundamental, com base 
nas orientações da BNCC e nas necessidades específi cas da 
educação no município;

 V - Educação para as Relações Étnico-Raciais e Edu-
cação Escolar Quilombola, baseado na Portaria nº 1.082, de 
29 de outubro de 2024 (que altera a Portaria nº 470, de 14 
de maio de 2024, que institui a Política Nacional de Equi-
dade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação 
Escolar Quilombola - PNEERQ).

 Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros, sendo o primeiro designado como Coordenador 
da Comissão:

1 Lilian Vieira dos Santos Superintendente de Educação Básica

2 Admilson da Costa 
Nascimento Especialista - Educação Física Escolar

3 Ana Cleilce da Silva Farias Coordenador de Macroárea;
4 Ana Maria Domingues D’Elia Especialista - Arte
5 Ana Paula da Silva Pinheiro Especialista - Educação Especial

6 Angelita Maria Shimitiz Silva Especialista - Anos Finais do Ensino 
Fundamental;

7 Antonia Emilene Nascimento 
Beckman Assessor Pedagógico - Anos Iniciais

8 Cristiane Barbosa de Menezes Assessor Pedagógico - Educação de 
Jovens e Adultos

9 Dalila França Barbosa Coordenador de Macroárea

10 Deigla Cássia de Oliveira 
Cavalcante

Gerente de Programas e Projetos 
Educacionais

11 Fabiane Macedo Freitas Assessor Pedagógico
12 Francimeire Sousa Almeida Especialista - Alfabetização
13 Heraldo da Silva Belota Júnior Técnico Municipal
14 Irlis Leide Luiz Pereira Especialista - Educação Infantil
15 Israel Patricio Gomes Coordenador de Macroárea

16 Jaqueline Nunes Trajano Gerente de Apoio Pedagógico 
Psicossocial

17 Léia Sousa Moreno Julião Coordenadora de Planejamento do 
Ensino Fundamental

18 Lindinalva Fernandes Coelho Assessor Pedagógico - Alfabetização e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental

19 Maria Edilene Costa da Silva Assessor Pedagógico

20 Nelson Gomes Martins Júnior Coordenador de Macroárea - Indígena 
e do Campo

21 Paulo Eduardo da Silva Santos Assessor Pedagógico - Educação 
Tecnológica

22 Raianny Benedetti de Souza Assessor Pedagógico - Alfabetização
23 Railene Moura de Azevedo Assessor Pedagógico

24 Regiane Rodrigues Chaves Assessor Pedagógico - Coordenação 
de Formação

25 Rosilene Souza da Silva Assessor Pedagógico
26 Telma Marly Almeida Gomes Assessor Pedagógico
27 Wilma Oliveira Santos Coordenador de Macroárea

 Art. 3º A Comissão tem como atribuições:

 I – Analisar as diretrizes da Base Nacional Comum 
Curricul
 ar (BNCC) e as normativas federais e estaduais que 
regem a educação básica, incluindo a Lei nº 9.394/1996 
(LDB), o Plano Nacional de Educação (PNE) e o Plano Muni-
cipal de Educação de Boa Vista;

 II – Redigir a minuta dos adendos à Proposta Curri-
cular Municipal de Boa Vista, incorporando os temas:

 a) Alfabetização e Letramento: Metodologias e prá-
ticas baseadas na BNCC e nas políticas públicas nacionais;
 b) Educação Tecnológica: Defi nição de diretrizes 
para o uso pedagógico das tecnologias digitais e desenvol-
vimento de competências digitais para os estudantes;
 c) Educação em Tempo Integral: Propostas de orga-
nização curricular para a implementação da educação em 
tempo integral, com base nas diretrizes do PNE e da BNCC;
 d) Anos Finais do Ensino Fundamental: Propostas 
pedagógicas específi cas para os Anos Finais, visando a con-
tinuidade do aprendizado de forma progressiva e alinhada 
à BNCC;
 e) Promoção da Equidade: Propostas de ações para 
garantir uma educação de qualidade para todos, especial-
mente para grupos historicamente marginalizados, confor-
me o Plano Nacional de Educação (PNE).
 
 III – Garantir que todos os adendos propostos este-
jam alinhados aos princípios de equidade, inclusão, quali-
dade educacional e autonomia pedagógica.

 Art. 4º Os membros da Comissão deverão garantir 
que as propostas estejam em conformidade com as seguin-
tes normativas:

 I – Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional);

 II – Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que 
orienta a organização curricular para as etapas da educa-
ção básica;

 III – Plano Nacional de Educação (PNE), especial-
mente as metas relacionadas à educação básica;

 IV – Plano Municipal de Educação de Boa Vista, com 
as diretrizes e objetivos específi cos para o município;

 V – Decretos e Portarias vigentes, que regulamen-
tam as políticas educacionais municipais, estaduais e fede-
rais.
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 Art. 5º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para entregar a minuta fi nal dos adendos para a Secretaria 
Municipal de Educação, que será responsável por sua apre-
ciação, aprovação e implementação.

 Art. 6º Os membros da comissão atuarão de forma 
colaborativa e voluntária, de acordo com suas áreas de ex-
pertise e disponibilidade, e deverão garantir que os aden-
dos sejam apresentados de forma clara, fundamentada e 
com coerência pedagógica, respeitando as características 
da educação municipal de Boa Vista.

 Art. 7º A comissão se reunirá periodicamente, con-
forme necessário, para discutir, revisar e alinhar as propos-
tas, com a responsabilidade de acompanhar a evolução das 
diretrizes e normativas educacionais.

 Art. 8º Esta Portaria Interna entra em vigor na data 
de sua publicação.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE 

PORTARIA N° 187/2025 - GAB/SMEC - DE 26 DE JUNHO DE 
2025.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o planejamento para a realização 
da 13ª Edição do Prêmio Municipal Referência em Gestão 
Escolar Profª Delacir de Melo Lima, que tem por objetivo 
reconhecer escolas da rede pública municipal de ensino que 
desenvolveram experiências e ações pedagógicas inova-
doras e exitosas, comprovadamente destinadas à melhoria 
dos resultados educacionais;

 CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.541, de 18 de 
dezembro de 2013, que institui o Prêmio Municipal Referên-
cia em Gestão Escolar Profª Delacir de Melo Lima e estabe-
lece, em seu art. 5º, que o Comitê Avaliador será constitu-
ído, mediante ato do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura, por 15 (quinze) profi ssionais da área da educação;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Comitê Avaliador para avaliação, 
análise e seleção das escolas e docentes participantes no 
Prêmio Municipal Referência em Gestão Escolar Profª Dela-
cir de Melo Lima – Edição 2025.

 Art. 2º O Comitê Avaliador de que trata o artigo an-
terior será composto por 15 (quinze) membros, conforme na 
lista abaixo:
Nº NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO

1.
Antônia Emilene Nascimento 

Beckman Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

2.
Bernarda Henrique Rodrigues 

Gorvino Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

3.
Cecília Brito Castanheira Cou-

 nho
Gerente de Esta  s  ca 

Educacional

Superintendência de 
Planejamento
Educacional

4. Cris  ane Barbosa de Menezes Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

5. Elizângela Bezerra Lima Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

6. Jaqueline Trajano Nunes Gerente de Apoio
Psicossocial

Gerência de Apoio 
Pedagógico e 
Psicossocial

7. Jonas Brito de Melo Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

8. Luciene Soares Pereira Professora Coordenação de 
Formação Con  nuada

9. Maria do Carmo Leite Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

10. Maria Luciane Souza de Oli-veira Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

11. Railene de Moura Azevedo Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

12. Regiane Rodrigues Chaves Assessor Pedagógico Coordenação de 
Formação Con  nuada

13. Rita de Cássia de Oliveira Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

14. Rosilene Sousa da Silva Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

15.
Valeska Katyúscia Maciel Ca-

valcante Duarte Assessor Pedagógico Superintendência
de Educação Básica

 Art. 3º O Comitê Avaliador será presidido pela ser-
vidora Cecília Brito Castanheira Coutinho, tendo como Vice-
-presidente a servidora Railene de Moura Azevedo.      

 Art. 4º Fica designada a servidora Cynthia Barbo-
sa de Souza para exercer a função de Secretária do Comitê 
Avaliador.

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Boa Vista, 26 de junho de 2025.

(Assinado digitalmente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 573/2023/SMEC 

 No Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº 
573/2023/SMEC do Processo nº 3358/2023/SMEC, constante 
ao NUP (00000.9.581614/2024), publicado no Diário Ofi cial 
do Município (DOM nº 6272), que circulou no dia 16 de ja-
neiro de 2025.

 Onde se lê: 

 Processo nº: Processo Administrativo nº 3358/2023/
SMEC
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 573/2023/SMEC 
 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a pror-
rogar o prazo de vigência do Contrato nº 573/2023/SMEC, 
até 16 de junho de 2025, contados de 15 de dezembro de 
2024 – referente a AQUISIÇÃO DE GÁS DE PETRÓLEO LIQUE-
FEITO EM BOTIJÕES DE 13 KG, PARA O ABASTECIMENTO DE 
DIVERSOS SETORES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA – SMEC BEM COMO AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA, conforme justifi cativa 
contida no NUP (00000.9.571689/2024), Despacho n° 3774-
SMEC/SCOP/2024 NUP 00000.9571689/2024 e Parecer Jurí-
dico n° 272-02/2024-PGM/PLC NUP (00000.9.571689/2024), 
do correspondente processo, nos termos previstos do art.57 
§ 1º, inciso IV e § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
 – E o reequilíbrio do Contrato n° 573/2023/SMEC 
no percentual de 11,287% correspondente ao valor de R$ 
180.020,07 (cento e oitenta mil, vinte reais e sete centa-
vos) conforme especifi cado na justifi cativa, despacho 3774-
SMEC/SCOP/2024 e Parecer Jurídico n° 272-02/2024-PGM/
PLC contidos no NUP 00000.9.571689/2024 do correspon-
dente processo, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea ‘d’ 
da Lei 8666/93.
 – O valor atualizado do contrato fi cará em R$ 
1.774.952,97 (um milhão setecentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e sete centavos).
 – As despesas com a execução do presente termo 
aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentá-
rias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
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 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: J M T MEDEIROS LTDA.
 CNPJ: 11.404.384/0001-24
 Data de Assinatura: 13 de dezembro de 2024.

 Leia-se: 

 Processo nº: Processo Administrativo nº 3358/2023/
SMEC
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 573/2023/SMEC 
 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a pror-
rogar o prazo de vigência do Contrato nº 573/2023/SMEC, 
até 16 de junho de 2025, contados de 15 de dezembro de 
2024 – referente a AQUISIÇÃO DE GÁS DE PETRÓLEO LIQUE-
FEITO EM BOTIJÕES DE 13 KG, PARA O ABASTECIMENTO DE 
DIVERSOS SETORES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA – SMEC BEM COMO AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA, conforme justifi cativa 
contida no NUP (00000.9.571689/2024), Despacho n° 3774-
SMEC/SCOP/2024 NUP 00000.9571689/2024 e Parecer Jurí-
dico n° 272-02/2024-PGM/PLC NUP (00000.9.571689/2024), 
do correspondente processo, nos termos previstos do art.57 
§ 1º, inciso IV e § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
 – E o reequilíbrio do Contrato n° 573/2023/SMEC 
no percentual de 11,287% correspondente ao valor de R$ 
180.020,07 (cento e oitenta mil, vinte reais e sete centa-
vos) conforme especifi cado na justifi cativa, despacho 3774-
SMEC/SCOP/2024 e Parecer Jurídico n° 272-02/2024-PGM/
PLC contidos no NUP 00000.9.571689/2024 do correspon-
dente processo, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea ‘d’ 
da Lei 8666/93.
 – O valor atualizado do contrato fi cará em R$ 
1.774.952,97 (um milhão setecentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e sete centavos).
 – As despesas com a execução do presente termo 
aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentá-
rias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: J M T MEDEIROS LTDA.
 CNPJ: 11.404.384/0001-24
 Data de Assinatura: 13 de dezembro de 2024.

 analisado por: 

Luan Carlos
Assessoria Especial

 Boa Vista, (data constante no sistema).

(Assinado Eletronicamente)
Isaac Repolho Silva Neto

Secretário Municipal de Educação e Cultura – Adjunto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 98/2025 - NRH/GAB/SMSA/PMBV                                 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 

nº 117/P, de 10 de março de 2025, D.O.M. nº 6305 de 10 de 
março de 2025.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor MARCELO DAS CHAGAS 
BARBOSA, Matrícula nº 953175, para responder cumulati-
vamente pela Superintendência Administrativa/SAD, em 
substituição a titular ROSIMAIRE VIANA BEZERRA, por moti-
vo de férias, no período de 16/06/2025 a 25/06/2025. 

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de 
junho de 2025.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, 25 de junho de 2025.

(Assinado eletronicamente)
Marcelo Zeitoune 

Secretário Municipal de Saúde
SMSA/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 99/2025 - NRH/GAB/SMSA/PMBV                                 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 117/P, de 10 de março de 2025, D.O.M. nº 6305 de 10 de 
março de 2025.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora THABATA DO NAS-
CIMENTO VIANA, Matrícula nº 954923, para responder 
cumulativamente pela Superintendência de Atenção Primá-
ria/SAP, em substituição ao titular ANDRE LUIZ DE SOUZA 
CRUZ, por motivo de viagem, no período de 16/06/2025 a 
18/06/2025. 

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de 
junho de 2025.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, 25 de junho de 2025.

(Assinado eletronicamente)
Marcelo Zeitoune 

Secretário Municipal de Saúde
SMSA/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 60/2025

 Na presente data a Comissão de Avaliação torna 
público o resultado do Credenciamento nº 60/2025, oriun-
do do processo nº 5986/2025, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada em serviços de apoio diagnóstico em 
laboratório clínico, na forma de credenciamento, para aten-
der as demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, 
fi cando da seguinte forma: 

 1. As empresas P.P ALBURQUE LTDA, CLÍNICA DO 
TRABALHO e ALENCAR E ALVES LTDA atendem integralmen-
te as exigências do edital, no que se refere o Requerimento, 
habilitação jurídica, habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, 
Qualifi cação Econômica- Financeira, Qualifi cação Técnica e 
Declarações, estando por tanto APTA a ser contratada para 
o objeto pretendido.
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 2. A empresa LABORATÓRIO SANTA MARIA LTDA, a 
mesma deixou de apresentar prova quanto a existência de 
qualifi cação técnica conforme item abaixo descrito: 

16.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

16.5.2 Apresentar  cópia  do  Alvará  Sanitário  
(vigente),  emitido  pelo  órgão  competente,  
compatível  com  o objeto da licitação, conforme 
determina a Lei nº 6.437/77

(...) 
 Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender 
as exigências editalícias.

 3. A empresa ALVES E PEREIRA LTDA não cumpriu 
com os itens: 

6.2 DA SUBCONTRATAÇÃO:

6.2.1 Será  admitido  a  subcontratação  de  
parte  do  objeto,  qual  seja:  transporte  de  
amostras,  serviços  de manutenção  dos  equi-
pamentos  e  laboratório  de  apoio  para  exa-
mes  que  não  serão  processados  no  Estado, 
fi cando  esclarecido  que  a  CONTRATANTE  não  
se  responsabilizará  por  nenhum  compromis-
so  assumido  pela CONTRATADA com terceiros.

17.11 É vedada a cessão ou transferência do 
Termo de Contrato, total ou parcial, bem como 
a subcontratação parcial do objeto.

(...)

 Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender 
as exigências editalícias.

 4. A empresa LABOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
a mesma deixou de apresentar os itens conforme abaixo 
descrito:

16.6 Das Declaração 

16.6.2  Declaração do licitante de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com defi ciência e  para reabilitado da Previdên-
cia Social, previstas em Lei e em outras normas 
específi cas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);

16.6.3  Declaração do licitante de que suas pro-
postas econômicas compreendem a integrali-
dade dos custos para  atendimento  dos  direi-
tos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de traba-
lho e nos termos de ajustamento de conduta, 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º, da Lei 14.133/2021);

16.6.5  A licitante deverá apresentar declara-
ção de que não tenha celebrado contratos com 
a Administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fi ns de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

(...)

 Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender 
as exigências editalícias.

 5. A empresa ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA a 
mesma deixou de apresentar os itens conforme abaixo des-
crito:

16.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.5.1 Apresentar registro ou inscrição do res-
ponsável técnico no respectivo Conselho de 
Classe, devidamente válido, na área do objeto 
pretendido.

(...)

 Cabe citar, que a empresa apresentou um número 
de registro profi ssional em órgão de categoria, mas, não 
demostrou a sua validade junto ao conselho de classe devi-
damente válido.

 Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender 
as exigências editalícias.

 6. A empresa LA LABORATÓRIOS CLINICOS E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA a mesma deixou de apresentar 
os itens conforme abaixo descrito:

16.6 DAS DECLARAÇÃO 

16.6.5 A licitante deverá apresentar declaração 
de que não tenha celebrado contratos com a 
Administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fi ns de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

(...)

 Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender 
as exigências editalícias.

 Ressalta-se que o presente procedimento foi sub-
metido à análise da Secretaria Municipal de Controle e 
Transparência – SMCT, quanto à legalidade e regularidade 
dos atos praticados no âmbito do credenciamento.

 O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da deci-
são.

Everton do Nascimento Pedrosa       Livia Sabino Fernandes
        Titular da Comissão            Titular da Comissão
           Técnico do SVSA                            Técnico da SAE

Eliza Maria Almeida da Silva  Halísson Pedro de Menezes
        Titular da Comissão         Titular da Comissão
            Técnico do FMS                         Técnico da SAP

Neemias Albuqueque Fonteles
Titular da Comissão

Assessoria Jurídica - AJUR

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO, FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 029/2025–GAB/SMPOFTI

 O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamen-
to, Finanças e Tecnologia da Informação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no DOM nº 6322, 
de 02 de abril de 2025;
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o servidor RHAUAN HULEK LI-
NÁRIO LEAL, matrícula nº 27772, para responder e assinar 
documentos na Superintendência da Receita/SMPOFTI, no 
período de 24, 25, 26 e 27 de junho de 2025, em razão da 
ausência do servidor OSIEL RAMALHO DA SILVA.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 24 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação, em 25 de 
junho de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, 

Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOFTI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

GABINETE 

PORTARIA Nº 43/2025/SMAAI/GAB/SMAAI
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
– SMAAI, no uso de suas atribuições legais: 

 RESOLVE:

 Art. 1º- Tornar sem efeito a publicação da lista pro-
visória de empresas interessadas em expor seus produtos 
e serviços, nos dias 31 de julho e 01, 02 e 03 de agosto de 
2025 na AgroBV 2025, publicada no Diário Ofi cial do Muni-
cípio - DOM nº 6374, de 24 de junho de 2025, nas folhas nº 
14 e 15. 

 Boa Vista – RR, 30 de junho de 2025.

Assinatura eletrônica
Cezar Carlos Soto Riva 

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA 

ASSESSORIA DO GABINETE

PORTARIA Nº 045/2025/SMCP/ASJUR

 O Secretário Municipal de Conservação Pública - 
SMCP, no uso de suas atribuições legais.

 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar o servidor Leonardo Freitas Ro-
cha, matrícula 962554, cargo: Assessor I AS-9, para fi sca-
lizar o disposto no Contrato Administrativo nº 372 -SMCP/
ASJUR/2025, Processo nº 016210/2025/SMCP, fi rmado entre 
o Município de Boa Vista, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Conservação Pública - SMCP e a empresa ELEVATE 
UTILIDADES – LTDA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Conservação 
Públicos - SMCP

 Boa Vista - RR, 25 de junho de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA 

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 016210/2025/SMCP
 ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 372-
SMCP/ASJUR/2025
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2024
 VALOR TOTAL: R$ 1.703,50 (mil, setecentos e três re-
ais e cinquenta centavos).
 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação de AQUISIÇÃO DE DISPENSERS, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SUPERINTENDÊNCIAS E DEPARTA-
MENTOS QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE – SMSA (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a) Unidade Orçamentaria: 2601; b) 
Função Programática: 15.451.0059.2.362; c) Categoria Eco-
nômica: 3.3.90.30.00; d) Fonte de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP
 CONTRATADO: ELEVATE UTILIDADES - LTDA, com o 
CNPJ sob o nº 2.996.445/0001-02
 DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2025.
 VIGÊNCIA: A vigência contratual deverá fi car adstri-
to aos créditos orçamentários, até 31 de dezembro do cor-
rente ano, contados a partir da sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto 
Municipal nº 049/2024.

 Boa Vista-RR, 26 de junho de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 092/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Retifi car a Portaria nº 089/2025–CORREGE-
DORIA/SMSOP, publicada no D.O.M nº 6374 de 24 de junho 
de 2025.                    

 Onde lê-se: 

 Art. 1º Fica Substituído no Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 8023/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de presidente o ser-
vidor CHARLES CARNEIRO VERDOLIN, Guarda Civil Munici-
pal, especialidade Inspetor Geral, matrícula 14.570, desig-
nado por meio da Portaria nº 056/2024 - SMST, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 6044 de 09 de fevereiro 
de 2024, pela servidora MARIA ODETE SOUZA DA SILVA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª Classe, matrícula 
nº 953.457, designado por meio da Portaria nº 196/2024 - 
SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6130 de 
20 de junho de 2024.
              
 Leia-se: 

 Art. 1º Fica Substituído na Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar de nº 008023/2025/CORREGE-
DORIA/SMST/Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública,  servi-
dor CHARLES CARNEIRO VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetor Geral, matrícula 14.570, designado 
por meio da Portaria nº 056/2024 - SMST, publicada no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 6044 de 09 de fevereiro de 2024 
na função presidente, pelo o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, 
matrícula nº 847.327, designado por meio da Portaria nº 
165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Nomear a servidora MARIA ODETE SOUZA 
DA SILVA, Guarda Civil Municipal, matrícula 953.457, desig-
nado por meio da Portaria nº 196/2024 - SMST, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 6130 de 20 de junho de 
2024, para exercer a função de membro deste Processo.
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 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 26 de junho de 2025.

Carlos Leandro Sobrinho Dias
Corregedor Interino de Segurança - SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 093/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor V.H.L.S., Guarda Civil Municipal, 
matrícula nº 965.520 e apurar os fatos narrados no MEMO 
nº 8044-SMST/CGGCM/DIG/2025   e seus anexos, constan-
tes nos autos do Processo nº 019502/2025/CORREGEDORIA/
SMSOP/Vol.1, bem como as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula nº 27.515, MARIA ODETE SOUZA DA SILVA, Guarda Ci-
vil Municipal, especialidade 2ª Classe, matrícula nº 953.457 
e DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, 
especialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, 
matrícula nº 847.327 e para secretariar as atividades de-
senvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMSOP e pela 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 26 de junho de 2025.

Carlos Leandro Sobrinho Dias
Corregedor Interino de Segurança - SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA               

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 094/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 

32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 8276/2025/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de membro o servi-
dor DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, 
especialidade 1ª Classe, matrícula nº 953.457, designado 
por meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022, 
pela servidora JESSICA LIMA MORAES, Guarda Civil Munici-
pal, especialidade 1ª classe, matrícula 847304, designado 
por meio da Portaria nº 048/2023 - SMST, publicada no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5812 de 24 de fevereiro de 2023.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 26 de junho de 2025.

Carlos Leandro Sobrinho Dias
Corregedor Interino de Segurança - SMSOP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/SEMOB.

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, DA-
NIEL PEDRO RIOS PEIXOTO no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 0174/P, publicado no DOM de 01 de 
Abril de 2025, considerando o disposto no art. 117, inciso II, 
combinado com o art. 120, § 2º, de acordo com o art. 123, 
inciso II, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão, por 2 
(dois) dias, sem remuneração, ao servidor (...), Matrícula 
28.070, do quadro de pessoal desta Prefeitura, por infração 
disciplinar, capitulado no art. 119 da Lei Complementar n.º 
003/2012, parte fi nal, c/c art. 115, incisos III e XI, do mesmo 
dispositivo legal, conforme o Processo nº 0011/2024/COR-
REGEDORIA/SMST/VOL 1 – NUP 14241/2025.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 030/2025– GAB/SEMOB.
 
 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, no 
uso de suas atribuições legais, passa a dar publicidade ao 
exposto na Decisão, anexa integralmente aos autos da SIN-
DICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR N.º 021/2024/
SMST/VOL. I, motivada pelo MEMO 18787-SMST/SMTRAN/
DAFE/2024 e seus anexos,

 RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão da Sindicância Disciplinar, 
instaurada pela Portaria 052/2024-CORREGEDORIA/SMST, 
publicada no DOM 6116, de 29 de Maio de 2024;
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 2. Acolher o parecer do Corregedor de Segurança, 
tendo em vista não confi gurar infração disciplinar por parte 
da Agente de Trânsito envolvida no caso, determino o AR-
QUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa com espe-
que no Art. 48, da Lei Municipal n.º 1.007/2007.

 3. Remeter os autos do Processo à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais da 
servidora.

 Publique-se,
 Registre-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 26 de Junho de 2025.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 154/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Prorrogar a cedência com ônus, do empre-
gado público pertencente ao quadro de pessoal efetivo da 
EMHUR, pelo prazo de 01(um) ano, a contar a partir de, 06 
de julho de 2025, na forma descrita abaixo.

 Nome: DANIEL MIRANDA DE ALBUQUERQUE
 Cargo: PROCURADOR JURÍDICO
 Matrícula: 491
 Órgão Cessionário: CODESAIMA
 Cargo a ser Ocupado: ASSESSOR  
 Fundamentação Legal: Subseção V, Art. 62, § 2º, da 
Lei Nº 2.433 de 31 de julho de 2023.
 Responsabilidade do Ônus: CODESAIMA

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 26 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente /EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0262/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar as servidoras Eliz Regina Nas-
cimento Araújo, Coordenador e Welscherlley de Souza Al-
meida, Assessor Especial II, para fi scalizar a contratação de 
atração nacional Deive Leonardo, para o Aniversário da Ci-
dade 2025, conforme Processo nº 018069/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
23 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente) 
José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0267/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear João Ricardo da Silva Oliveira, no 
Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo AS-10, desta 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 
01 de julho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
25 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 145/2025 – FETEC, celebrado em 24.06.2025.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Vayutech Serviços LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para serviços de automação de inscrição online, para 
atender ao evento Corrida Internacional 9 de Julho, de 
acordo com as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme 
justifi cativas constantes nos autos do processo licitatório n° 
005803/2025 – CPL/FETEC, processo administrativo digital 
nº. 018169/2025 - FETEC/SUESP, decorrente do pregão ele-
trônico nº 90006/2025 – CPL/FETEC e ata de registro de pre-
ços nº00020/2025 – CPL/FETEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$462.998,00 (quatrocentos e sessenta e 
dois mil e novecentos e noventa e oito reais), de acordo com 
os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 09 de Julho, Fon-
te: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo digital 
nº. 018169/2025 - FETEC/SUESP.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 07 
(sete) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 24 de junho de 2025 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25 caput da lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 030/2025.
 FAVORECIDO: PESSOA JURÍDICA: REGINA DE LIMA 
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CARNEIRO com CNPJ: 55.296.612/0001-65 que representa 
REGINA LIMA E BANDA que fará uma apresentação no valor 
de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); 
 PESSOA JURÍDICA: ALCLÉZIA NÓBREGA DA SILVA 
com CNPJ: 16.674.227/0001-52 que representa BANDA 
LUNA que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 
(cinco mil e trezentos reais); que representa BANDA PONTO 
3 que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cin-
co mil e trezentos reais); que representa BANDA GUY BRAS 
que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cinco 
mil e trezentos reais);
 PESSOA JURÍDICA: J.P.P SOUTO MAIOR FILHO com 
CNPJ: 08.814.850/0001-35 que representa BANDA GERA-
ÇÃO ROOTS que fará uma apresentação no valor de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais);
 PESSOA JURÍDICA: NADYNNE KELLY VELOSO LEAL 
com CNPJ: 15.153.387/0001-93 que representa BANDA 
FORRÓ DE MAROTO que fará uma apresentação no valor de 
R$ 3.975,00 (três mil novecentos e setenta e cinco reais); que 
representa BANDA XOTE MIUDINHO que fará uma apresen-
tação no valor de R$ 3.975,00 (três mil novecentos e setenta 
e cinco reais); que representa BANDA BEIJO DE VAQUEIRO 
que fará uma apresentação no valor de R$ 3.975,00 (três 
mil novecentos e setenta e cinco reais); que representa ZER-
BINE ARAÚJO E BANDA PAÇOQUINHA DE NORMANDIA que 
fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil 
e trezentos reais); que representa SABÁ KATERETÊ E BANDA 
que fará uma apresentação no valor de R$ 3.975,00 (três 
mil novecentos e setenta e cinco reais); que representa CAS-
SIA KISS E BANDA que fará uma apresentação no valor de 
R$ 3.975,00 (três mil novecentos e setenta e cinco reais); 
que representa BANDA DARK V8 que fará uma apresenta-
ção no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); 
que representa BANDA FORROZÃO SACOLEJO que fará uma 
apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezen-
tos reais); que representa FABIO GAIATO E BANDA que fará 
uma apresentação no valor de R$ 1.990,00 (mil novecentos 
e noventa reais); que representa MARKSON MAGALHÃES E 
BANDA que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 
(cinco mil e trezentos reais); que representa GABRIEL CAR-
REIRA E BANDA que fará uma apresentação no valor de 
R$6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais); que 
representa FELIPE EXALTAÇÃO E BANDA que fará uma apre-
sentação no valor de R$6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte 
e cinco reais); que representa ANDRYW ALMEIDA E BANDA 
que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cin-
co mil e trezentos reais); que representa RENATO POESK E 
BANDA que fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 
(cinco mil e trezentos reais); que representa DJ CHICA LOCA 
que fará uma apresentação no valor de R$1.458,00 (mil 
quatrocentos e cinquenta e oito reais); que representa GLEI-
DSON FERRARI E BANDA que fará uma apresentação no va-
lor de R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais);  
que representa WALKER TAVARES E BANDA que fará uma 
apresentação no valor de R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e 
vinte e cinco reais); que representa BANDA FORRÓ DE BOA 
que fará uma apresentação no valor de R$ 6.625,00 (seis 
mil seiscentos e vinte e cinco reais); que representa NADYN-
NE LEAL E BANDA que fará uma apresentação no valor de 
R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais); que 
representa MARTINELLI E BANDA que fará uma apresen-
tação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); 
que representa THIAGO HENRIQUE E BANDA que fará uma 
apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos 
reais); que representa EMERSON E FABIANO E BANDA que 
fará uma apresentação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil 
e trezentos reais); que representa BANDA FORRÓ CHAPÉU 
que fará uma apresentação no valor de R$ 3.975,00 (três 
mil novecentos e setenta e cinco reais); que representa BRI-
SIANE E BANDA que fará uma apresentação no valor de R$ 
6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais); que re-
presenta SARAH FRANCO E BANDA que fará uma apresen-
tação no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); 
que representa NEGA RAY E BANDA que fará uma apresen-
tação no valor de R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e 
cinco reais);
 PESSOA JURÍDICA: EUTERPE ARTE & NEGOCIOS LTDA 
com CNPJ: 12.541.416/0001-04 que representa ELLEN FER-
REIRA E BANDA que fará uma apresentação no valor de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); que representa KATTY 
MORAIS E BANDA que fará uma apresentação no valor de 
R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais).
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDAS E/OU ARTIS-
TAS, POR INTERMÉDIO DO CREDENCIAMENTO DA MÚSICA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS REALIZADOS E/

OU APOIADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 
POR INTERMÉDIO DA FETEC.
 RATIFICAÇÃO: Em 27/06/2025 por José Diego da Sil-
va- Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista- FETEC.

 Boa Vista-RR, 27 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25, Inciso III da Lei 8.666/1993;
 PROCESSO Nº 031/2025. 
 FAVORECIDO: J.J. P. MARQUES com CNPJ 
Nº21.814.300/0001-84 que representa GRUPO ARTISTICO 
JM JAZZ que fará 01 (uma) apresentação no valor de R$ 
8.785,00 (oito mil setecentos e oitenta e cinco reais);
 Empresa: ALCLÉZIA NÓBREGA DA SILVA com CNPJ 
Nº 16.674.227/0001-52 que representa GRUPO CULTURAL 
PLUGADÃO que fará 02 (duas) apresentações no valor de 
R$ 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais) cada;
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDAS E/OU ARTIS-
TAS, POR INTERMÉDIO DO CREDENCIAMENTO DA MÚSICA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS REALIZADOS E/
OU APOIADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 
POR INTERMÉDIO DA FETEC.
 RATIFICAÇÃO: Em 27/06/2025, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 27 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 74 inciso II da lei 14.133/2021;
 PROCESSO Nº 00000.0.018069/2025.
 FAVORECIDO: Empresa: NON STOP PRODUCOES S/A 
com CNPJ Nº 23.497.344/0004-04 que representa DEIVE 
LEONARDO que fará uma apresentação no valor de R$ R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais);
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL DEI-
VE LEONARDO, NESTE ATO REPRESENTADA PELA EMPRESA 
NON STOP PRODUÇÕES S.A, QUE FARÁ UM SHOW NO DIA 
06 DE JULHO DE 2025, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE.
 RATIFICAÇÃO: Em 23/06/2025, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 23 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PRÊMIO Nº 004/2025 - FOMENTO A 
PROJETOS CULTURAIS - LEI ALDIR BLANC.

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 

FOMENTO À CULTURA - PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022)

 1. MOTIVAÇÃO

 1.1 O Plano de eixos e diretrizes para criação de de-
senvolvimento de ações e projetos da Fundação Municipal 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, constitui-
-se em um modelo de construção de políticas públicas para 
a cultura, turismo e esporte operado por meio de diversos 
instrumentos e ferramentas, colocando como foco os editais 
e chamamentos públicos, tendo como objetivo o fomento 
às atividades artístico-culturais no âmbito do Município de 
Boa Vista, através do estímulo à produção, formação e di-
fusão cultural, assim como a promoção, a democratização 
e o acesso aos bens culturais e, ainda, o estímulo às dinâ-
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micas culturais locais e a criação artística. O Edital Prêmio 
nº 004/2025 - FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS - LEI AL-
DIR BLANC, se fi rma como uma das forças propulsoras do 
desenvolvimento regional no âmbito do município de Boa 
Vista - Roraima, uma vez que oportuniza aos artistas, pro-
dutores e trabalhadores e trabalhadoras da cultura, bem 
como à população a escolha de suas próprias fi nalidades 
culturais ancorado, sobretudo, por metodologias de alcance 
através de programas, projetos e ações de grande enlevo e 
envergadura. Cabe à Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista – FETEC apoiar e fomentar tais 
iniciativas, ao mesmo tempo em que permite o incremen-
to do sistema produtivo da cultura contribuindo ainda mais 
para o fortalecimento de nossa identidade cultural expresso 
em nossa diversidade, na diversidade dos modos de fazer e 
de saberes.

 1.2 Este edital tem como base para sua construção 
e elaboração a fundamentação baseada nos termos e con-
dições previstos na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei 
nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), 
no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normati-
va MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afi rmativas e Aces-
sibilidade), sem prejuízo das legislações locais.

 1.3 Este Edital é realizado com recursos do Governo 
Federal repassados por meio da Lei nº 14.399/2022 - Políti-
ca Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

 1.4 A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacio-
nal Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na 
parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem 
como no respeito à diversidade, à democratização e à uni-
versalização do acesso à cultura no Brasil.

 1.5 As condições para a execução da Lei Aldir Blanc 
foram construídas por meio do engajamento e resistência 
da sociedade.

 1.6 O presente edital destina-se à premiação de 
agentes culturais, artistas, produtores, trabalhadores e tra-
balhadoras da cultura do município de Boa Vista – Roraima.

 1.7 Na realização deste edital serão asseguradas 
medidas de democratização, desconcentração, descen-
tralização e regionalização do investimento cultural, com 
a implementação de ações afi rmativas, sob fundamento 
dos artigos art. 15, da IN nº 10/2023, art. 6º e II da Lei 
14.399/2022 (PNAB).

 2. OBJETO 

 2.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos 
culturais das seguintes categorias: TEATRO, DANÇA, CIR-
CO, ÓPERA, ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS, POLÍTICAS AFIR-
MATIVAS POPULAÇÃO LGBTQIAP+, POLÍTICAS AFIRMATI-
VAS POVOS MIGRANTES, CULTURA POPULAR, LITERATURA, 
PATRIMÔNIO CULTURAL, MÚSICA, POLÍTICAS AFIRMATI-
VAS POVOS INDÍGENAS, POLÍTICAS AFIRMATIVAS MATRI-
ZES AFRICANAS, CULTURA HIP HOP E URBANA, ECONOMIA 
CRIATIVA E GASTRONOMIA, CAPOEIRA, ESPAÇOS CULTURAIS 
E PROJETOS DE AUDIOVISUAL, respeitando os módulos fi -
nanceiros, quantidade de vagas, classifi cação dos projetos 
e excelência das propostas.    

 2.2 Constitui objeto deste Concurso a premiação de 
até 259 (duzentos e cinquenta e nove) projetos, visando o 
preenchimento da programação cultural do município de 
Boa Vista/RR.

 2.3 Entende-se por “preenchimento da programa-
ção cultural” projetos que sejam realizados no município de 
Boa Vista, incluindo aqueles que visam à promoção, difu-
são, produção, residência, intercâmbio e formação dos ar-
tistas e produtores culturais boavistenses.

 2.4 Por meio deste Edital, a Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC pretende fo-
mentar o desenvolvimento de atividades culturais, nas mais 

diversas linguagens buscando apoiar as manifestações das 
artes e cultura permitindo aos agentes culturais (de onde se 
inclui, como parte do sistema produtivo da cultura, o próprio 
público) escolherem suas fi nalidades culturais.

 2.5 Todas as atividades decorrentes da realização 
dos projetos contemplados deverão ser oferecidas gratuita-
mente à população.

 2.6 O prazo para a realização dos projetos aprova-
dos será de 6 (seis) meses a contar da data do recebimento 
dos recursos fi nanceiros na conta indicada pelo proponente 
conforme o disposto neste edital.

 2.7 Cada proponente e projeto poderá ser inscrito 
uma única vez, em apenas 01 (uma) linguagem e 01 (um) 
módulo fi nanceiro. Não serão aceitas inscrições duplicadas 
ou dois projetos de um mesmo proponente.

 3. DOS PRÊMIOS, VALORES E PROJETOS CONTEM-
PLADOS

 3.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

 I. Programa/Atividade: 13 392 0026 2076 0000

 II. Fonte de recurso: 1.719.0000

 III. Natureza de despesas: 

 a) 3.3.50.41.00
 b) 3.3.60.45.00
 c) 3.3.90.31.00
 d) 3.3.90.39.00
 e) 3.3.90.48.00

 3.2 O valor do imposto de renda, de acordo com as 
alíquotas previstas na legislação do município de Boa Vista, 
vigente à época do pagamento, será retido na fonte, inci-
dindo sobre o valor bruto concedido a título de prêmio para 
o proponente.

 3.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja 
interesse público e disponibilidade orçamentária sufi ciente. 

 3.4 O valor total do presente Edital é de 
R$2.643.100,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e três 
mil e cem reais), contemplando até 259 (duzentos e cin-
quenta e nove) projetos culturais respeitando as divisões de 
linguagens e módulos fi nanceiros.

 3.5 LINGUAGENS: TEATRO, DANÇA, CIRCO, ÓPERA, 
ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS, POLÍTICAS AFIRMATIVAS PO-
PULAÇÃO LGBTQIAP+, POLÍTICAS AFIRMATIVAS POVOS MI-
GRANTES, CULTURA POPULAR, LITERATURA, PATRIMÔNIO 
CULTURAL, MÚSICA, POLÍTICAS AFIRMATIVAS POVOS IN-
DÍGENAS, POLÍTICAS AFIRMATIVAS MATRIZES AFRICANAS, 
CULTURA HIP HOP E URBANA, CAPOEIRA, ESPAÇOS CULTU-
RAIS E PROJETOS AUDIOVISUAL.

 3.6 Poderão se inscrever projetos de qualquer natu-
reza artística e cultural que se encaixem nas seguintes cate-
gorias:
 
 a) FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS: Projetos vol-
tados para ações de Produção - Criação de produtos culturais 
ou objetos de arte inéditos, tais como criação e montagem 
de espetáculos de teatro, dança, circo, ópera, performan-
ces e shows musicais, contemplando ainda a gravação de 
cd´s, dvd’s, produção de livros, revistas, fanzines, escultu-
ras, quadros, podcast, vídeocast, games, artesanato, entre 
outros a serem realizados no município de Boa Vista e con-
siderando todas as linguagens e categorias citadas no item 
2.1; Projetos voltados para ações de Difusão - Circulação de 
produtos culturais ou objetos de arte não inéditos, tais como 
temporadas de espetáculos, temporadas artísticas, exposi-
ções de arte, realização de shows itinerantes, exibições de 
produtos artísticos pela internet,  entre outros, a serem re-
alizados no município de Boa Vista e considerando todas as 
linguagens citadas no item 2.1.
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 b) PESQUISA, FORMAÇÃO E INTERCÂMBIO: Metas 
e objetivos traçados para ações de Formação, residência e 
Intercâmbios. Projetos voltados às atividades formativas de 
caráter educativo, pedagógico e de pesquisa nas áreas da 
cultura e das artes em geral a serem realizados dentro e 
fora município de Boa Vista, como participação em cursos, 
ofi cinas, seminários, festivais, mostras, pesquisas culturais, 
entre outros, a serem realizados no município de Boa Vis-
ta e outros territórios brasileiros. Projetos de residências 
artísticas e intercâmbios entre artistas criadores, grupos 
e companhias de artes, além da previsão de participação 
em seminários, feiras, festivais, congressos, ofi cinas, cursos, 
e outros, que promovam um trabalho de integração entre 
profi ssionais e/ou coletivos em todo o território regional, 
nacional e internacional, considerando todas as linguagens 
citadas no item 2.1.
 c) CIRCULAÇÃO EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSI-
NO: Projetos que visam a circulação de produtos culturais 
ou objetos de arte não inéditos, tais como temporadas de 
espetáculos, temporadas artísticas, exposições de arte, rea-
lização de shows itinerantes, exibição de fi lmes, feiras lite-
rárias, saraus, ofi cina de formação,  entre outros, a serem 
realizados exclusivamente em escolas da rede municipal de 
ensino no município de Boa Vista e considerando todas as 
linguagens citadas no item 2.1.
 d) MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS – Projetos que apre-
sentem um conjunto de atividades com ampla diversidade 
de expressões artístico-culturais e distintas formas de ações, 
tais como, manutenção de espaços e equipamentos culturais 
de artistas independentes. Os custos relacionados à manu-
tenção do espaço poderão ou não contemplar despesas com 
programações artísticas, além das despesas de manuten-
ção e funcionamento do espaço. Entende-se como manuten-
ção gastos com pessoal, reformas, despesas como aluguel, 
água, luz, telefone, internet utilizadas no espaço, material, 
entre outros. O proponente é livre para apresentar sua pro-
posta de manutenção para o equipamento cultural conside-
rando todas as linguagens citadas no item 2.1. 
 e) AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Projetos volta-
dos para a aquisição de equipamentos permanentes essen-
ciais à realização de atividades culturais. Esta categoria visa 
garantir a infraestrutura necessária para a produção, difu-
são e manutenção de projetos artístico-culturais, contem-
plando a aquisição de equipamentos técnicos e materiais 
compatíveis com as atividades desenvolvidas. São elegíveis 
itens como sonorização, iluminação, fi lmagem, gravação, 
instrumentos musicais, computadores, e outros recursos in-
dispensáveis ao desenvolvimento profi ssional de práticas 
artísticas, desde que tenham relação direta com a proposta 
e atendam às linguagens citadas no item 2.1.

 3.7 A distribuição dos prêmios será realizada de 
acordo com os valores e quantitativos relacionados abaixo:

3.7.1 - CATEGORIA: FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS
INVESTIMENTO TOTAL: R$ 1.675.000,00
QUANTIDADE DE VAGAS: 193

LINGUAGEM 01 - ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA, CIRCO E ÓPERA) 

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

TEATRO
R$ 8.000,00 15 7 4 1 1 2 R$ 120.000,00

DANÇA
R$ 10.000,00 10 5 1 2 1 1 R$ 100.000,00

CIRCO
R$ 8.000,00 10 6 2 0 1 1 R$ 80.000,00

ÓPERA
R$ 60.000,00 1 1 0 0 0 0 R$ 60.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 360.000,00

LINGUAGEM 02 - ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 4 2 1 1 0 0 R$ 20.000,00
R$ 10.000,00 2 1 1 0 0 0 R$ 20.000,00
R$ 20.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 40.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 80.000,00

LINGUAGEM 03 - POLÍTICAS AFIRMATIVAS POPULAÇÃO LGBTQIAP+

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 10.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 30.000,00

R$ 15.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 45.000,00
VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 75.000,00

LINGUAGEM 04 - CULTURA POPULAR

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 8 3 2 1 1 1 R$ 40.000,00
R$ 10.000,00 8 3 2 1 1 1 R$ 80.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 120.000,00

LINGUAGEM 05 - LITERATURA

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 10.000,00 2 1 0 1 0 0 R$ 20.000,00
R$ 20.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 40.000,00
R$ 30.000,00 1 1 0 0 0 0 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 90.000,00

LINGUAGEM 06 - PATRIMÔNIO CULTURAL

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 10.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 20.000,00
R$ 20.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 40.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 60.000,00

LINGUAGEM 07 - MÚSICA (POP, ROCK, FORRÓ, GOSPEL, MPB, REGIONAL, EXPERIMENTAL 
E OUTROS)

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 15 7 5 2 1 0 R$ 75.000,00
R$ 6.000,00 30 18 10 2 0 0 R$ 180.000,00

R$ 15.000,00 10 4 3 1 1 1 R$ 150.000,00
VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 405.000,00

LINGUAGEM 08 – POLÍTICAS AFIRMATIVAS POVOS INDÍGENAS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 15 8 3 4 0 0 R$ 75.000,00
VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 75.000,00

LINGUAGEM 09 - POLÍTICAS AFIRMATIVAS MATRIZES AFRICANAS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 2 1 0 0 0 1 R$ 10.000,00
R$ 10.000,00 2 1 0 0 0 1 R$ 20.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 30.000,00

LINGUAGEM 10 - CULTURA HIP HOP E URBANA

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 19 9 6 3 1 0 R$ 95.000,00
VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 95.000,00

LINGUAGEM 11 - POLÍTICAS AFIRMATIVAS POVOS MIGRANTES

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 2 1 1 0 0 0 R$ 10.000,00
R$ 10.000,00 2 1 1 0 0 0 R$ 20.000,00
R$ 15.000,00 1 1 0 0 0 0 R$ 15.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 45.000,00

LINGUAGEM 12 - AUDIOVISUAL

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 10.000,00 5 2 1 0 1 1 R$ 50.000,00
R$ 20.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 60.000,00
R$ 40.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 80.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 190.000,00

LINGUAGEM 13 - CAPOEIRA

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 10 5 3 1 1 0 R$ 50.000,00
VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 50.000,00

 PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando as propostas 
que se inscreverem nesta categoria (Fomento a projetos 
culturais), não serão aceitos, e consequentemente desclas-
sifi cados, projetos que apresentarem em seus custos paga-
mentos de gastos com reformas, melhorias e manutenção 
de espaço físico utilizado pelo proponente, ou ainda, aqui-
sição de bens duráveis e/ou equipamentos como câmeras 
fotográfi cas, computadores, celulares, fi lmadoras entre ou-
tras similares.
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3.7.2 - CATEGORIA: PESQUISA, CAPACITAÇÃO E INTERCÂMBIO
INVESTIMENTO TOTAL: R$ 275.00,00
QUANTIDADE DE VAGAS: 20

LINGUAGEM - TODAS AS ÁREAS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 5 2 1 2 0 0 R$ 25.000,00

R$ 10.000,00 8 3 2 1 1 1 R$ 80.000,00

R$ 20.000,00 4 3 1 0 0 0 R$ 80.000,00

R$ 30.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 90.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 275.000,00

 PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando as propostas 
que se inscreverem nesta categoria (Pesquisa, capacita-
ção e intercâmbio), não serão aceitos, e consequentemente 
desclassifi cados, projetos que apresentarem em seus custos 
pagamentos de gastos com reformas, melhorias e manu-
tenção de espaço físico utilizado pelo proponente, ou ainda, 
aquisição de bens duráveis e/ou equipamentos como câme-
ras fotográfi cas, computadores, celulares, fi lmadoras entre 
outras similares.

3.7.3 - CATEGORIA: EQUIPAMENTOS
INVESTIMENTO TOTAL: R$ 250.000,00
QUANTIDADE DE VAGAS: 21

LINGUAGEM - TODAS AS LINGUAGENS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS PARA
PESSOAS

INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 5.000,00 6 3 2 1 0 0 R$ 30.000,00

R$ 10.000,00 10 4 3 1 1 1 R$ 100.000,00

R$ 20.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 60.000,00

R$ 30.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 60.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 250.000,00

 PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando as propostas 
que se inscreverem nesta categoria (Equipamentos), não se-
rão aceitos, e consequentemente desclassifi cados, projetos 
que apresentarem em seus custos pagamentos de gastos 
com reformas, melhorias e manutenção de espaço físico uti-
lizado pelo proponente. Todavia será permitida a aquisição 
de bens duráveis e/ou equipamentos como câmeras foto-
gráfi cas, computadores, fi lmadoras, instrumentos, equipa-
mentos, entre outros similares, desde que devidamente jus-
tifi cado no projeto, como item essencial ao desenvolvimento 
da função artística cultural.

3.7.4 - CATEGORIA: CIRCULAÇÃO EM ESCOLAS MUNICIPAIS
INVESTIMENTO TOTAL: R$ 255.000,00
QUANTIDADE DE VAGAS: 13

LINGUAGEM - TODAS AS LINGUAGENS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+

VALOR 
TOTAL 

MÓDULO

R$ 15.000,00 8 3 2 1 1 1 R$ 120.000,00

R$ 25.000,00 3 2 1 0 0 0 R$ 75.000,00

R$ 30.000,00 2 2 0 0 0 0 R$ 60.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 255.000,00

 PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando as propostas 
que se inscreverem nesta categoria (Circulação em escolas 
da rede municipal), não serão aceitos, e consequentemente 
desclassifi cados, projetos que apresentarem em seus custos 
pagamentos de gastos com reformas, melhorias e manu-
tenção de espaço físico utilizado pelo proponente, ou ainda, 
aquisição de bens duráveis e/ou equipamentos como câme-
ras fotográfi cas, computadores, celulares, fi lmadoras entre 
outras similares.

3.7.5 - CATEGORIA: MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS
INVESTIMENTO TOTAL: R$ 188.100,00
QUANTIDADE DE VAGAS: 12

LINGUAGEM - TODAS AS LINGUAGENS

MÓDULO 
FINANCEIRO

(VALOR 
REFERENTE A 
UMA PARCELA 

DO PRÊMIO/
BENEFÍCIO)

QUANT. 
TOTAL DE 
PRÊMIOS / 

BENEFÍCIOS

QUANT. DE 
PARCELAS 
(PODENDO 

SER 
PAGO EM 
PARCELA 

ÚNICA)

QNT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS

COTAS
PARA
PCD

COTAS
PARA

LGBTQIAPN+
VALOR TOTAL 

MÓDULO

R$ 3.300,00 9 3 4 2 1 1 1 R$ 89.100,00

R$ 11.000,00 3 3 2 1 0 0 0 R$ 99.000,00

VALOR TOTAL LINGUAGEM R$ 188.100,00

 PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando as propostas 
que se inscreverem nesta categoria (Manutenção de espa-
ços), serão aceitos, projetos que apresentam em seus custos 
pagamentos de gastos com reformas, melhorias e manu-
tenção de espaço físico utilizado pelo proponente. Todavia 
não será permitida a aquisição de bens duráveis e/ou equi-
pamentos como câmeras fotográfi cas, computadores, fi lma-
doras, instrumentos, equipamentos, entre outros similares, 
sendo o projeto desclassifi cado em caso de não atendimen-
to a este item.

 3.8 Serão selecionados os projetos que atenderem 
de modo satisfatório todos os requisitos previstos, obede-
cendo ao quantitativo de prêmios estipulado no item 3.7.

 3.9 O pagamento do prêmio será efetuado em par-
cela única, depositado obrigatoriamente na conta bancária 
(conta corrente) do proponente Pessoa Física ou Jurídica, 
descontados os tributos previstos na legislação em vigor.

 3.10 No pagamento à Pessoa Jurídica a conta cor-
rente deverá estar no nome da empresa. Para o Microem-
preendedor Individual (MEI) será exigida a conta vinculada 
ao CNPJ.

 3.11 A Comissão de Seleção poderá não utilizar todo 
o orçamento previsto para o Edital N° 004/2025 – Fomento 
a projetos Culturais, se julgar que os projetos apresentados 
não atendem aos objetivos e critérios estabelecidos neste 
Edital.

 3.12 Conforme o disposto neste edital, em caso de 
não preenchimento do número total de vagas em qualquer 
categoria e/ou linguagem e/ou módulo fi nanceiro dispostos 
no subitem 3.7 deste edital, a Comissão de Seleção poderá 
sugerir ao Presidente da FETEC o remanejamento dos valo-
res de prêmios para os projetos suplentes entre outras ca-
tegorias, linguagens e módulos fi nanceiros dispostos neste 
edital, se julgar que os projetos apresentados não atendem 
aos critérios de seleção realizando assim a redistribuição 
dos prêmios, desde que respeitando rigorosamente a or-
dem de classifi cação geral dos projetos avaliados pela Co-
missão de Seleção. No caso de remanejamento dos valores 
de prêmios, o quantitativo total de projetos a serem sele-
cionados e premiados por este edital de até 259 (duzentos 
e cinquenta e nove) poderá ser alterado para mais ou para 
menos, desde que respeitada a dotação orçamentária esta-
belecida.
 
 Parágrafo único: Os pagamentos poderão sofrer os 
descontos previstos em lei, com base na tabela do Imposto 
de Renda vigente. Qualquer alteração na legislação até o 
momento em que os pagamentos estiverem sendo efetua-
dos refl etirá diretamente nos valores que serão deposita-
dos. 

 4. QUEM PODE SE INSCREVER

 4.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cul-
tural residente no Município de Boa Vista.

 4.2 O agente cultural pode ser:

 I -  Pessoa física ou Microempreendedor Individu-
al (MEI). Considera-se inscrição de Pessoa Física, aqueles 
maiores de 18 anos, capazes, brasileiros natos ou natura-
lizados, assim como estrangeiros residentes há pelo menos 
02 (dois) anos no Brasil, neste último caso, comprovados 
através de contrato de locação do imóvel em nome do resi-
dente estrangeiro ou cônjuge ou comprovante de residência 
em nome do mesmo (água, luz, ou telefone). No caso do es-
trangeiro, apresentar comprovante de endereço em nome 
de terceiros ou em caso de não possuir contrato de locação 
em seu nome, deverá apresentar declaração.

 II - Pessoa jurídica com fi ns lucrativos (Ex.: empresa 
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de pequeno porte, empresa de médio e grande porte, etc). 
Considera-se inscrição de Pessoa Jurídica, aquela realizada 
por instituições privadas, com ou sem fi ns lucrativos, cujo 
estatuto ou contrato social e cartão de CNPJ tenham como 
natureza o desenvolvimento de atividades relacionadas à 
produção artística e/ou cultural.

 III - Pessoa jurídica sem fi ns lucrativos (Ex.: Associa-
ção, Fundação, Cooperativa, etc). Considera-se inscrição de 
Pessoa Jurídica, aquela realizada por instituições privadas, 
com ou sem fi ns lucrativos, cujo estatuto ou contrato social e 
cartão de CNPJ tenham como natureza o desenvolvimento 
de atividades relacionadas à produção artística e/ou cultu-
ral.

 5. COTAS

 5.1 Ficam garantidas cotas no total de vagas deste 
edital, nas seguintes proporções:

 a) no mínimo 25% das vagas para pessoas negras 
(pretas e pardas);
 b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indíge-
nas;
 c) no mínimo 5% das vagas para pessoas com Defi -
ciência (PCD);
 d) no mínimo 5% das vagas para pessoas LGB-
TQIAPN+;

 5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer 
às cotas para pessoas negras (pretas e pardas), pessoas in-
dígenas, pessoas com defi ciência e pessoas LGBTQIAPN+ 
concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à am-
pla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas 
vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota 
ou classifi cação no processo seleção.

 5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos), 
indígenas, com defi ciência e pessoas LGBTQIAPN+ optantes 
por concorrer às cotas que atingirem nota sufi ciente para 
se classifi car no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o pre-
enchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas va-
gas da ampla concorrência, fi cando a vaga da cota para o 
próximo colocado optante pela cota.

 5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados 
nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por 
pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classifi cação. 

 5.5 No caso de não existirem candidaturas aptas em 
número sufi ciente para o cumprimento de uma das cate-
gorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas 
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 
categoria de cotas.

 5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que 
trata o item 5.1, as vagas não preenchidas deverão ser di-
recionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a or-
dem de classifi cação.

 5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais de-
verão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autode-
claração étnico-racial-gênero ou declaração PCD no próprio 
formulário. Imperioso mencionar que quando indígena ou 
PCD deverá acrescentar documentação comprobatória ane-
xada com devido reconhecimento (laudo, número de regis-
tro, declaração ou outro);  

 5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição 
jurídica podem concorrer às cotas, desde que preencham 
algum dos requisitos abaixo: 

 I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário 
majoritariamente composto por pessoas negras ou indíge-
nas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras 
ou indígenas);

 II – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição 
jurídica que possuam equipe majoritariamente composta 
por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por 
mais de 50% de pessoas negras ou indígenas);

 5.9 As pessoas jurídicas que se enquadram nos re-
quisitos acima para concorrer às cotas, deverão autodecla-
rar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-
-racial-gênero ou declaração PCD no próprio formulário. 
Imperioso mencionar que quando indígena ou PCD deverá 
acrescentar documentação comprobatória anexada com de-
vido reconhecimento (laudo, número de registro, declara-
ção ou outro);  

 5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da 
pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídi-
ca devem se submeter aos regramentos descritos nos itens 
acima.

 5.11 Durante a fase de seleção, será realizada a 
banca de Heteroidentifi cação para as pessoas que se auto-
declararam negras (pretos ou pardas) e/ou indígenas. Esses 
proponentes passarão pelo processo de Heteroidentifi cação 
para concorrerem às vagas na modalidade de cotas raciais. 
É um procedimento complementar à autodeclaração, que 
consiste na percepção social de outras pessoas sobre à auto 
identifi cação étnico-racial. 

 5.12 A banca de Heteroidentifi cação trata-se de um 
processo institucional, que toma como base legal e usa por 
analogia a instrumentalização expressa na Portaria Norma-
tiva n. 04 de abril de 2018 que regulamenta o procedimento 
de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração de 
candidatos/as negros/as, indigenas para fi ns de preenchi-
mento das vagas reservadas nos concursos públicos fede-
rais, nos termos da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014.

 5.13 Os proponentes deverão se apresentar de for-
ma presencial em dia e horário marcado por esta Fundação. 
Os candidatos serão notifi cados de maneira formal (por e-
-mail) e deverão comparecer no dia determinado. Em caso 
de ausência ou atraso de mais de 15 minutos, o proponente 
será automaticamente desclassifi cado.

 5.14 O procedimento será realizado de forma rápi-
da e objetiva, todas as orientações serão repassadas antes 
do seu início. A Banca de Heteroidentifi cação será composta 
por até 05 pessoas (convidadas e nomeadas em ato próprio 
do Presidente desta Fundação), dentre professores/as, pes-
quisadores/as, integrantes de movimentos sociais e indíge-
nas, de núcleos de estudos e servidores da instituição com 
comprovada capacidade para executar tal tarefa. 

 5.15 A análise da banca baseia-se exclusivamente 
nos aspectos fenótipos do (a) candidato (a), que é o conjunto 
de características visíveis, a exemplo de cor da pele, textura 
do cabelo, formatos do rosto, lábios, nariz, aspectos da for-
mação e anatomia do olho, entre outros. 

 5.16 A ascendência não é levada em conta, ou seja, 
não importa se a (o)  candidata(o) tem mãe, pai, avós ou 
bisavós negras (os): pretas(os) ou pardas (os). Assim como, 
não serão considerados quaisquer registros (civis ou milita-
res) ou documentos com essa afi rmação. Também não serão 
aceitos pareceres de bancas de heteroidentifi cação de ou-
tras instituições.

 6. DAS VEDAÇÕES

 6.1 Estão impedidos de inscrever-se no presente 
Edital:

 a) Pessoas que tenham se envolvido diretamente na 
etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de can-
didaturas ou na etapa de julgamento de recursos;
 b) Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, 
de servidor público do órgão responsável pelo edital (Fun-
dação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC); e
 c) Sejam membros do Poder Legislativo (Ex.: Depu-
tados, Senadores, Vereadores) e do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tri-
bunal de Contas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério 
Público (Promotor, Procurador).
 d) Pessoas Jurídicas cujos dirigentes ou membros da 
diretoria possuam relações de parentesco com membros da 
Comissão de Seleção e com servidores da FETEC até 3º grau;
 e) Pessoas Físicas menores de 18 (dezoito) anos;
 f) Servidores da FETEC ou pessoas que possuam pa-
rentescos com estes até o 3º grau, com exceção de servido-
res que se encontram aposentados (inativos);
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 g) Pessoas Físicas que possuam relações de paren-
tesco com membros da Comissão de Seleção até o 3º grau;
 h) Membros da Comissão Técnica e Membros da Co-
missão de Seleção;
 i) Projetos ou documentos postados fora do período 
estabelecido;
 j) Inscrições realizadas sem a documentação esta-
belecida;
 k) Concorrentes contemplados pelos Editais reali-
zados pela FETEC nos exercícios anteriores e que estejam 
inadimplentes ou que estejam em situação irregular junto 
a FETEC, aos órgãos da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, até o término das inscrições;
 l) Projetos que propuserem a troca do proponente;
 m) Qualquer alteração que implique em modifi ca-
ção das informações, documentos ou itens apresentados no 
ato da inscrição do projeto;
 n) Órgãos públicos, instituições público-privadas, 
escolas de ensino regular e academias de esporte.

 6.2 O agente cultural que integrar o Conselho de 
Cultura poderá concorrer neste Edital para receber recursos 
do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas veda-
ções previstas no item 6.1.

 6.3 A participação de agentes culturais nas oitivas, 
consultas públicas, e sessões para escuta e discussão sobre 
ferramentas e instrumentos de fomento, não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de 
que trata a letra “a” do item 6.1.

 7. DAS INSCRIÇÕES

 7.1 Os proponentes devem realizar sua inscrição de 
forma virtual através do endereço eletrônico: fetecboavista.
prosas.com.br. No ato da inscrição o proponente responde-
rá ao formulário de inscrição que corresponde ao Projeto 
Técnico e as documentações exigidas neste Edital, dentro do 
prazo estabelecido, contendo a documentação descrita nos 
itens abaixo;

 7.2 O proponente, quando PESSOA FÍSICA, deve 
apresentar, de forma virtual, para formalizar sua inscrição:

 7.2.1  Para proponentes pessoas físicas que irão se 
inscrever na categoria (Fomento a Projetos Culturais): For-
mulário de inscrição digital na plataforma PROSAS com to-
dos os itens devidamente preenchidos, a saber: Apresen-
tação, Objetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, 
Cronograma de execução, Plano estratégico de divulgação, 
Orçamento, Ficha Técnica e Currículo artístico do proponen-
te e dos principais profi ssionais envolvidos citados na fi cha 
técnica;

 7.2.2 Para proponentes pessoas físicas que irão se 
inscrever na categoria (Pesquisa, Capacitação e Intercâm-
bio): Formulário de inscrição digital na plataforma PROSAS, 
com todos os itens devidamente preenchidos, a saber: Apre-
sentação, Objetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cati-
va, Cronograma de execução, Orçamento, Carta Convite, ou 
Carta de aceite ou comprovante de matrícula ou similar que 
demonstre a efetiva participação na ação formativa esco-
lhida, Currículo artístico do proponente, Carga horária de 
estudos, Plano de aula ou Grade curricular ou similar que 
demonstre o desenvolvimento das atividades formativas a 
serem realizadas e Currículo/Histórico da instituição, grupo, 
cia, artista ou similar que estará realizando a ação formati-
va;

 7.2.3 Para proponentes pessoas físicas que irão se 
inscrever na categoria (Equipamentos): Formulário de ins-
crição digital na plataforma PROSAS, com todos os itens 
devidamente preenchidos, a saber: Apresentação, Objeti-
vo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa da necessidade 
do equipamento e relação com a profi ssão e atividades de-
senvolvidas, Orçamento, Cotação de preço do equipamen-
to pretendido (mínimo de três orçamentos que comprovem 
que a média de preço praticada no mercado corresponde 
ao valor solicitado pelo proponente e Currículo artístico do 
proponente;

 7.2.4 Para proponentes pessoas físicas que irão se 
inscrever na categoria (Circulação em escolas da rede mu-
nicipal): Formulário de inscrição digital na plataforma PRO-
SAS, com todos os itens devidamente preenchidos, a saber: 

Apresentação, Sinopse do espetáculo ou ação, Objetivo Ge-
ral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, Cronograma de exe-
cução, Plano estratégico de divulgação, Orçamento, Ficha 
Técnica, Currículo artístico do proponente e dos principais 
profi ssionais envolvidos citados na fi cha técnica, Declaração 
ou carta de aceite ou relação nominal com endereço das 
escolas que irão receber o projeto;

 7.2.5 Para proponentes pessoas físicas que irão se 
inscrever na categoria (Manutenção de espaços): Formulá-
rio de inscrição digital na plataforma PROSAS, com todos os 
itens devidamente preenchidos, a saber: Apresentação, Ob-
jetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, Cronogra-
ma de execução, Orçamento, Ficha Técnica do espaço, Cur-
rículo artístico do proponente e dos principais profi ssionais 
envolvidos citados na fi cha técnica, HIstórico do espaço e 
Material comprobatório por tempo de existência do espaço 
(o material deve conter de forma clara e expressa o ano ou 
data que ele comprova a existência do espaço); Comprova-
ção de inscrição do espaço em cadastro homologado.

 a) Serão considerados cadastros válidos: Cadastros 
Estaduais de Cultura; Cadastros Municipais de Cultura; Ca-
dastro Distrital de Cultura; Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura: Cadastros Estaduais de Pontos e Pon-
tões de Cultura; Sistema Nacional de Informações e Indica-
dores Culturais (Sniic); Sistema de Informações Cadastrais 
do Artesanato Brasileiro (Sicab);
 b) Compreendem-se como espaços, ambientes e ini-
ciativas artístico-culturais aqueles organizados e mantidos 
por pessoas, organizações da sociedade civil, microempre-
sas culturais, organizações culturais comunitárias, coopera-
tivas com fi nalidade cultural e instituições culturais sem fi ns 
lucrativos que tenham pelo menos 2 (dois) anos de funcio-
namento regular comprovado e que se dediquem a realizar 
atividades artísticas e culturais, tais como:

 I - pontos e pontões de cultura;

 II - teatros independentes;

 III - escolas de música, de capoeira e de artes e es-
túdios, companhias e escolas de dança;

 IV - circos, inclusive itinerantes;

 V - cineclubes;

 VI - centros culturais, casas de cultura e centros de 
tradição regionais;

 VII - museus comunitários e centros de memória e 
patrimônio;

 VIII - bibliotecas comunitárias;

 IX - comunidades e povos indígenas e seus espaços, 
ambientes e iniciativas artístico-culturais;

 X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros e 
cultura gospel;

 XI - comunidades quilombolas e seus espaços, am-
bientes e iniciativas artístico-culturais;

 XII - povos e comunidades tradicionais e seus espa-
ços, ambientes e iniciativas artístico-culturais;

 XIII - teatro de rua e demais expressões artísticas e 
culturais realizadas em espaços públicos;

 XIV - livrarias, editoras e sebos;

 XV - empresas de diversão e produção de espetácu-
los;

 XVI - estúdios de fotografi a;

 XVII - produtoras de cinema e audiovisual;

 XVIII - ateliês de pintura, de moda, de design e de 
artesanato;

 XIX - galerias de arte e de fotografi as;
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 XX - feiras permanentes de arte e de artesanato;

 XXI - espaços de apresentação musical;

 XXII - espaços de literatura, de poesia e de literatu-
ra de cordel;

 XXIII - espaços e centros de cultura alimentar de 
base comunitária e agroecológica e de culturas originárias, 
tradicionais e populares;

 XXIV - outros espaços, ambientes, iniciativas e ativi-
dades artístico-culturais validados nos cadastros aos quais 
se refere o art. 9º desta Lei Aldir Blanc.

 § 1º Fica vedada a concessão do apoio para ma-
nutenção de espaços culturais criados pela administração 
pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a 
espaços, a ambientes e a iniciativas artístico-culturais vincu-
lados a fundações, ou institutos ou a instituições criados ou 
mantidos por empresas ou grupos de empresas, a teatros 
e a casas de espetáculos de diversões com fi nanciamento 
exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 
serviços sociais do Sistema S.

 § 2º Os espaços, os ambientes e as iniciativas artísti-
co-culturais, as empresas culturais e as organizações cultu-
rais comunitárias, as cooperativas e as instituições contem-
pladas com o apoio a manutenção de espaços culturais fi cam 
obrigados a garantir, como contrapartida, a realização, de 
forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades des-
tinadas aos alunos de escolas públicas ou de atividades em 
espaços públicos de sua comunidade, inclusive apresenta-
ções ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados 
meios digitais, em cooperação e com planejamento defi nido 
com o ente federativo responsável pela gestão pública de 
cultura do local.

 7.2.6 Informar se o proponente é optante do siste-
ma de cota, em caso de positivo, deverá preencher a auto-
declaração que consta na plataforma de inscrição, em caso 
de pessoas indígenas ou pessoas com defi ciência, estas de-
verão anexar: documentos comprobatórios pertinentes;

 7.2.7 Portfólio: Materiais que comprovem a atuação 
do proponente no município de Boa Vista, e na área cultural 
pretendida. Estes materiais podem ser de qualquer natu-
reza, tais como cartazes, folders, diplomas, certifi cados, fo-
tografi as, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da 
internet, blogs, redes sociais, outros materiais, devendo o 
material estar relacionado à categoria para qual está sendo 
realizada a inscrição;

 7.2.8 Cópia do RG e CPF;

 7.2.9 Documentos adicionais que possam ser com-
plementares ao projeto, de caráter opcional.

 7.3 O proponente, quando PESSOA JURÍDICA OU 
MEI, deve apresentar, de forma virtual, para formalizar sua 
inscrição:

 7.3.1 Para proponentes pessoas jurídicas que irão 
se inscrever na categoria (Fomento a Projetos Culturais): 
Formulário de inscrição digital na plataforma PROSAS, com 
todos os itens devidamente preenchidos, a saber: Apresen-
tação, Objetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, 
Cronograma de execução, Plano estratégico de divulgação, 
Orçamento, Ficha Técnica e Currículo artístico do proponen-
te e dos principais profi ssionais envolvidos citados na fi cha 
técnica;

 7.3.2 Para proponentes pessoas jurídicas que irão 
se inscrever na categoria (Pesquisa, Capacitação e Inter-
câmbio): Formulário de inscrição digital na plataforma PRO-
SAS, com todos os itens devidamente preenchidos, a saber: 
Apresentação, Objetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi -
cativa, Cronograma de execução, Orçamento, Carta Convite, 
ou Carta de aceite ou comprovante de matrícula ou similar 
que demonstre a efetiva participação na ação formativa es-
colhida, Currículo artístico do proponente, Carga horária de 
estudos, Plano de aula ou Grade curricular ou similar que 
demonstre o desenvolvimento das atividades formativas a 
serem realizadas e Currículo/Histórico da instituição, grupo, 
cia, artista ou similar que estará realizando a ação formati-

va;

 7.3.3 Para proponentes pessoas jurídicas que irão 
se inscrever na categoria (Equipamentos): Formulário de 
inscrição digital na plataforma PROSAS, com todos os itens 
devidamente preenchidos, a saber: Apresentação, Objetivo 
Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, Orçamento, Cota-
ção de preço do equipamento pretendido (mínimo de três 
orçamentos que comprovem que a média de preço pratica-
da no mercado corresponde ao valor solicitado pelo propo-
nente e Currículo artístico do proponente;

 7.3.4 Para proponentes pessoas jurídicas que irão 
se inscrever na categoria (Circulação em escolas da rede 
municipal): Formulário de inscrição digital na plataforma 
PROSAS, com todos os itens devidamente preenchidos, a 
saber: Apresentação, Sinopse do espetáculo ou ação, Obje-
tivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, Cronograma 
de execução, Plano estratégico de divulgação, Orçamento, 
Ficha Técnica, Currículo artístico do proponente e dos princi-
pais profi ssionais envolvidos citados na fi cha técnica, Decla-
ração ou carta de aceite ou relação nominal com endereço 
das escolas que irão receber o projeto;

 7.3.5 Para proponentes pessoas jurídicas que irão 
se inscrever na categoria (Manutenção de espaços): Formu-
lário de inscrição digital na plataforma PROSAS, com todos 
os itens devidamente preenchidos, a saber: Apresentação, 
Objetivo Geral, Objetivos Específi cos, Justifi cativa, Crono-
grama de execução, Orçamento, Ficha Técnica do espaço, 
Currículo artístico do proponente e dos principais profi ssio-
nais envolvidos citados na fi cha técnica, HIstórico do espaço 
e Material comprobatório por tempo de existência do espa-
ço (o material deve conter de forma clara e expressa o ano 
ou data que ele comprova a existência do espaço); Compro-
vação de inscrição do espaço em cadastro homologado.

 a) Serão considerados cadastros válidos: Cadastros 
Estaduais de Cultura; Cadastros Municipais de Cultura; Ca-
dastro Distrital de Cultura; Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura: Cadastros Estaduais de Pontos e Pon-
tões de Cultura; Sistema Nacional de Informações e Indica-
dores Culturais (Sniic); Sistema de Informações Cadastrais 
do Artesanato Brasileiro (Sicab);
 b) Compreendem-se como espaços, ambientes e ini-
ciativas artístico-culturais aqueles organizados e mantidos 
por pessoas, organizações da sociedade civil, microempre-
sas culturais, organizações culturais comunitárias, coopera-
tivas com fi nalidade cultural e instituições culturais sem fi ns 
lucrativos que tenham pelo menos 2 (dois) anos de funcio-
namento regular comprovado e que se dediquem a realizar 
atividades artísticas e culturais, tais como:

 I - pontos e pontões de cultura;

 II - teatros independentes;

 III - escolas de música, de capoeira e de artes e es-
túdios, companhias e escolas de dança;

 IV - circos, inclusive itinerantes;

 V - cineclubes;

 VI - centros culturais, casas de cultura e centros de 
tradição regionais;

 VII - museus comunitários e centros de memória e 
patrimônio;

 VIII - bibliotecas comunitárias;

 IX - comunidades e povos indígenas e seus espaços, 
ambientes e iniciativas artístico-culturais;

 X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros e 
cultura gospel;

 XI - comunidades quilombolas e seus espaços, am-
bientes e iniciativas artístico-culturais;

 XII - povos e comunidades tradicionais e seus espa-
ços, ambientes e iniciativas artístico-culturais;
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 XIII - teatro de rua e demais expressões artísticas e 
culturais realizadas em espaços públicos;

 XIV - livrarias, editoras e sebos;

 XV - empresas de diversão e produção de espetáculos;

 XVI - estúdios de fotografi a;

 XVII - produtoras de cinema e audiovisual;

 XVIII - ateliês de pintura, de moda, de design e de 
artesanato;

 XIX - galerias de arte e de fotografi as;

 XX - feiras permanentes de arte e de artesanato;

 XXI - espaços de apresentação musical;

 XXII - espaços de literatura, de poesia e de literatu-
ra de cordel;

 XXIII - espaços e centros de cultura alimentar de 
base comunitária e agroecológica e de culturas originárias, 
tradicionais e populares;

 XXIV - outros espaços, ambientes, iniciativas e ativi-
dades artístico-culturais validados nos cadastros aos quais 
se refere o art. 9º desta Lei Aldir Blanc.

 § 1º Fica vedada a concessão do apoio para ma-
nutenção de espaços culturais criados pela administração 
pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a 
espaços, a ambientes e a iniciativas artístico-culturais vincu-
lados a fundações, ou institutos ou a instituições criados ou 
mantidos por empresas ou grupos de empresas, a teatros 
e a casas de espetáculos de diversões com fi nanciamento 
exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 
serviços sociais do Sistema S.

 § 2º Os espaços, os ambientes e as iniciativas artísti-
co-culturais, as empresas culturais e as organizações cultu-
rais comunitárias, as cooperativas e as instituições contem-
pladas com o apoio a manutenção de espaços culturais fi cam 
obrigados a garantir, como contrapartida, a realização, de 
forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades des-
tinadas aos alunos de escolas públicas ou de atividades em 
espaços públicos de sua comunidade, inclusive apresenta-
ções ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados 
meios digitais, em cooperação e com planejamento defi nido 
com o ente federativo responsável pela gestão pública de 
cultura do local.

 7.3.6 Informar se o proponente é optante do siste-
ma de cota, em caso de positivo, deverá preencher a auto-
declaração que consta na plataforma de inscrição, em caso 
de pessoas indígenas ou pessoas com defi ciência, estas de-
verão anexar: documentos comprobatórios pertinentes;

 7.3.7 Portfólio: Materiais que comprovem a atuação 
do proponente no município de Boa Vista, e na área cultural 
pretendida. Estes materiais podem ser de quaisquer natu-
reza, tais como cartazes, folders, diplomas, certifi cados, fo-
tografi as, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da 
internet, blogs, redes sociais, outros materiais, devendo o 
material estar relacionado à categoria para qual está sendo 
realizada a inscrição;

 7.3.8 Documentos relacionados a empresa:

 a) Cópia do cartão CNPJ;
 b) Cópia do RG e do CPF do representante legal, 
 c) Cópia do contrato social e suas alterações conso-
lidadas ou cópia do Estatuto ou Ato constitutivo para MEI.

 7.3.9 Documentos adicionais que possam ser com-
plementares ao projeto, de caráter opcional.

 7.4 O candidato à premiação pode se inscrever com 
apenas um único projeto por categoria, podendo ser con-
templado com apenas um único projeto, em apenas uma 
única categoria, linguagem e módulo fi nanceiro. 

 7.5 O proponente é responsável pelo envio dos do-
cumentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e 
informações da sua inscrição. 

 7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo 
acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes 
ao edital e seus prazos.

 7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

 7.8 As candidaturas que apresentem quaisquer 
formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassifi -
cadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do 
art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

 7.9 Os proponentes são responsáveis pelas infor-
mações fornecidas e pelos documentos entregues, bem 
como pelo projeto apresentado, não podendo ser alterados 
ou substituídos após a formalização e envio virtual da pro-
posta.

 7.10 A inscrição implicará no conhecimento e aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, das 
quais o proponente não poderá alegar desconhecimento ou 
questionar posteriormente.

 7.11 A organização proponente e executora do pro-
jeto deverá realizar a inscrição de sua proposta utilizando-
-se, obrigatoriamente, de seu próprio perfi l na plataforma 
prosas. Propostas enviadas pelo perfi l de terceiros, como 
outras organizações ou consultorias, serão desclassifi cadas.

 Parágrafo único. Não serão aceitos documentos ra-
surados, ilegíveis ou com prazo de validade vencido.

 8. ETAPAS DO EDITAL

 8.1 A seleção das propostas submetidas a este Edi-
tal será composta das seguintes etapas:

 Etapa 1: Inscrição, etapa de apresentação das pro-
postas pelos agentes culturais;
 Etapa 2: Análise e habilitação dos projetos pela Co-
missão Técnica, de caráter eliminatório;
 Etapa 3: Análise dos projetos, pela Comissão de Se-
leção, de caráter classifi catório;
 Etapa 4: Banca de Heteroidentifi cação, de caráter 
eliminatório;
 Etapa 5: Análise documental pela Comissão Técnica, 
de caráter eliminatório.

 8.2 A análise e habilitação da documentação e das 
propostas serão feitas por uma Comissão Técnica, designa-
da pelo Presidente da FETEC em ato formal, para este fi m, 
obedecendo aos critérios técnicos e objetivos expressos nes-
te edital, a partir da documentação apresentada conforme 
o item 7 e seus subitens, e posteriormente considerando o 
item 10 e seus subitens.

 8.3 A análise dos projetos será realizada por uma 
Comissão de Seleção, formada por profi ssionais da área, 
com amplo conhecimento e formação na área artística/cul-
tural, designado em ato formal pelo Presidente da FETEC. A 
comissão irá obedecer como análise os critérios estabeleci-
dos neste edital. 

 9. ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDA-
TURAS

 9.1 A fase de avaliação será composta pela análise 
do projeto cultural proposto com a sua relevante contribui-
ção ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de 
Boa Vista, e será realizada por meio da atribuição funda-
mentada de notas aos critérios descritos neste Edital.

 A Comissão de Seleção será composta por até 15 
(quinze) membros, sendo:

 a) 02 (dois) membros representantes da Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FE-
TEC, a ser designado pelo Presidente da FETEC, na ocasião 
um desses membros caberá presidir a Comissão. Os dois 
membros não realizaram avaliação de nenhum projeto, 
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apenas serão condutores e orientadores de todo o processo;
 b) 13 (treze) membros representantes da Sociedade 
Civil, com notório conhecimento na área das artes e/ou cul-
tura, a serem nomeados pelo Presidente da FETEC, podendo 
ser oriundos do município de Boa Vista ou de qualquer cida-
de do território nacional;
 c) A Comissão de Seleção poderá indicar, além das 
propostas aprovadas, propostas consideradas suplentes. 
Os projetos considerados suplentes serão contemplados 
em caso de perda do direito de algum dos projetos sele-
cionados ou na hipótese do proponente contemplado não 
comparecer para assinar o Termo de Concessão de Apoio 
Financeiro ou recusar-se a fazê-lo, ou não apresentar todos 
os documentos solicitados;
 d) A avaliação dos projetos levará em conta os se-
guintes critérios, com o mesmo peso e com pontuação espe-
cífi ca, totalizando o máximo de 10 (dez) pontos:

 • Para projetos inscritos na categoria Fomento a 
projetos culturais:

 - Excelência técnica do projeto e relevância cultural 
da proposta (0 – 3);
 - Aspectos de criatividade e de inovação (0 – 2);
 - Exequibilidade orçamentária (0 - 2);
 - Qualifi cação dos profi ssionais envolvidos (0 – 3);

 • Para projetos inscritos na categoria Pesquisa, For-
mação e intercâmbio:

 - Excelência técnica do projeto e relevância cultural 
da proposta (0 – 3);
 - Área de formação proposta e qualifi cação da ins-
tituição/grupo/sede/curso ou similar que irá receber o pro-
ponente (0 - 2);
 - Exequibilidade orçamentária (0 - 2);
 - Qualifi cação do profi ssional envolvido - propo-
nente (0 – 3);

 • Para projetos inscritos na categoria Equipamen-
tos:

 - Excelência técnica do projeto e relevância cultural 
da proposta (0 – 3);
 - Justifi cativa da necessidade do material e relação 
da profi ssão e desenvolvimento de suas atividades (0 – 2);
 - Exequibilidade orçamentária - cotação de preço 
apresentada e aspectos mercadológicos (0 - 2);
 - Qualifi cação dos profi ssionais envolvidos (0 – 3);

 • Para projetos inscritos na categoria Circulação em 
escolas da rede municipal:

 - Excelência técnica do projeto e relevância cultural 
da proposta (0 – 3);
 - Aspectos de criatividade e de inovação (0 – 2);
 - Exequibilidade orçamentária (0 - 2);
 - Qualifi cação dos profi ssionais envolvidos (0 – 3).

 • Para projetos inscritos na categoria Manutenção 
de espaços culturais:

 - Excelência técnica do projeto e relevância cultural 
da proposta (0 – 3);
 - Exequibilidade orçamentária (0 - 1);
 - Qualifi cação dos profi ssionais envolvidos (0 – 3);
 - Comprovação de tempo de existência e histórico 
do espaço (0 - 3), sendo: 
 - Comprovações de 03 a 05 anos: nota 1; 
 - Comprovações de 06 a 10 anos: nota 2; 
 - Comprovações de acima de 10 anos: nota 3.

 e) Serão considerados:

 - Projeto Insufi ciente, os que alcançarem de 0 a 2 
Pontos; 
 - Projeto Insatisfatório, os que alcançarem de 2 a 4 
Pontos;
 - Projeto Regular, o que alcançarem de 4 a 6 Pontos;
 - Projeto Bom, os que alcançarem de 6 a 8 Pontos;
 - Projeto Excelente, os que alcançarem de 8 a 10 
Pontos;

 9.2 A análise dos critérios acima deverá levar em 
consideração os seguintes conceitos:

 a) Excelência técnica e relevância cultural da pro-
posta: entende-se por excelência técnica e relevância cultu-
ral, um projeto que possa ser reconhecido e tomado como 
modelo, em sua área artística ou cultural, por seu conceito e 
conteúdo, por seu conjunto de atributos técnicos e estéticos, 
por sua capacidade de preencher lacunas ou suprir carên-
cias constatadas com justa conveniência e oportunidade pri-
mando pela qualidade do projeto em termos de abordagem 
cultural e/ou artística.
 b) Aspectos de criatividade e de inovação: uso de 
criatividade e elementos inovadores do ponto de vista es-
tético e/ou temático. Identifi cação e reconhecimento de 
oportunidades, escolha pelas melhores opções, capacidade 
de empreender e assumir riscos, criticidade e pensamento 
estratégico que permitam a solução de problemas ou de-
manda visando o aperfeiçoamento no ambiente produtivo 
ou social que resulte em novos processos, modelos, bens ou 
serviços.
 c) Exequibilidade orçamentária: compreende a via-
bilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos 
avaliados, a relação custo-benefício, aspectos de mercado, 
sua execução e a adequação ao objeto e objetivos previstos 
neste Edital. O valor total do orçamento do projeto deverá 
ser o valor integral do módulo fi nanceiro, ou seja, 100% do 
valor estabelecido conforme subitem 3.7 deste Edital, ca-
bendo à desclassifi cação do proponente caso o valor apre-
sentado no projeto seja inferior. Caso o valor do projeto seja 
superior ao módulo fi nanceiro, o proponente deverá infor-
mar as fontes de recursos que irão complementar e possibi-
litar a realização do projeto para que a Comissão de Sele-
ção tenha condições de avaliar a exequibilidade do mesmo.
 d) Qualifi cação dos profi ssionais envolvidos: apti-
dão do proponente e da equipe apresentada na fi cha téc-
nica para realizar a gestão e execução do projeto proposto 
através da análise da carreira dos profi ssionais citados, ve-
rifi cando a coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto.

 9.3 Serão selecionados os projetos que obtiverem as 
maiores pontuações na avaliação da Comissão de Seleção.

 9.4 Será considerada a nota de 5 (cinco) pontos 
como nota mínima para classifi cação. Os projetos que não 
atingirem esta nota estarão automaticamente desclassifi ca-
dos.

 9.5 Serão desclassifi cados os projetos que recebe-
rem média “zero” em algum dos critérios de julgamento 
estabelecidos no subitem 9.2. Neste caso, apenas de notas 
“zero”, a nota deverá ser devidamente justifi cada pela Co-
missão de Seleção, notas acima de zero não precisam ser 
justifi cadas, fi cando a critério de cada avaliador.

 9.6 Cada membro da Comissão de Seleção atribuirá 
uma única nota para cada item respectivo da proposta ava-
liada fi cando à critério de cada membro da Comissão de Se-
leção apresentar argumentos adicionais que fundamentam 
a sua nota ou não.

 9.7 As notas atribuídas abaixo da pontuação máxi-
ma para cada critério de julgamento poderão apresentar 
argumentos adicionais que fundamentam a sua nota pela 
Comissão de Seleção levando em conta os conceitos estabe-
lecidos no subitem 9.2.

 9.8 A nota fi nal de cada projeto será a média arit-
mética simples das notas atribuídas pelos avaliadores, sen-
do esta, bem como aquelas atribuídas pelos avaliadores do 
projeto de acesso exclusivo do proponente, sendo disponibi-
lizada automaticamente durante o período de recurso. Após 
a fase de recurso, o acesso às notas só serão permitidos 
mediante a solicitação formal e protocolizada na FETEC.

 9.9 Cada projeto será analisado por no mínimo 03 
membros da comissão de seleção, os quais atribuíram as 
respectivas notas. Considerando as três notas atribuídas, 
elas irão compor a média aritmética, que será o resultado 
da composição da nota fi nal do projeto avaliado. 

 9.10 Em caso de empate será considerada a maior 
nota média aritmética no item “Excelência Técnica e rele-
vância cultural da proposta”. Permanecendo o empate se-
rão consideradas as notas médias dos critérios subsequen-
tes até que haja o desempate.
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 9.11 Persistindo o empate entre as notas, a Comis-
são de Seleção, por maioria absoluta, estabelecerá o de-
sempate a partir de critérios estabelecidos por eles e expli-
citados em ata.

 Parágrafo Primeiro. Os projetos que não forem 
apresentados de acordo com o previsto neste edital e que, 
porventura tenham sido erroneamente habilitados e/ou 
classifi cados pelas comissões técnica e de seleção, quando 
percebido o equívoco serão inabilitados ou desclassifi cados 
independente do estágio no qual se encontre o processo de 
avaliação deste Edital (habilitação, avaliação ou análise do-
cumental), incluindo a fase de homologação.

 9.12 Na composição da Comissão de Seleção bus-
car-se-á promover a equidade de gênero e étnico-racial. 

 9.13 Os membros da comissão de seleção e respec-
tivos suplentes fi cam impedidos de participar da apreciação 
de candidaturas quando:

 I – tiverem interesse direto na matéria;

 II – no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou gru-
po/coletivo: tenha composto o quadro societário da pessoa 
jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos úl-
timos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao côn-
juge, companheiro ou parente e afi ns até o terceiro grau; e

 III - estejam litigando judicial ou administrativa-
mente com o agente cultural ou com respectivo cônjuge ou 
companheiro.

 9.14 O membro da comissão que incorrer em im-
pedimento deve comunicar o fato à referida Comissão e a 
FETEC, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 
que praticar.

 9.15 Para esta seleção serão considerados os crité-
rios de pontuação estabelecidos no subitem 9.1.

 9.16 Contra a decisão da fase de avaliação, caberá 
recurso destinado ao Presidente da Comissão de Seleção.

 9.17 Os recursos deverão ser enviados de forma di-
gital na mesma plataforma onde foi realizada a inscrição, 
respeitando o prazo estabelecido neste edital, a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para início da 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

 9.18 Os recursos apresentados após o prazo não se-
rão avaliados. 

 9.19 Após o julgamento dos recursos, o resultado 
fi nal da análise de avaliação será divulgado no site da Pre-
feitura Municipal de Boa Vista e Diário Ofi cial do Município.

 9.20 A comissão técnica será composta por até 05 
(cinco) membros representantes da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, a ser desig-
nado pelo Presidente da FETEC. Acumulam a função de ana-
lisar se as propostas atendem os requisitos de habilitação 
para participarem no edital e para validar documentação 
para recebimento da premiação.

 10. DOS PROJETOS CLASSIFICADOS

 10.1 Finalizada a etapa de avaliação e seleção das 
candidaturas, o proponente selecionado deverá , no prazo 
de 10 dias corridos, apresentar os seguintes documentos, 
conforme sua natureza jurídica:

 10.1.1. PESSOA FÍ SICA

 a) Cópia do RG e CPF;
 b) Cópia de 01 (um) comprovante de residência atu-
alizado com data de vencimento não anterior a 3 (três) me-
ses (conta de energia, água, telefone, internet ou similares) 
em nome do proponente ou de parente de primeiro grau. 
Caso o proponente não possua comprovante de residência 
em seu nome ou de parente de primeiro grau, este deverá 
apresentar o Anexo VI - Declaração de Residência em Nome 
de Terceiros devidamente preenchido e assinado; A com-
provação de residência poderá ser dispensada nas hipóte-
ses de proponentes pertencentes à comunidade indígena, 

desde que apresente declaração étnico-racial;
 c) Cópia do cartão bancário ou comprovante ban-
cário em nome do proponente, com o nº do código do ban-
co (para recebimento dos recursos, o agente cultural deve 
abrir conta bancária específi ca, podendo ser conta corrente 
ou conta digital);
 d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributá-
rios Federais e à Dívida Ativa da União (Receita Federal), 
válida, obtida através do endereço eletrônico www.receita.
fazenda.gov.br;
 e) Certidão Negativa Estadual para contribuintes 
ou não contribuintes, válida, obtida através do endereço 
eletrônico https://www.sefaz.rr.gov.br/empresa/certidao-
-negativa-de-debitos;
 f) Certidão Negativa Municipal, válida, obtida atra-
vés do endereço eletrônico https://boavista.saatri.com.br/
Certidao/Emitir; 

 10.1.2. PESSOA JURÍ DICA

 a) Cópia do RG e CPF do representante legal;
 b) Cópia de 01 (um) comprovante de domicílio co-
mercial atualizado com data de vencimento não anterior a 
3 (três) meses (conta de energia, água, telefone ou simila-
res) em nome da Pessoa Jurídica. Caso o proponente pessoa 
jurídica não possua comprovante de domicílio comercial em 
seu nome, este deverá apresentar declaração dizendo que 
a empresa funciona no local indicado no cartão CNPJ ou 
contrato de locação entre a empresa e o locatário;
 c) Cópia do cartão bancário ou comprovante ban-
cário em nome da pessoa jurídica (para recebimento dos 
recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária espe-
cífi ca, podendo ser conta corrente ou conta digital);
 d) Cópia do Estatuto e da Ata de Eleição da direto-
ria, (ambos devidamente registrados no Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos- RTD), ou Contrato Social ou Re-
querimento de Empresário ou Ato constituinte de MEI, bem 
como suas alterações contratuais;
 e) Comprovante de inscrição no CNPJ;
 f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, válida, ob-
tida através do endereço eletrônico www.receita.fazenda.
gov.br;
 g) Certidão Negativa de débitos de Tributos Es-
taduais para contribuintes ou não contribuintes, válida, 
obtida através do endereço eletrônico https://www.sefaz.
rr.gov.br/empresa/certidao-negativa-de-debitos; 
 h) Certidão Negativa de débitos de tributos munici-
pais, válida, obtida através do endereço eletrônico https://
boavista.saatri.com.br/Certidao/Emitir; 
 i) Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS), válida, obtida através do 
endereço eletrônico www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Go-
verno/Asp/crf.asp;
 j) Certidão Negativa de débitos trabalhistas, váli-
da, obtida através do endereço eletrônico www.tst.jus.br/
certidao/;
 k) Certidão negativa de falência e recuperação ju-
dicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos ca-
sos de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos;

 11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 11.1. O agente cultural contemplado deve prestar 
contas por meio da apresentação do Relatório de Presta-
ção de Contas, conforme documento constante no Anexo IV 
deste edital, exceto os projetos aprovados e selecionados 
nas categorias Equipamentos e Manutenção de Espaços.

 11.2 O Relatório de Prestação de Contas, deve ser 
apresentado até o fi m da vigência do Termo de Concessão 
de apoio fi nanceiro, ou seja, 6 (seis) meses a contar da 
data do recebimento do recurso na conta do agente cultu-
ral contemplado.

 11.3 O Relatório Financeiro da Execução Cultural 
será exigido somente nas seguintes hipóteses:

 I - quando não estiver comprovado o cumprimento 
do objeto por meio da apresentação do Relatório de Pres-
tação de Contas; ou

 II - quando for recebida, pela administração públi-
ca, denúncia de irregularidade na execução da ação cul-
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tural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados.

 II - Torna-se obrigatório a prestação de contas com 
notas fi scais, recibos, relatório de prestação de contas (fi -
nanceiro) e similares para os projetos aprovados e sele-
cionados nas categorias Equipamentos e Manutenção de 
espaços.

 11.4 Para projetos que foram contemplados na ca-
tegoria Manutenção de espaços culturais e Equipamentos. 
Será necessário a apresentação de notas fi scais ou recibos 
ou faturas ou outros comprovantes de pagamento das des-
pesas informadas no projeto. Os projetos contemplados na 
categoria Manutenção a espaços deverá apresentar pres-
tação de contas referente ao uso do benefício ao Estado, ao 
Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 
180 (cento e oitenta) dias após o fi nal do exercício fi nan-
ceiro em que se encerrou a aplicação dos recursos recebi-
dos, incluindo a comprovação de contrapartida obrigatória 
através de fotos e declarações de execução de atividade 
em escola pública.

 12. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

 12.1 Caso alguma categoria não tenha todas as 
vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente 
desta categoria poderão ser remanejados para outra cate-
goria, conforme as seguintes regras: respeitando a ordem 
classifi catória de cada categoria, e a quantidade de inscri-
tos, sendo a categoria com maior número de inscritos terá 
prioridade nos recursos remanejados.

 13. DA ASSINATURA DO TERMO

 13.1 Após a divulgação do resultado fi nal e sua 
homologação, o proponente contemplado será convocado 
para assinar o no Termo de Concessão de Apoio Financeiro.

 14. DAS OBRIGAÇÕES

 14.1 É dever do responsável pelo projeto premia-
do cumprir fi elmente o disposto no Termo de Concessão de 
Apoio Financeiro e realizar todas as atividades nas formas 
e condições em que foram selecionadas.

 14.2 É obrigatória a inserção da logomarca da FE-
TEC, Prefeitura de Boa Vista, Ministério da Cultura – MINC e 
Governo Federal nas peças promocionais, bem como men-
ção ao apoio recebido em entrevistas e outros meios de co-
municação disponíveis ao benefi ciado. As logomarcas serão 
disponibilizadas a todos os contemplados através de e-mail 
e/ou fi carão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista.

 14.3 As peças promocionais deverão ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, e não po-
derão trazer nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal.

 14.4 As peças gráfi cas, bem como os spots de rádio 
e tv, se houver, além do uso da marca da FETEC deverão 
obedecer às medidas disponíveis no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista.

 14.5 Os contemplados deverão, obrigatoriamente, 
submeter os materiais de divulgação do projeto à aprova-
ção da FETEC, a Fundação terá até 30 dias para aprovar o 
material enviado.

 14.6 No caso da necessidade de alteração do proje-
to durante o período de realização, os contemplados deve-
rão solicitar à FETEC autorização para as modifi cações com 
antecedência de 30 (trinta) dias corridos, via ofício, acom-
panhada de justifi cativa assinada pelo proponente, desde 
que a solicitação não descaracterize a natureza e a quali-
dade do projeto na forma em que foi selecionado. A Supe-
rintendência de Cultura da FETEC terá até 15 (quinze) dias 
corridos para realizar a análise da solicitação, deferindo-a 
ou não.

 14.7 Ficam sob responsabilidade dos contemplados 
todos os contratos, os custos, direitos autorais, de imagem, 
encargos e demais despesas operacionais, não cabendo à 

FETEC nenhum custo adicional.

 14.8 Após a conclusão integral do projeto – respei-
tando o prazo de até seis meses a partir do recebimento 
dos recursos na conta do proponente – será obrigatória a 
apresentação do relatório de prestação de contas (Anexo IV 
ou V), de forma detalhada, para comprovar a execução do 
projeto. O relatório deverá conter a descrição das ativida-
des realizadas, bem como registros comprobatórios, como 
fotos, matérias de jornais, blogs ou sites, críticas, declara-
ções, vídeos, entre outros. Esse relatório será analisado e 
atestado por um servidor da FETEC. O relatório deverá ser 
enviado através da plataforma de inscrição (fetecboavista.
prosas.com.br) com preenchimento dos campos de presta-
ção de contas, no próprio site de inscrição do projeto, devi-
damente assinado de forma digital pelo proponente.

 14.9 O prazo de vigência do Termo de Concessão de 
Apoio Financeiro será de 06 (seis) meses a contar do recebi-
mento do recurso na conta do proponente.

 14.10 A contagem do prazo de realização do projeto 
terá início a partir da data de pagamento do presente Edi-
tal.

 14.11 Em caso de necessidade de prorrogação do 
prazo de realização do projeto, o proponente fi ca obrigado 
a realizar solicitação prévia, devidamente justifi cada, à FE-
TEC, para análise de pedido e decisão a respeito por parte 
da autoridade competente.

 14.12 O proponente deve obrigatoriamente manter 
seus dados cadastrais e de contato atualizados durante todo 
o período de vigência deste Edital e Termo de Concessão de 
Apoio Financeiro. A FETEC não se responsabiliza por qual-
quer prejuízo que possa decorrer, direta ou indiretamente, 
em razão do atraso e/ou falta desta atualização e que leve 
à inviabilidade de comunicação ofi cial com o proponente.

 Parágrafo Único. No caso de o projeto selecionado 
não cumprir quaisquer dos itens pactuados e/ou não apre-
sentar os documentos e itens exigidos neste Edital confor-
me as características estabelecidas, os recursos fi nanceiros 
recebidos deverão ser devolvidos integralmente à FETEC, 
atualizados, inclusive os rendimentos decorrentes de sua 
aplicação, quando for o caso, na forma da legislação vigen-
te, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.

 15. DOS PRAZOS PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SOS, HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO E EXECU-
ÇÃO DAS ATIVIDADES

ETAPAS E PRAZOS
Prazo para impugnar o edital até 3 dias após o início das inscrições.  

Prazo para apresentação das
propostas (Inscrição)

30 dias a partir da data de publicação 
deste edital no Diário Ofi cial do 

Município de Boa Vista.
(01 de julho a 30 de julho de 2025).

Período de análise por parte da 
Comissão de seleção.

até 30 dias após o encerramento das 
inscrições.

Resultado preliminar – primeira etapa de 
análise até 03 de setembro de 2025.

Prazo para apresentação de recurso 3 dias úteis.
Análise dos recursos de 09 a 15 de setembro de 2025. 

Banca de heteroidentifi cação 29 de setembro a 03 de outubro de 2025.
Publicação dos recursos e resultado da 

banca de heteroidentifi cação. até 08 de outubro de 2025.

Resultado fi nal – primeira etapa de 
avaliação.  até dia 14 de outubro de 2025.

Homologação do resultado fi nal.

Concluída a fase licitatória do processo, 
após os trâmites legais, a FETEC 

procederá a homologação do certame, 
se assim

entender oportuno e conveniente.
Período de entrega da documentação – 

terceira etapa  de 20 a 29 de outubro de 2025.

Análise da documentação de habilitação 
pela comissão técnica

de 30 de outubro a 05 de novembro de 
2025.

Assinatura do Termo de apoio fi nanceiro 06 e 07 de novembro de 2025.

Prazo para realização das atividades 
e entrega do relatório de prestação de 

contas.

O prazo para a realização das atividades 
será de 06 (seis) meses a

contar da data do recebimento dos 
recursos fi nanceiros na conta do 

proponente.
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 16. DISPOSIÇ Õ ES FINAIS

 16.1 O recebimento do prêmio está condicionado à 
existência de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, ca-
racterizando a seleção como expectativa de direito do agen-
te cultural.

 16.2 A prestação de informações não será exigida 
na modalidade de premiação.

 16.3   O presente Edital e os seus anexos serão pu-
blicados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e esta-
rão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Boa Vista. 
Demais informaç õ es sobre o edital podem ser obtidas na 
sede da FETEC, localizada na Av. Presidente Castelo Branco, 
s/n, São Vicente, 2º andar (Teatro Municipal de Boa Vista), 
no horário de 8h às 14h. Dúvidas relacionadas a plataforma 
o proponente poderá acessar o canal “ajuda” disponibiliza-
do na própria plataforma.

 16.4 A inscrição implica no conhecimento e concor-
dância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei 
nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco re-
gulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afi rmativas e Acessibilidade), sem prejuízo 
das legislações locais.

 16.5  Na contagem de todos os prazos estabelecidos 
neste edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do 
vencimento, e serão contados em dias corridos, exceto se for 
expressa a contagem em dias úteis.

 16.6  O acompanhamento de todas as etapas deste 
Edital e a observância quanto aos prazos serã o de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverã o 
fi car atentos à s publicaç õ es no site da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e nas 
mí dias sociais ofi ciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista.

 16.7 Caso os prazos previstos neste Edital não se 
iniciem ou terminem em dia de normal expediente na FE-
TEC, fi cam automaticamente prorrogados para o primeiro 
dia útil subsequente.

 16.8 Caso o proponente aprovado fi que inadim-
plente com a Fazenda Municipal, Estadual, Federal, FGTS 
e/ou Justiça do Trabalho após a homologação do resultado 
fi nal, ou seja, durante a etapa de formalização e tramitação 
do processo de pagamento, este terá o seu processo sobres-
tado e lhe será concedido o prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos para regularização da inadimplência sob pena de 
perder o direito ao prêmio caso não o faça dentro do prazo 
estabelecido.

 16.9 Em caso de desistência, impossibilidade de re-
cebimento do prêmio ou não cumprimento das exigências 
estabelecidas neste Edital por parte do(s) proponente(s) 
contemplado(s), os recursos serão destinados a outro(s) 
proponente(s) classifi cado(s) como suplente, sendo obser-
vada a ordem de classifi cação discriminada pela Comissão 
de Seleção.

 16.10 A FETEC não se responsabilizará pelas licen-
ças, autorizações e direitos autorais e quaisquer outros ne-
cessários para a realização das atividades previstas nos 
projetos contemplados, sendo essas de total responsabili-
dade dos proponentes.

 16.11 A FETEC não se responsabiliza por qualquer 
incidente ou danos consequentes de qualquer tipo, direto ou 
indireto, decorrente da realização do projeto contemplado.

 16.12 Os contemplados autorizam, desde já, a FE-
TEC e a Prefeitura de Boa Vista o direito de mencionar seu 
apoio e de utilizar em suas ações de difusão, quando enten-
derem oportuno, sem qualquer ônus, as peças publicitárias, 
fi chas técnicas, material audiovisual, imagens, fotografi as 
e os relatórios de atividades dos serviços aprovados neste 
Edital e demais direitos patrimoniais.

 16.13 À FETEC e à Prefeitura de Boa Vista fi ca reser-
vado o direito de prorrogar, revogar, corrigir ou anular este 

Edital havendo motivos ou justifi cativas para tais procedi-
mentos devidamente apresentados nos autos do processo 
de origem, em qualquer etapa ou fase do processo.

 16.14 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
relacionadas com o presente Edital, fi ca eleito o foro da Co-
marca de Boa Vista, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

 16.15 Os proponentes que entregarem de forma 
incompleta os documentos listados neste Edital, ou fora do 
prazo estabelecido, terão suas propostas inabilitadas.

 16.16 O ato de Inscrição do proponente pressupõe 
a aceitação e plena concordância e compromisso de cumpri-
mento de todos os critérios e condições dos termos integrais 
deste Edital.

 16.17 Os proponentes que se fi zerem representar 
por procuradores, deverão apresentar à FETEC, procuração 
pública lavrada em cartório, com poderes específi cos, assim 
que forem convocados para apresentarem os documentos 
necessários para a formalização do processo administrati-
vo;

 16.18 Os proponentes convocados para assinatu-
ra do termo de concessão de apoio fi nanceiro terão até 02 
(dois) dias úteis para assinatura dos termos, a contar da 
data do documento ofi cial da convocação, sob pena de eli-
minação;

 16.19 O resultado apresentado pela comissão de 
seleção é soberano e irrevogável não cabendo recurso na 
sua decisão e mérito. 

 16.20 Considerando a fase de recurso não haverá 
possibilidade de um mesmo projeto ser reanalisado por ou-
tros componentes da Comissão de Seleção, como forma de 
reavaliar a nota atribuída anteriormente. As notas atribuí-
das não serão reavaliadas a menos que haja falha técnica 
comprovada de forma substancial. 

 16.21 O presente Edital e os seus anexos serão publi-
cados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e estarão 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Boa Vista. De-
mais informaç õ es podem ser obtidas por meio presencial na 
sede da FETEC, localizada na Av. Presidente Castelo Branco, 
s/n, São Vicente, 2º andar (Teatro Municipal de Boa Vista) ou 
no próprio site de inscrições (PLATAFORMA PROSAS).

 16.22 Eventuais irregularidades relacionadas aos 
requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicará na desclassifi cação do proponente. 

 16.23 O proponente será o único responsável pela 
veracidade das informações constantes da candidatura e 
documentos encaminhados, isentando o FETEC e a Prefei-
tura Municipal de Boa Vista de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.

 16.24 O resultado do chamamento público regido 
por este Edital terá validade até 01 ano.

 16.25 Os casos omissos serão dirimidos pelo Presi-
dente da FETEC.

 16.26 É parte integrante deste edital:

 Anexo I - Declaração de representação de grupo ou 
coletivo cultural

 Anexo II - Declaração étnico-racial-gênero 

 Anexo III - Declaração PCD

 Anexo IV - Relatório de prestação de contas - Objeto

 Anexo V - Relatório de prestação de contas - Finan-
ceiro

 Anexo VI - Declaração de residência em nome de 
terceiros

 Anexo VII - Minuta do Termo de Concessão de Apoio 
Financeiro - Pessoa Física 
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 Anexo VIII - Minuta do Termo de Concessão de Apoio 
Financeiro - Pessoa Jurídica

 Certifi que-se, publique-se e cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 30 de junho de 2025.

José Diego da Silva
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 

Esporte e Cultura - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO- CULTURAL

(OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente 
por agentes culturais que integram um grupo ou coletivo 

sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ).
 
GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU 
COLETIVO ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, 
E-MAIL E TELEFONE]

 Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do 
grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem 
a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para 
fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas 
do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comuni-
cações, podendo assumir compromissos, obrigações, tran-
sigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direi-
tos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no edital. 

NOME DO 
INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

   

   

   

   

 
 Boa Vista, RR________DE________________DE 20______.

 Assinatura do representante: _______________________.
 Nome por extenso:_________________________________.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL-GÊNERO
(Para agentes culturais optantes pelas cotas étnico-raciais 

– pessoas negras ou pessoas indígenas – gênero)
 
 Eu,  _________________________________________
_______________, CPF nº_______________________, RG nº 
___________________, DECLARO para fi ns de participação no 
Edital 004/2025 – Fomento a projetos culturais – Lei Aldir 
Blanc, que sou _____________________________________________
_________.
 Por ser verdade, assino a presente declaração e es-
tou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassifi cação do edital e aplicação de sanções 
criminais.
 
 Boa Vista-RR,______de___________________de 20____.

 Assinatura do declarante: __________________________
 Nome por extenso:________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO III

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Para agentes culturais concorrentes às cotas 

destinadas a pessoas com defi ciência)
 
 Eu,  ___________________________________________
______________, CPF nº__________________________, RG nº 
___________________, DECLARO para fi ns de participação no 
Edital 004/2025 – Fomento a Projetos Culturais – Lei Aldir 
Blanc, que sou pessoa com defi ciência.
 Por ser verdade, assino a presente declaração e es-
tou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassifi cação do edital e aplicação de sanções 
criminais.

 Boa Vista,______de___________________de 20____.
 
 Assinatura do declarante: ___________________________
 Nome por extenso:________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO IV

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - OBJETO
 
 1. DADOS DO PROJETO

 Nome do projeto:
 Nome do agente cultural proponente:
 Nº do Termo de Apoio Financeiro:
 Valor repassado para o projeto:
 Data de entrega desse relatório:
 
 2. RESULTADOS DO PROJETO

 2.1. Resumo:

 Descreva de forma resumida como foi a execução do 
projeto, destacando principais resultados e benefícios gera-
dos e outras informações pertinentes. 
 
 2.2. As ações planejadas para o projeto foram rea-
lizadas? 

 (  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o pla-
nejado.
 (  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adap-
tações e/ou alterações.
 (  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
 (  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.
 
 2.3. Ações desenvolvidas

 Descreva as ações desenvolvidas, , datas, locais, 
horários, etc. Fale também sobre  eventuais alterações nas 
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis im-
pactos nas metas acordadas.
 
 2.4. Cumprimento das Metas

 Metas integralmente cumpridas:

 • META 1: [Descreva a meta, conforme consta no 
projeto apresentado] 
 • OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta 
foi cumprida]

 Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

 • META 1: [Descreva a meta, conforme consta no 
projeto apresentado] 
 • Observações da Meta 1: [Informe qual parte da 
meta foi cumprida] 
 • Justifi cativa para o não cumprimento integral: [Ex-
plique porque parte da meta não foi cumprida] 

 Metas não cumpridas (se houver)

 • Meta 1: [Descreva a meta, conforme consta no 
projeto apresentado] 
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 • Justifi cativa para o não cumprimento: [Explique 
porque a meta não foi cumprida]
 
 3. PRODUTOS GERADOS

 3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

 Exemplos: vídeos, produção musical, produção grá-
fi ca etc.

 (  ) Sim
 (  ) Não
 
 3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

 Você pode marcar mais de uma opção. Informe tam-
bém as quantidades.

 (  ) Publicação
 (  ) Livro
 (  ) Catálogo
 (  ) Live (transmissão on-line)
 (  ) Vídeo
 (  ) Documentário
 (  ) Filme
 (  ) Relatório de pesquisa
 (  ) Produção musical
 (  ) Jogo
 (  ) Artesanato
 (  ) Obras
 (  ) Espetáculo
 (  ) Show musical
 (  ) Site
 (  ) Música
 (  ) Outros: _________________________________________
  
 3.1.2. Como os produtos desenvolvidos fi caram dis-
poníveis para o público após o fi m do projeto? 

 Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
  
 3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

 Detalhe os resultados gerados por cada atividade 
prevista no Projeto.
 
 3.2.1 Pensando nos resultados fi nais gerados pelo 
projeto, você considera que ele … 

 (Você pode marcar mais de uma opção).

 (  ) Desenvolveu processos de criação, de investiga-
ção ou de pesquisa.
 (  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre 
o contexto de atuação.
 (  ) Colaborou para manter as atividades culturais 
do coletivo.
 (  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.
 (  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no 
espaço em que foi desenvolvido.
 (  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e 
práticas artísticas e culturais.
 (  ) Ofereceu programações artísticas e culturais 
para a comunidade do entorno.
 (  ) Atuou na preservação, na proteção e na salva-
guarda de bens e manifestações culturais.
 
 4. PÚBLICO ALCANÇADO

 Informe a quantidade de pessoas benefi ciadas pelo 
projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensu-
ração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa 
frequência ou oscilação relevante informe as justifi cativas.
 
 5. EQUIPE DO PROJETO

 5.1 Quantas pessoas fi zeram parte da equipe do 
projeto?

 Digite um número exato (exemplo: 23).
  
 5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execu-
ção do projeto? 

 (  ) Sim        (  ) Não

 Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe 
durante a execução do projeto.
 
 5.3 Informe os profi ssionais que participaram da 
execução do projeto:

Nome do 
profi ssional/empresa

Função no 
projeto

CPF/CNPJ
Pessoa 
negra ou 
indígena?

Pessoa com 
defi ciência?

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim. Negra Não

 6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
 
 6.1 De que modo o público acessou a ação ou o pro-
duto cultural do projeto?

 (  )1. Presencial.
 (  ) 2. Virtual.
 (  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).
 
 Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e 
híbrido):
 
 6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

 Você pode marcar mais de uma opção.

 (  )Youtube
 (  )Instagram / IGTV
 (  )Facebook
 (  )TikTok
 (  )Google Meet, Zoom etc.
 (  )Outros: _________________________________________
 
 6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
 
 Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial 
e Híbrido):
 
 6.4 De que forma aconteceram as ações e ativida-
des presenciais do projeto?

 (  )1. Fixas, sempre no mesmo local.
 (  )2. Itinerantes, em diferentes locais.
 (  )3. Principalmente em um local base, mas com 
ações também em outros locais.
 
 6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu? 
 
 6.6 Onde o projeto foi realizado? 

 Você pode marcar mais de uma opção.
 
 (  )Equipamento cultural público municipal.
 (  )Equipamento cultural público estadual.
 (  )Espaço cultural independente.
 (  )Escola.
 (  )Praça.
 (  )Rua.
 (  )Parque.
 (  )Outros
 
 7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

 Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulga-
do no Instagram
 
 8. TÓPICOS ADICIONAIS

 Inclua aqui informações relevantes que não foram 
abordadas nos tópicos anteriores, se houver.
 
 9. ANEXOS – OBRIGATÓRIO***

 Junte documentos que comprovem que você execu-
tou o projeto, tais como lista de presença, relatório fotográ-
fi co, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação 
do projeto, entre outros.
 
 Boa Vista, RR, ________de___________de 202___.

Assinatura do Agente Cultural Proponente:__________________.
Nome por extenso:_________________________________________.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO V

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINANCEIRO

 1. DADOS DO PROJETO

 Nome do projeto:
 Nome do agente cultural proponente:
 Nº do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto:
 Valor repassado para o projeto:
 Data de entrega desse relatório:
 
 2. RESULTADOS DO PROJETO

 2.1. Resumo:

 Descreva de forma resumida como foi a execução do 
projeto, destacando principais resultados e benefícios gera-
dos e outras informações pertinentes.

 2.2. As ações planejadas para o projeto foram rea-
lizadas?

 ( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o pla-
nejado.
 ( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adap-
tações e/ou alterações. ( ) Uma parte das ações planejadas 
não foi feita.
 ( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

 2.3. Ações desenvolvidas

 Descreva as ações desenvolvidas, com informações 
detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale também 
sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no 
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acorda-
das.

 2.4. Cumprimento das Metas

 Metas integralmente cumpridas:

 • META 1 [Descreva a meta, conforme consta no pro-
jeto apresentado]

 • OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta 
foi cumprida] Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

 • META 1 [Descreva a meta, conforme consta no pro-
jeto apresentado]

 • Observações da Meta 1: [Informe qual parte da 
meta foi cumprida]

 • Justifi cativa para o não cumprimento integral: [Ex-
plique porque parte da meta não foi cumprida]

 Metas não cumpridas (se houver)

 • Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no pro-
jeto apresentado]

 • Justifi cativa para o não cumprimento: [Explique 
porque a meta não foi cumprida]

 3. PRODUTOS GERADOS

 3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfi ca etc.

 ( ) Sim
 ( ) Não

 3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

 Você pode marcar mais de uma opção. Informe tam-
bém as quantidades.

 ( ) Publicação   
  ( ) Livro
 ( ) Catálogo
 ( ) Live (transmissão on-line)     

 ( ) Vídeo
 ( ) Documentário   
 ( ) Filme
 ( ) Relatório de pesquisa    
 ( ) Produção musical
 ( ) Jogo
 ( ) Artesanato   
  ( ) Obras
 ( ) Espetáculo
 ( ) Show musical           
 ( ) Site
 ( ) Música
 ( ) Outros:   

 3.1.2. Como os produtos desenvolvidos fi caram dis-
poníveis para o  público após o fi m do projeto?

 Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
  
 3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

 Detalhe os resultados gerados por cada atividade 
prevista no Projeto.

 3.2.1 Pensando nos resultados fi nais gerados pelo 
projeto, você  considera que ele …

 (Você pode marcar mais de uma opção).

 ( ) Desenvolveu processos de criação, de investiga-
ção ou de pesquisa.
 ( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre 
o contexto de atuação.
 ( ) Colaborou para manter as atividades culturais do 
coletivo.
 ( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.
 (  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no 
espaço em que foi desenvolvido.
 (  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e 
práticas artísticas e culturais.
 (   ) Ofereceu programações artísticas e culturais 
para a comunidade do entorno.
 (   ) Atuou na preservação, na proteção e na salva-
guarda de bens e manifestações culturais.

 4. PÚBLICO ALCANÇADO

 Informe a quantidade de pessoas benefi ciadas pelo 
projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensu-
ração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa 
frequência ou oscilação relevante informe as justifi cativas.

 5. EQUIPE DO PROJETO

 5.1 Quantas pessoas fi zeram parte da equipe do 
projeto?

 Digite um número exato (exemplo: 23).

 5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execu-
ção do projeto?

 ( ) Sim (  ) Não

 Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe 
durante a execução do projeto.

 5.3 Informe os profi ssionais que participaram da 
execução do projeto:

Nome do
 profi ssional
/empresa

Função 
no 
projeto CPF/ CNPJ Pessoa 

negra?
Pessoa 
indígena?

Pessoa com
defi ciên cia?

Ex: João da 
Silva Cineasta  000.000.000-00 Sim/Não Sim/Não Sim/Não

 6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

 6.1 De que modo o público acessou a ação ou o pro-
duto cultural do  projeto?

 (  ) 1. Presencial.     
 ( ) 2. Virtual.
 ( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).
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 Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e 
híbrido):

 6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

 Você pode marcar mais de uma opção.

 ( )Youtube
 (  )Instagram / IGTV
 ( )Facebook
 ( )TikTok
 ( )Google Meet, Zoom etc.
 (  )Outros:   

 6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

 Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial 
e Híbrido):

 6.4 De que forma aconteceram as ações e ativida-
des presenciais do  projeto?

 ( )1. Fixas, sempre no mesmo local.
 ( )2. Itinerantes, em diferentes locais.
 ( )3. Principalmente em um local base, mas com 
ações também em outros locais.

 6.5  Em que área do município o projeto foi realizado?

 Você pode marcar mais de uma opção.

 ( )Zona urbana central.
 ( )Zona urbana periférica.
 ( )Zona rural.
 ( )Área de vulnerabilidade social. 
 ( )Unidades habitacionais.
 ( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo 
de demarcação).
 ( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em 
processo de titulação, com registro na Fundação Palmares).
 ( )Áreas atingidas por barragem.
 ( )Território de povos e comunidades tradicionais 
(ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, 
povos do mar etc.).
 ( )Outros:   
 
 6.6 Onde o projeto foi realizado?

 Você pode marcar mais de uma opção.

 ( )Equipamento cultural público municipal. 
 ( )Equipamento cultural público estadual. 
 ( )Espaço cultural independente.
 ( )Escola.
 ( )Praça.
 ( )Rua.
 ( )Parque. 
 ( )Outros
 
 No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itine-
rante):

 6.7 Em quais municípios o projeto aconteceu?
 ______________________________________

 7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

 Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulga-
do no instagram; jornal, entre outros similares.

 8. CONTRAPARTIDA

 Descreva como a contrapartida foi executada, quan-
do foi executada e onde foi executada.

 9. TÓPICOS ADICIONAIS

 Inclua aqui informações relevantes que não foram 
abordadas nos tópicos anteriores, se houver

 10. EXECUÇÃO FINANCEIRA - OBRIGATÓRIO

 Inclua aqui o extrato bancário da conta específi ca, 

notas fi cais, recibos, planilha orçamentária e demais com-
provantes de gastos.

 11. ANEXOS – OBRIGATÓRIO 

 Junte documentos que comprovem que você execu-
tou o projeto, tais como lista de presença, relatório fotográ-
fi co, vídeos, depoimentos, entre outros.

 Boa Vista,______de___________________de 20____.

 Assinatura do declarante: __________________________
 Nome por extenso:_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM NOME DE TERCEIROS

 Eu, ___________________________________, residente 
à_________________________________, Cidade_______________ 
UF _______ CEP:_________________, CPF nº____________ RG 
nº___________ Órgão Exped.______, declaro, a pedido do(a) 
interessado(a) e para fi ns de provas junto à Comissão do 
Edital nº 004/2025 – Fomento a Projetos Culturais – Lei Aldir 
Blanc, que o(a) Sr.(a) _______________________________________
_______________reside no endereço de minha proproprieda-
de supra.
 Por ser verdade, dato e assino o presente documen-
to, declarando estar ciente de que responderei criminal-
mente em caso de falsidade das informações aqui presta-
das.

 Boa Vista,______de___________________de 20____.

 Assinatura do declarante: __________________________
 Nome por extenso:________________________________

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1) Reconhecer fi rma desta declaração
2) Anexar Comprovante de Residência/RG/CPF em nome do Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

MINUTA

TERMO DE COMPROMISSO DE 
APOIO FINANCEIRO (Pessoa Física)

N°________/2025                

 TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – 
FETEC, E____________________________________________________
_____________________________________________.
 FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA DE BOA VISTA – FETEC, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede nesta cidade de Boa Vista/RR, 
Avenida Glaycon de Paiva, 1171, São Vicente, CEP: 69.303-
340, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.607.916/0001-28, nes-
te ato representado por seu Presidente Sr. JOSÉ DIEGO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, portador do R.G. nº 1896788-4 
e C.P.F 893.719.762-68, residente e domiciliado à rua Dou-
tor Hugo Mallet, n. 120, apartamento 11, bairro Caçari, e 
_______________________________________,portador do RG 
nº_________________, órgão expedidor _____________inscrito 
no CPF sob nº __________________________________, residen-
te à______________________________________________________
, n.º______________, Bairro__________________________, dora-
vante denominado PREMIADO, fi rmam o presente TERMO 
DE COMPROMISSO, observando as disposições contidas  
na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 
(Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 
11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 
10/2023 (IN PNAB de Ações Afi rmativas e Acessibilidade) 
e no Edital Prêmio nº 004/2025 – Fomento a Projetos Cultu-
rais – Lei Aldir Blanc, além das cláusulas que se seguem e o 
substanciam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 O presente Contrato tem por objeto a realização do 
projeto conforme proposta enviada e aprovada, atendendo 
ao Edital Prêmio nº 004/2025 – Fomento a Projetos Cultu-
rais – Lei Aldir Blanc, de acordo com o conteúdo contido na 
proposta aprovada.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC
 
 Para fi ns de concretizar o presente termo, caberá a 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA 
DE BOA VISTA – FETEC:

 a) Repassar ao premiado a importância de R$_____
___________________________, correspondente à premiação da 
área cultural do projeto;
 b) Fiscalizar o desenvolvimento do projeto, bem 
como quaisquer atos relacionados à sua execução, atestan-
do o cumprimento do objeto proposto, que deverá ser ana-
lisado e atestado por um servidor da Diretoria de Cultura da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista – FETEC;
 c) Conduzir todo o procedimento observados os 
princípios da moralidade e da impessoalidade; 
 d) Zelar pela boa fé administrativa; 
 e) Respeitar o contraditório e a ampla defesa;
 f) Adotar os meios necessários a recomposição de 
danos;
 g) Prestar contas nos moldes da legislação; 

 Subcláusula Única: A Fundação de Educação Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC não se responsa-
biliza por quaisquer danos com pessoal ou danos materiais 
que venham a ocorrer na realização do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO PREMIADO

 Caberá ao premiado:

 a) Executar integralmente o projeto e qualquer ato 
inerente, e da forma como foi aprovado no Edital Prêmio nº 
004/2025 – Fomento a Projetos Culturais – Lei Aldir Blanc, 
pela comissão. 
 b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fi scais, comerciais e quaisquer outros resul-
tantes do presente contrato, em decorrência da execução do 
objeto;
 c) A responsabilidade pela eventual utilização, na 
execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularida-
de de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos 
autorais;
 d) Manter-se durante todo o desenvolvimento deste 
termo, a situação regular perante as fazendas Federal, Es-
tadual e Municipal, junto ao Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas; quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS e as Contribuições Previdenciárias.
 e) Fornecer fotos e releases para divulgação;
 f) Providenciar todo tipo de transporte, alimentação 
e hospedagem necessários à execução do projeto (plano de 
ação e todo e qualquer ato inerente);
 g) Apresentar liberação dos órgãos competentes, 
necessárias à plena execução do projeto (plano de ação e 
todo e qualquer ato inerente);
 h) Atender todas as exigências prevista na Lei nº 
14.399/2022 (Lei da PNAB), sobre acessibilidade e distribui-
ção.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

 O prazo de vigência do presente Termo será de 01 
(um) ano (365 dias) a contar do recebimento do recurso na 
conta do proponente, podendo ser prorrogado mediante 
necessidade expressa das partes, desde que manifestada 
por escrito, e a exclusivo interesse da administração. 

CLÁUSULA QUINRA: DOS PAGAMENTOS

 O pagamento será efetuado em parcela única, de-
positados na conta em nome do proponente contemplado, 
mediante indicação do nome do Banco, número de agência 
e conta corrente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

 No caso de o projeto selecionado não cumprir 
quaisquer dos itens pactuados e/ou não apresentar os do-
cumentos e itens exigidos no Edital conforme as característi-
cas estabelecidas, os recursos fi nanceiros recebidos deverão 
ser devolvidos integralmente à FETEC, atualizados, inclusive 
os rendimentos decorrentes de sua aplicação, quando for o 
caso, na forma da legislação vigente, sem prejuízo da ado-
ção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 Os casos de não cumprimento, serão apurados pela 
comissão em processo administrativo próprio, com autuação 
própria, que ao fi nal, fi carão apensos ao procedimento des-
te Edital.

CLÁUSULA NONA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

 O presente Termo poderá ser denunciado e rescindi-
do, nos casos de comprovação expressa de descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas, após a devida apuração.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

 Os partícipes elegem o foro da comarca de Boa Vis-
ta/RR para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que por-
ventura possam surgir da execução do presente Termo.

 E assim, por estarem devidamente justos e acorda-
dos, os partícipes fi rmam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

 Boa Vista/RR, ______de ___________ de 20____.
______________________________

José Diego da Silva
(Presidente da Fundação de Educação Turismo, 

Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC)
_______________________________

(Premiado)

 TESTEMUNHAS:
_____________________________       ___________________________
Nome:                              Nome:   
CPF:       CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

MINUTA

TERMO DE COMPROMISSO DE 
APOIO FINANCEIRO (Pessoa Jurídica)

N°________/2025                

 TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – 
FETEC, E ___________________________________________________
________.
 FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA DE BOA VISTA – FETEC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Boa Vista/RR, à 
Avenida Glaycon de Paiva, 1171, São Vicente, CEP: 69.303-
340, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.607.916/0001-28, nes-
te ato representado por seu Presidente Sr. JOSÉ DIEGO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, portador do R.G. nº 1896788-4 e 
C.P.F 893.719.762-68, residente e domiciliado à rua Doutor 
Hugo Mallet, n. 120, apartamento 11, bairro Caçari, e __
___________________________________________________,CNPJ nº
________________________________________________, localizada 
na ___________________________________________, nº ________, 
bairro ______________________________________, com represen-
tante legal o Sr. (a) _________________________________________
____________, portador do RG nº ____________________, órgão 
expedidor ________, inscrito no CPF sob nº _______________, 
residente à __________________________, n.º_________, Bair-
ro__________________, doravante denominado PREMIADO, 
fi rmam o presente TERMO DE COMPROMISSO, observando 
as disposições contidas  na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), 
na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cul-
tura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no De-
creto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 
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Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afi rmativas 
e Acessibilidade) e no Edital Prêmio nº 004/2025 – Fomento 
a Projetos Culturais – Lei Aldir Blanc, além das cláusulas que 
se seguem e o substanciam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 O presente Contrato tem por objeto a realização do 
projeto conforme proposta enviada e aprovada, atendendo 
ao Edital Prêmio nº 004/2025 – Fomento a Projetos Cultu-
rais – Lei Aldir Blanc, de acordo com o conteúdo contido na 
proposta aprovada.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC

 Para fi ns de concretizar o presente termo, caberá a 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO, ESPORTE E CULTURA 
DE BOA VISTA – FETEC:

 a) Repassar ao premiado a importância de R$_____
___________________________, correspondente à premiação da 
área cultural do projeto;
 b) Fiscalizar o desenvolvimento do projeto, bem 
como quaisquer atos relacionados à sua execução, atestan-
do o cumprimento do objeto proposto, que deverá ser ana-
lisado e atestado por um servidor da Diretoria de Cultura da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista – FETEC;
 c) Conduzir todo o procedimento observados os 
princípios da moralidade e da impessoalidade; 
 d) Zelar pela boa fé administrativa; 
 e) Respeitar o contraditório e a ampla defesa;
 f) Adotar os meios necessários a recomposição de 
danos;
 g) Prestar contas nos moldes da legislação; 
 
 Subcláusula Única: A Fundação de Educação Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC não se responsa-
biliza por quaisquer danos com pessoal ou danos materiais 
que venham a ocorrer na realização do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO PREMIADO

 Caberá ao premiado:

 a) Executar integralmente o projeto e qualquer ato 
inerente, e da forma como foi aprovado no Edital Prêmio nº 
004/2025 – Fomento a Projetos Culturais – Lei Aldir Blanc, 
pela comissão. 
 b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fi scais, comerciais e quaisquer outros resul-
tantes do presente contrato, em decorrência da execução do 
objeto;
 c) A responsabilidade pela eventual utilização, na 
execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularida-
de de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos 
autorais;
 d) Manter-se durante todo o desenvolvimento deste 
termo, a situação regular perante as fazendas Federal, Es-
tadual e Municipal, junto ao Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas; quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS e as Contribuições Previdenciárias.
 e) Fornecer fotos e releases para divulgação;
 f) Providenciar todo tipo de transporte, alimentação 
e hospedagem necessários à execução do projeto (plano de 
ação e todo e qualquer ato inerente);
 g) Apresentar liberação dos órgãos competentes, 
necessárias à plena execução do projeto (plano de ação e 
todo e qualquer ato inerente);
 h) Atender todas as exigências prevista na Lei nº 
14.399/2022 (Lei da PNAB), sobre acessibilidade e distribui-
ção.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

 O prazo de vigência do presente Termo será de 01 
(um) ano (365 dias) a contar do recebimento do recurso na 
conta do proponente, podendo ser prorrogado mediante 
necessidade expressa das partes, desde que manifestada 
por escrito, e a exclusivo interesse da administração. 

CLÁUSULA QUINRA: DOS PAGAMENTOS

 O pagamento será efetuado em parcela única, de-
positados na conta em nome do proponente contemplado, 
mediante indicação do nome do Banco, número de agência 
e conta corrente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO

 No caso de o projeto selecionado não cumprir 
quaisquer dos itens pactuados e/ou não apresentar os do-
cumentos e itens exigidos no Edital conforme as característi-
cas estabelecidas, os recursos fi nanceiros recebidos deverão 
ser devolvidos integralmente à FETEC, atualizados, inclusive 
os rendimentos decorrentes de sua aplicação, quando for o 
caso, na forma da legislação vigente, sem prejuízo da ado-
ção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 Os casos de não cumprimento, serão apurados pela 
comissão em processo administrativo próprio, com autuação 
própria, que ao fi nal, fi carão apensos ao procedimento des-
te Edital.

CLÁUSULA NONA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

 O presente Termo poderá ser denunciado e rescindi-
do, nos casos de comprovação expressa de descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas, após a devida apuração.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

 Os partícipes elegem o foro da comarca de Boa Vis-
ta/RR para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que por-
ventura possam surgir da execução do presente Termo.

 E assim, por estarem devidamente justos e acorda-
dos, os partícipes fi rmam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

 Boa Vista/RR, ______de ___________ de 20____.
______________________________

José Diego da Silva
(Presidente da Fundação de Educação Turismo, Esporte e 

Cultura de Boa Vista – FETEC)
_______________________________

(Premiado)

 TESTEMUNHAS:
___________________________       _____________________________
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTOS DE CULTURA
 
 PREÂMBULO

 O Município de Boa Vista – RR, por meio da Fun-
dação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC, torna público o presente Edital para o desenvol-
vimento da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE 
BOA VISTA – RR” por meio da Política Nacional de Cultura 
Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 
2014.  

 O presente edital é regido pelo disposto na Lei 
nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 
11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 
27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto 
nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), na 
Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de 
Cultura Viva), Portaria MINC n 206, de 13 de maio de 2025, 
na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, 
e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 
2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Regu-
lamentam a PNCV).  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
33

 Este Edital é realizado com recursos do Governo Fe-
deral repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). 

 1. OBJETO 

 1.1 Este Edital tem por objeto a seleção de projetos 
que promovam o acesso da população aos bens e aos servi-
ços culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos 
termos da Política Nacional de Cultura Viva. 

 1.2 Poderão participar deste edital Pontos de Cultu-
ra com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ, bem como 
Organizações da Sociedade Civil sem fi ns lucrativos que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas co-
munidades e ainda não estejam certifi cadas como Ponto 
ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que 
cumpram os requisitos para a certifi cação no Cadastro Na-
cional, conforme item 3 deste edital. 
 
 2. RECURSOS  

 2.1 Este Edital é realizado com recursos do Gover-
no Federal, repassados ao município de Boa Vista – RR por 
meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 450.000,00 (qua-
trocentos e cinquenta e mil reais), para a seleção de 05 pro-
jetos, sendo obrigatório a 30% do resultado ser de projetos 
relacionados culturas tradicionais e popular, respeitando a 
divisão de cotas, categorias e módulos fi nanceiros descritos 
no Anexo 01 deste edital.

 2.2 Caso haja disponibilidade orçamentária e inte-
resse público, este edital poderá ser suplementado, ou seja, 
caso haja excedente de recursos da PNAB advindo de outros 
editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade or-
çamentária de outras fontes, as vagas podem ser ampliadas 
para contemplar mais projetos. 
 
 3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA 

 3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de 
Cultura é um dos instrumentos da Política Nacional de Cul-
tura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas 
jurídicas de direito privado sem fi ns lucrativos que desen-
volvam ações culturais e que possuam certifi cação simplifi -
cada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Siste-
ma Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC). 

 3.2 Como já especifi cado, podem participar deste 
edital entidades ainda não certifi cadas como Ponto ou Pon-
tão de Cultura. Para participarem e serem certifi cadas como 
Pontos de Cultura por meio deste Edital, tais entidades de-
verão: 

 I. Obter pontuação mínima de 55 (cinquenta e cinco) 
pontos (50% do total) no Bloco 1 (Avaliação da atuação da 
entidade cultural) dos Critérios de Avaliação (Anexo 02), re-
lacionado ao histórico de atuação da entidade, sendo ava-
liada pela Comissão de Seleção a partir do portfólio (relató-
rio com material de comprovação das atividades), da Ficha 
de Inscrição e demais conteúdos enviados pela entidade, o 
que lhe caracterizará como “pré-certifi cada”; 

 II. Atender aos requisitos documentais solicitados 
na fase seguinte, de Habilitação, o que lhe caracterizará 
como “certifi cada”; 

 3.3 Caso a entidade não seja certifi cada e não ob-
tenha a pontuação mínima necessária para pré-certifi cação 
como Ponto de Cultura, conforme indicado no item 3.2., I, o 
projeto será desclassifi cado. 

 3.4 Caso a entidade concorrente informe já ser cer-
tifi cada como Ponto ou Pontão de Cultura, no Formulário de 
Inscrição, a certifi cação será verifi cada pela Fundação Mu-
nicipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC na 
Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a certi-
fi cação, a entidade passará pelos mesmos regramentos e 
procedimentos que as entidades não certifi cadas, podendo, 
ou não, ser certifi cada como Ponto de Cultura por meio des-
te Edital (sendo possível a apresentação de recurso, na Fase 
de Seleção). 

 3.5 As entidades que tenham sua certifi cação como 
Ponto ou Pontão de Cultura emitida pelo Ministério da Cul-

tura e localizada pela Fundação Municipal de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC não precisarão obter a 
pontuação mínima indicada no item 3.2, I, mas terão sua 
atuação avaliada pela Comissão de Seleção, conforme os 
Critérios de Avaliação deste edital (Anexo 02).  

 3.6. Este edital não certifi cará novas entidades como 
Pontões de Cultura. Caso a entidade participante não seja, 
anteriormente, certifi cada como Ponto ou Pontão de Cultura, 
apenas poderá ser certifi cada como Ponto de Cultura por 
meio deste edital.

 3.7 A Fundação Municipal de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura – FETEC enviará à Secretaria de Cidadania 
e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme 
modelo a ser disponibilizado), após a fase de Habilitação, 
a relação de Pontos de Cultura certifi cados por meio deste 
edital, para que constem na base de dados do Cadastro Na-
cional de Pontos e Pontões de Cultura.

 3.8 A emissão da Certifi cação Simplifi cada por parte 
do Ministério da Cultura, após envio da relação de Pontos 
de Cultura certifi cados por meio deste edital por parte da 
Fundação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC, não compromete a possível celebração de TCC.

 4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

 4.1 Poderão participar deste edital: 

 I. Pontos de Cultura certifi cados pelo Ministério da 
Cultura e com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ; 

 II. Organizações da Sociedade Civil sem fi ns lucra-
tivos que desenvolvam e articulem atividades culturais em 
suas comunidades e ainda não estejam certifi cadas como 
Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, des-
de que cumpram os requisitos para a certifi cação no Cadas-
tro Nacional, conforme item 3 deste edital.  

 4.1.1. Em ambos os casos, é necessário que as enti-
dades: 

 a) Comprovem, no mínimo, três anos de existência 
e desenvolvimento de atividade cultural, por meio de fotos, 
material gráfi co de eventos, publicações impressas e em 
meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios; 
 b) Comprovem experiência prévia na realização do 
objeto da parceria ou objeto de natureza semelhante; e 
 c) Comprovem capacidade técnica e operacional 
para o cumprimento das metas estabelecidas e do projeto 
proposto.
 
 5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

 5.1 Não podem participar do presente Edital: 

 I. Coletivos informais (sem constituição jurídica), 
pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI); 

 II. Instituições privadas com fi ns lucrativos; 

 III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvi-
mento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fi ns 
lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais, mes-
tres, amigos ou ex-alunos; 

 IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos 
(como associação de amigos de teatros, museus, centros cul-
turais etc.); 

 V. Fundações e institutos criados ou mantidos por 
empresas ou grupos de empresas; 

 VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SE-
NAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 

 VII. Instituições privadas sem fi ns lucrativos: 

 a. que não possuam comprovada experiência pré-
via na realização do objeto da parceria ou objeto de natu-
reza semelhante,  
 b. que possuam dentre os seus dirigentes ou repre-
sentantes:  
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 • agente político ou dirigente de qualquer esfera 
governamental (Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Se-
cretários Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações 
públicas), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau;
 • servidor público vinculado ao órgão responsável 
pela seleção pública do ente federativo, ou respectivo côn-
juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi nidade até o 2º grau;
 • membro do Legislativo (Deputados, Senadores, 
Vereadores), Judiciário (Juízes, Desembargadores, Minis-
tros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do 
Tribunal de Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou 
respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade até o 2º grau.

 VIII. Partidos políticos e suas instituições;

 IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade até o 3º grau; e

 X. Pessoas jurídicas de direito público da adminis-
tração direta ou indireta.

 XI. Pessoas que tenham se envolvido diretamente 
na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos;

 PARÁGRAFO ÚNICO: Membros de entidades que in-
tegrarem Conselho de Cultura poderão concorrer neste Edi-
tal, desde que não se enquadre nas situações previstas no 
item 5.1. A participação de membros de entidades em con-
sultas públicas relacionadas à implementação da PNAB e/
ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza parti-
cipação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a 
mera participação nas audiências e consultas públicas não 
inviabiliza a sua participação neste edital.

 6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 

 6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser re-
alizadas no período de 01 a 30 de julho de 2025, por meio 
do endereço eletrônico  fetecboavista.prosas.com.br. Não 
serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem 
fora do prazo. 
 
 6.2 A inscrição contará com o envio e preenchimento 
dos seguintes documentos: 

 I. Preenchimento do Formulário de Inscrição  fetec-
boavista.prosas.com.br;

 II. Plano de Trabalho (conforme Anexo 03);

 III. Plano de Aplicação de Recursos (conforme Anexo 
04);

 IV. Material de comprovação das atividades cultu-
rais desenvolvidas pela entidade cultural há pelo menos 3 
(três) anos no município de Boa Vista-RR, por meio de in-
formações sobre as ações da entidade cultural; cópias de 
cartazes; folhetos; fotografi as; material audiovisual (ende-
reço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações 
em jornal e revista; página da internet; depoimentos; pro-
gramas; convites para participar de eventos; cartas de re-
conhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e 
coletivos culturais e escolas; entre outros. É importante que 
pelo menos  1 (uma) comprovação indique data anterior a 3 
(três) anos em relação à publicação deste edital. Da mesma 
forma, é importante que sejam apresentados materiais re-
centes (nos últimos dois anos), que demonstrem as ativida-
des realizadas pela entidade. Esse material será utilizado 
pela Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, 
de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 02);

 V. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou 
pardas), pessoas indígenas ou pessoas com defi ciência do 
quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última elei-
ção; ou da composição da equipe do projeto; conforme mo-
delos constantes nos Anexos 05 e 06, quando a entidade 
optar por concorrer às cotas;

 VI. Outros documentos que a proponente julgar ne-

cessário para auxiliar na avaliação do seu projeto.

 6.3. A entidade cultural deverá se inscrever para 
apenas 1 (uma) categoria, de acordo com o Anexo 01 deste 
Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mes-
ma categoria, o projeto será automaticamente desclassifi -
cado. 

 6.4. As entidades que enviarem cópias ilegíveis de 
qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, 
prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão desclas-
sifi cadas na Etapa de Seleção. 

 6.5. A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC não se responsabilizará por ins-
crições que deixarem de ser concretizadas por falta de in-
ternet, energia elétrica, problemas/lentidão no servidor, na 
transmissão de dados, em provedores de acesso dos usu-
ários, em problemas decorrentes do ambiente virtual de 
qualquer natureza.

 6.6 Cada proponente e projeto poderá ser inscrito 
uma única vez. No caso de um mesmo projeto ser inscrito 02 
(duas) vezes, a inscrição será automaticamente desclassifi -
cada. 

 6.7 A organização proponente e executora do proje-
to deverá realizar a inscrição de sua proposta utilizando-se, 
obrigatoriamente, de seu próprio perfi l na plataforma pro-
sas. Propostas enviadas pelo perfi l de terceiros, como outras 
organizações ou consultorias, serão desclassifi cadas.

 PARÁGRAFO ÚNICO: Ao se inscrever, a entidade 
cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse 
edital e concorda com os termos da Lei 13.018/2022 (Política 
Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa 
MinC nº 08/2016 e Instrução Normativa MinC nº 12/2024 
(regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacio-
nal Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 (De-
creto de Fomento).

 7. COTAS 

 7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no Anexo 
01, cotas neste edital para: 

 a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e 
cinco por cento) das vagas; 
 b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das va-
gas; 
 c. pessoas com defi ciência: 5% (cinco por cento) das 
vagas; 

 7.2 As cotas serão destinadas às entidades que pos-
suam quadro de dirigentes majoritariamente (cinquenta 
por cento mais um) composto por pessoas negras, indíge-
nas ou com defi ciência, ou que tenham pessoas negras, in-
dígenas ou com defi ciência na maioria (cinquenta por cento 
mais um) das posições de liderança (coordenação/direção) 
no projeto cultural. 

 7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da 
entidade proponente ou da equipe do projeto devem se 
submeter aos regramentos descritos neste Edital.

 7.4 Durante a fase de seleção, será realizada a 
banca de Heteroidentifi cação para as pessoas que se auto-
declararem negras (pretos ou pardas) e/ou indígenas. Esses 
proponentes passarão pelo processo de Heteroidentifi cação 
para concorrerem às vagas na modalidade de cotas raciais. 
É um procedimento complementar à autodeclaração, que 
consiste na percepção social de outras pessoas sobre à au-
toidentifi cação étnico-racial. 

 7.5 A banca de Heteroidentifi cação trata-se de um 
processo institucional, que toma como base legal e usa por 
analogia a instrumentalização expressa na Portaria Norma-
tiva n. 04 de abril de 2018 que regulamenta o procedimento 
de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração de 
candidatos/as negros/as, indígenas para fi ns de preenchi-
mento das vagas reservadas nos concursos públicos fede-
rais, nos termos da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014.

 7.6 Os proponentes deverão se apresentar de forma 
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presencial em dia e horário marcado por esta Fundação. 
Os candidatos serão notifi cados de maneira formal (por e-
-mail) e deverão comparecer no dia determinado. Em caso 
de ausência ou atraso de mais de 15 minutos, o proponente 
será automaticamente desclassifi cado.

 7.7 O procedimento será realizado de forma rápida 
e objetiva, todas as orientações serão repassadas antes do 
seu início. A Banca de Heteroidentifi cação será composta 
por até 05 pessoas (convidadas e nomeadas em ato próprio 
do Presidente desta Fundação), dentre professores/as, pes-
quisadores/as, integrantes de movimentos sociais e indíge-
nas, de núcleos de estudos e servidores da instituição com 
comprovada capacidade para executar tal tarefa. 

 7.8 A análise da banca baseia-se exclusivamente 
nos aspectos fenótipos do (a) candidato (a), que é o con-
junto de características visíveis, a exemplo de cor da pele, 
textura do cabelo, formatos do rosto, lábios, nariz, aspectos 
da formação e anatomia do olho, entre outros. 

 7.9 Para pessoas que pretendem a vaga de cota 
destinada a pessoas indígenas será necessário apresen-
tar no ato da banca de heteroidentifi cação documentação 
complementar como: Registro de Nascimento de Indígena 
(RANI), emitido pela Fundação Nacional do Indígena (FU-
NAI) ou certidão de nascimento com a identifi cação do povo 
indígena ou Declaração de pertencimento étnico, por caci-
ques, tuxauas, ou lideranças indígenas de comunidades. 

 7.10 As entidades culturais que optarem por con-
correr às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas va-
gas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acor-
do com a sua nota ou classifi cação no processo de seleção.  

 7.11 As entidades culturais optantes por concorrer 
às cotas que atingirem nota sufi ciente para serem selecio-
nadas no número de vagas oferecidas para ampla concor-
rência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchi-
mento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da 
ampla concorrência, fi cando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota. 

 7.12 Em caso de desistência de entidades seleciona-
das por cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 
por entidade que concorreu às cotas de acordo com a ordem 
de classifi cação.  

 7.13 No caso de não existirem propostas aptas em 
número sufi ciente para o cumprimento de uma das cotas, 
o número de vagas restantes deverá ser destinado inicial-
mente para a outra categoria de cotas. 

 7.14 Caso não haja entidades culturais inscritas em 
outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão 
ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcio-
nadas para os demais candidatos aprovados, de acordo 
com a ordem de classifi cação.

 7.15. Deverão ser selecionados, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) de projetos apresentados por entidades 
com trajetória declarada e comprovadamente ligada às cul-
turas populares e tradicionais, e que tenham seus planos 
de trabalho também com ações voltadas ao segmento. Este 
percentual pode ser composto junto às vagas destinadas às 
cotas. 

 7.16. Considera-se pessoa com defi ciência: aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação ple-
na e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015.

 8. PROJETO CULTURAL 

 8.1 O projeto inscrito será composto pelo Plano de 
Trabalho, pelo Plano de Aplicação de Recursos e pelas infor-
mações complementares enviadas pela entidade cultural. 

 8.2 O período de execução do projeto deve ser de 
12 (doze) meses, prorrogável por igual período (excetuadas 

as prorrogações de ofício), e conter, no mínimo, as 3 (três) 
Metas padronizadas e defi nidas abaixo, com suas respecti-
vas condições especifi cadas no item 5 do Plano de Trabalho 
(Anexo 03). 

 a. Meta 1 - Formação e Educação Cultural;

 - Desenvolvimento de atividades educativas de for-
ma regular, continuada e gratuitas voltadas para a forma-
ção cultural, tais como ofi cinas, cursos, workshops, palestras, 
seminários, entre outros, com a elaboração de conteúdos 
educativos relacionados à cultura, história, artes, entre ou-
tros temas relevantes para a comunidade, que valorizem e 
fortaleçam a diversidade e as identidades culturais locais, 
incentivando o protagonismo das comunidades, e/ou pro-
movam processos de integração entre as instituições públi-
cas de educação formal (como escolas, Institutos Federais, 
universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, popu-
lares e/ou tradicionais (como de mestres e mestras). 

 b. Meta 2 - Mostra Artística/Cultural; 

 - Realização de eventos culturais, como festivais, 
mostras, exposições, apresentações teatrais, musicais, de 
dança, entre outros, que valorizem a diversidade cultural, 
contemplando diferentes linguagens artísticas e expressões 
culturais, com o incentivo à participação de artistas locais, 
mestres e mestras das culturas populares e tradicionais, 
grupos culturais e comunidade em geral, e divulguem/com-
partilhem o trabalho artístico-cultural produzido pelas/os 
participantes do projeto, tanto localmente quanto em outras 
regiões. 

 c. Meta 3 - Registro e Divulgação. 

 - Desenvolvimento de estratégias de divulgação 
para ampliar o alcance das ações culturais, utilizando, por 
exemplo, materiais impressos, cartazes, faixas, redes so-
ciais, sites, mídia local, entre outros meios de comunicação, 
além do estabelecimento de parcerias com veículos de co-
municação, órgãos públicos, instituições culturais e outros 
atores locais para potencializar a divulgação das atividades 
culturais realizadas. 

 - Criação de mecanismos para o registro e docu-
mentação das atividades realizadas, como produção de re-
latórios, fotos, vídeos, áudios, entre outros. 

 8.3 As 3 (três) Metas padronizadas descritas não 
poderão ser excluídas do projeto, e as entidades culturais 
poderão, se considerarem pertinente, prever outras Metas 
que agreguem no objeto proposto, de acordo com as cate-
gorias (Anexo 01). 

 8.4 O valor global do projeto deverá estar absolu-
tamente de acordo com os valores defi nidos no edital (não 
pode ter valor superior, nem inferior). Caso o projeto seja 
apresentado com discrepância signifi cativa entre o valor 
disponível e o valor previsto, prejudicará a análise sobre o 
como os recursos seriam efetivamente utilizados na eventu-
al seleção do projeto - sendo assim, a Comissão de Seleção 
poderá desclassifi car o projeto.

 8.5 A compatibilidade entre a estimativa de custos 
do projeto e os preços praticados no mercado deverá ser 
apresentada por meio de tabelas referenciais de valores, 
no Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 04), acompanha-
das de memória de cálculo e justifi cativa para cada item de 
despesa.

 8.6 A estimativa de custos do plano de trabalho 
poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver signifi cativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consi-
deradas variáveis territoriais e geográfi cas e situações es-
pecífi cas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos 
por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
Neste caso, é importante que a entidade proponente apre-
sente cotações e justifi cativas.
 
 8.7 A entidade cultural deverá dar transparência 
aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe 
de trabalho vinculada à execução do Termo de Compromis-
so Cultural, em sua sede e em seu sítio eletrônico. 
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 8.8 Quando o projeto utilizar também outras fontes, 
tais como patrocínio privado, a entidade deve apresentar 
a planilha referente a estes valores, vedada a duplicidade 
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um 
mesmo item de despesa. 

 8.9. Os tipos de despesas obrigatórios, possíveis, 
vedados e os limites estão elencados no Plano de Trabalho 
(Anexo 03).
 
 9. ACESSIBILIDADE  

 9.1 Os projetos inscritos neste edital deverão ofere-
cer medidas de acessibilidade compatíveis com as caracte-
rísticas do objeto e medidas que contemplem e incentivem o 
protagonismo de agentes culturais com defi ciência, nos ter-
mos do § 5 do art. 9º do Decreto nº 11.740, de 2023 (PNAB); 
da Instrução Normativa MINC nº 10 de 2023 (ações afi rma-
tivas e medidas de acessibilidade na PNAB); e da Lei Nº 
13.146, de 2015 (LBI - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Defi ciência); conforme descrito no Plano de Trabalho 
(Anexo 03). 

 9.2 Os materiais de divulgação dos produtos cultu-
rais resultantes do projeto serão disponibilizados em forma-
tos acessíveis a pessoas com defi ciência, conterão informa-
ções sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados, e 
os símbolos universais que indiquem a acessibilidade dis-
ponível de forma expressa e visível. 
 
 10.  ETAPAS DE ANÁLISE 

 10.1 Os projetos apresentados serão analisados em 
duas etapas: 

 1. Etapa de Seleção - onde os projetos serão ava-
liados, pontuados e ranqueados, sendo defi nidas quais en-
tidades serão ou não selecionadas; pré-certifi cadas ou não 
certifi cadas, conforme critérios defi nidos neste edital. Esta 
etapa será realizada por comissão de seleção específi ca, 
designada por meio de portaria emitida pelo Presidente da 
Fundação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC.

 2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Funda-
ção Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FE-
TEC, onde será observado o cumprimento dos requisitos for-
mais e documentais previstos neste edital e em seus anexos. 
Nesta etapa, serão analisados somente os projetos que, 
após a Etapa de Seleção, obtiverem classifi cação que os co-
loque em condição de serem selecionados; e/ou entidades 
Pré-Certifi cadas, considerando os critérios de distribuição e 
remanejamento dos recursos previsto neste edital. 

 11.  ETAPA DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 

 11.1 Na etapa de seleção, serão defi nidas as enti-
dades selecionadas e pré-certifi cadas: 

 I - Entendem-se por entidades culturais SELECIO-
NADAS aquelas inscritas que obtiverem as maiores notas 
dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas 
defi nidas no Anexo 01, considerando os critérios de seleção 
estabelecidos no quadro do Anexo 02. 

 II - Entendem-se por entidades culturais SUPLENTES 
aquelas inscritas que obtiverem 55 (cinquenta e cinco) pon-
tos ou mais, considerando os critérios de seleção estabeleci-
dos no quadro do Anexo 02, mas não obtiveram as maiores 
notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e 
cotas.

 III - Entendem-se por entidades culturais PRÉ-CER-
TIFICADAS aquelas que, anteriormente à inscrição neste 
Edital, não eram certifi cadas pelo Ministério da Cultura, e 
que, independentemente de serem selecionadas ou não, te-
nham atendido aos requisitos para certifi cação como Ponto 
de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras 
e critérios descritos no item 3. 

 11.2  A Seleção dos projetos inscritos neste edital 
será realizada por uma Comissão de Seleção paritária (ou 
seja, metade do Poder Executivo e metade da sociedade 
civil), defi nida pelo Presidente da Fundação Municipal de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, com reconhe-

cida atuação na área cultural, capacidade de julgamento e 
de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo 
de 1 (uma) pessoa da sociedade civil com trajetória ligada 
às culturas populares e tradicionais.

 11.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de 
Seleção as pessoas que: 

 I. Tenham interesse pessoal na aprovação do proje-
to de participante deste Edital;  

 II. Tenham participado ou colaborado com a reali-
zação das atividades relacionadas à iniciativa cultural e à 
inscrição de determinada candidatura; 

 III. Tenham participado de entidade privada sem 
fi ns lucrativos inscrita deste Edital nos últimos 2 (dois) anos;   

 IV. Estejam litigando judicial ou administrativamen-
te com participante deste Edital ou seus respectivos cônju-
ges ou companheiros que estejam envolvidos em processos 
legais ou administrativos contra qualquer participante des-
te edital, bem como contra seus cônjuges ou companheiros. 
Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em qualquer 
fase do processo, como demandas, contestações, recursos, 
entre outros). 

 11.4 As proibições previstas no item se estendem ao 
membro da comissão com cônjuge, companheiro ou parente 
até o 3º grau, consanguíneo ou por afi nidade, que se en-
quadre em alguma das hipóteses previstas. 

 11.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as iniciati-
vas, observando os critérios e pontuações dispostos no Qua-
dro de Avaliação do Anexo 02 deste Edital. 

 11.6 Caso a entidade cultural não seja certifi cada 
como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura e não 
atenda aos requisitos necessários para a pré-certifi cação, 
conforme o item 3, o projeto será desclassifi cado. Ainda as-
sim, será avaliado, com publicação da sua pontuação (para 
que tenha a possibilidade de apresentar recurso à avalia-
ção como um todo). 

 11.7 A pontuação máxima de cada projeto é de até 
110 (cento e dez) pontos.

 11.8 Cada projeto será analisado por, no mínimo, 
02 (dois) membros da Comissão de Seleção (pelo menos um 
deles deve ser servidor ou funcionário da administração pú-
blica), e a nota fi nal será obtida a partir da média das notas 
dos avaliadores. 

 11.9 Os casos de empate serão resolvidos individu-
almente para cada cota e categoria, e o desempate ocorre-
rá na seguinte ordem de prioridade: 

 I - Maior pontuação na soma dos critérios de sele-
ção defi nidos no Bloco 1 do Anexo 02 (“Avaliação da atua-
ção da entidade cultural”);

 II - Maior pontuação nos critérios previstos no Bloco 
2 do Anexo 02 (“Avaliação do projeto apresentado”), do “I 
a)” ou “III f)”, nesta ordem; 

 III - Maior tempo de existência jurídica (data de fun-
dação) da entidade;

 IV - Mediante sorteio.

 11.10 Será desclassifi cada a candidatura que: 

 I. Não apresentar os documentos e formulários de-
vidamente preenchidos, conforme descrito no item 6; 

 II. Apresentar quaisquer formas de preconceito de 
origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e outras formas de 
discriminação ou que atente contra os princípios do Estado 
Democrático de Direito em seu plano de trabalho; 

 III. Não tenha pontuação mínima de 55 (cinquenta e 
cinco) pontos na Etapa de Seleção.

 IV. Caso a entidade não seja certifi cada e não obte-
nha a pontuação mínima necessária para pré-certifi cação, 
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conforme indicado no item 3.2., I, o projeto será desclassifi -
cado. 

 11.11 A Comissão de Seleção poderá sugerir ajustes 
ou exclusão, total ou parcial, dos itens do Plano de Trabalho 
e/ou do Plano de Aplicação de Recursos, caso sejam consi-
derados incoerentes ou em desconformidade com o projeto 
apresentado ou com os preços incompatíveis à realização 
das atividades.  

 11.12 O resultado preliminar da Etapa de Seleção 
será publicado no Diário Ofi cial do Município e no site da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://boa-
vista.rr.gov.br/cultura.

 11.13 Contra a decisão do resultado preliminar da 
etapa de seleção e/ou para solicitação do espelho de notas, 
caberá recurso destinado ao Presidente da Comissão, que 
deve ser apresentado de maneira formal na plataforma de 
inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do pri-
meiro dia útil posterior à publicação. 

 11.14 Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados.  

 11.15 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a 
composição da Comissão de Seleção e o resultado fi nal da 
Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao fi nal da 
etapa de seleção, no Diário Ofi cial do Município e no site 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://
boavista.rr.gov.br/cultura. 
  
 12. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

 12.1 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, 
as entidades selecionadas e as entidades pré-certifi cadas 
deverão encaminhar os documentos abaixo, no prazo de 10 
(dez) dias corridos após a publicação do resultado fi nal da 
etapa de seleção, enviado através da plataforma de inscri-
ções:  

 I. Para as entidades selecionadas: 

 a. Declaração Conjunta (Anexo 07), devidamente 
preenchida e assinada pela representação da entidade cul-
tural; 
 b. Cópia do Estatuto Social atualizado; 
 c. Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade 
cultural atualizada; 
 d. Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a 
Ata de Posse atualizada; 
 e. Documentos pessoais da representação da enti-
dade cultural (RG, CPF e comprovante de residência); 
 f. Cópia simples do comprovante de endereço da 
entidade cultural, tais como contas de água, luz, correspon-
dência bancária, estatuto ou contrato de aluguel. 

 II. Para as entidades pré-certifi cadas, a fi m de certi-
fi cação do Ponto de Cultura: 
 
 a. Cópia do Estatuto Social atualizado, visando a 
identifi car se a entidade não se enquadra nas vedações 
previstas no Art. 9º da Instrução Normativa MinC nº 08 de 
2016 e se tem natureza ou fi nalidade cultural; 
 b. Comprovante de solicitação de ingresso no Ca-
dastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail 
recebido ao enviar o cadastro), sem o qual não é possível 
emitir a certifi cação. O passo a passo para a inscrição no 
Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na 
Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço eletrônico: ht-
tps://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/
noticias/cadastro-nacional-de-pontos-e-pontoes-de-cultu-
ra-passo-a-passo

 12.1.1 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC consultará, ainda, a fi cha do CNPJ, visando 
a verifi car se este encontra-se ativo (requisito para habili-
tação de selecionadas e de pré-certifi cadas).  

 12.2. A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC emitirá Parecer Técnico Comple-
mentar sobre os requisitos técnicos para execução do proje-
to; e/ou para a certifi cação como Ponto de Cultura. O Minis-
tério da Cultura disponibilizará minuta de Parecer Técnico 

Complementar, para referência, podendo, ou não, ser ado-
tada pelo Ente Federativo, integral ou parcialmente.

 12.3. No Parecer Técnico Complementar deverão 
constar as considerações emitidas pelos membros da Co-
missão de Seleção no Parecer de Avaliação e a verifi cação 
técnica, documental e de gestão da Fundação Municipal de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, abordando se 
os projetos selecionados estão aptos para a formalização, a 
execução e a prestação de contas do Termo de Compromisso 
Cultural; e/ou para a certifi cação como Ponto de Cultura. 

 12.4. A entidade cultural que apresentar pendên-
cias quanto à documentação complementar descrita no item 
12.1. ou qualquer informação necessária para a celebração 
do Termo de Compromisso Cultural, e/ou para a certifi cação 
como Ponto de Cultura, será notifi cada pela Fundação Mu-
nicipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC para 
envio de resposta de diligência. 

 12.5. A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC poderá solicitar ajustes ou exclu-
são, total ou parcialmente, dos itens do plano de trabalho 
ou da planilha orçamentária, caso sejam considerados inco-
erentes ou em desconformidade com o projeto apresentado 
ou com os preços incompatíveis aos praticados no mercado 
onde ocorrerá o projeto. 

 12.6. A entidade cultural poderá receber até 02 
(duas) notifi cações de diligência, com prazo para resposta, 
em cada notifi cação, de até 05 (cinco) dias úteis. 

 12.7. Após os prazos para as respostas das 2 (duas) 
notifi cações de diligência, de acordo com o item 12.6, será 
emitido o Parecer Técnico Complementar Preliminar sobre 
o projeto avaliado e publicado o resultado preliminar da 
Etapa de Habilitação. 

 12.8. O resultado preliminar da Etapa de Habilita-
ção será publicado no Diário Ofi cial do Município e no site 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://
boavista.rr.gov.br/cultura.

 12.9 Contra a decisão do resultado preliminar da 
Etapa de Habilitação, caberá recurso destinado a Fundação 
Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, 
que deve ser apresentado de maneira formal na platafor-
ma de inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

 12.10. A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC fará o julgamento dos pedidos de 
recurso e emitirá Parecer Técnico Complementar Final, não 
sendo mais possível qualquer recurso. 

 12.11. Será emitido Parecer Técnico Complementar 
Final de Indeferimento, caso a entidade cultural: 

 I. Não cumpra com o prazo de 05 (cinco) dias para 
o envio da documentação complementar, de acordo com o 
item 12.6; 

 II. Responda parcialmente ou não cumpra o prazo 
limite de 05 (cinco) dias úteis para responder a segunda 
notifi cação de diligência, de acordo com o item 12.6; 

 III. Não se manifeste quanto às duas notifi cações de 
diligência no prazo indicado no item 12.6, caracterizando a 
desistência da candidatura; ou 

 IV. Se manifeste pela inviabilidade de execução do 
projeto, caso haja a necessidade de ajustes ou exclusões de 
itens de despesa do plano de trabalho. 

 12.12. Caso seja emitido Parecer Técnico Comple-
mentar Final de Indeferimento, a candidatura será ina-
bilitada e fi cará impossibilitada de celebrar o Termo de 
Compromisso Cultural, podendo ser convocada a próxima 
candidatura da lista de classifi cação do resultado fi nal da 
Etapa de Seleção para os procedimentos deste Edital, ob-
servados as cotas e categorias de inscrição, a ordem de-
crescente de pontuação, o prazo de vigência deste edital e 
a disponibilidade orçamentária e fi nanceira. 
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 12.13. Caso seja emitido Parecer Técnico Comple-
mentar Final Favorável, será verifi cada a regularidade ju-
rídica da parceria, visando à celebração do instrumento de 
repasse com o Ponto de Cultura; e/ou será informado ao 
Ministério da Cultura o atendimento das condições necessá-
rias para certifi cação, o que será realizado pela Secretaria 
de Cidadania e Diversidade Cultural.

 13. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 

 13.1 Após a conclusão das etapas de análise, não 
havendo projetos classifi cados para atender o número míni-
mo de vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas 
disponíveis poderão ser remanejadas para outras cotas e 
categoria, obedecendo a pontuação dos candidatos e aten-
dendo às cotas previstas, conforme o Anexo 01. 

 14. DA ETAPA DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COM-
PROMISSO CULTURAL E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

 14.1. A Etapa de Celebração do Termo de Compro-
misso Cultural pela Fundação Municipal de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura – FETEC considera a adimplência e re-
gularidade da entidade cultural nos seguintes documentos 
e sistemas: 

 a) Cópia do RG e CPF do representante legal;
 b) Cópia de 01 (um) comprovante de domicílio co-
mercial atualizado com data de vencimento não anterior a 
3 (três) meses (conta de energia, água, telefone ou simila-
res) em nome da Pessoa Jurídica. Caso o proponente pessoa 
jurídica não possua comprovante de domicílio comercial em 
seu nome, este deverá apresentar declaração dizendo que 
a empresa funciona no local indicado no cartão CNPJ ou 
contrato de locação entre a empresa e o locatário;
 c) Cópia do cartão bancário ou comprovante ban-
cário em nome da pessoa jurídica (para recebimento dos 
recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária espe-
cífi ca, podendo ser conta corrente ou conta digital);
 d) Cópia do Estatuto e da Ata de Eleição da direto-
ria, (ambos devidamente registrados no Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos- RTD), ou Contrato Social ou Re-
querimento de Empresário ou Ato constituinte de MEI, bem 
como suas alterações contratuais;
 e) Comprovante de inscrição no CNPJ;
 f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Crédi-
tos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, válida, 
obtida através do endereço eletrônico www.receita.fazenda.
gov.br;
 g) Certidão Negativa de débitos de Tributos Estadu-
ais para contribuintes ou não contribuintes, válida, obtida 
através do endereço eletrônico https://www.sefaz.rr.gov.br/
empresa/certidao-negativa-de-debitos; 
 h) Certidão Negativa de débitos de tributos munici-
pais, válida, obtida através do endereço eletrônico https://
boavista.saatri.com.br/Certidao/Emitir; 
 i) Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS), válida, obtida através do 
endereço eletrônico www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Go-
verno/Asp/crf.asp;
 j) Certidão Negativa de débitos trabalhistas, válida, 
obtida através do endereço eletrônico www.tst.jus.br/certi-
dao/;
 k) Certidão negativa de falência e recuperação ju-
dicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos 
de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos;

 14.1.1 A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC realizará a consulta nos sistemas 
públicos de verifi cação de regularidade e solicitará à enti-
dade cultural os documentos e certidões que não estiverem 
publicamente acessíveis

 14.2. A entidade cultural que estiver impossibilitada 
de celebrar o Termo de Compromisso Cultural será notifi ca-
da pela Fundação Municipal de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura – FETEC e terá o prazo de até 3 (três) dias úteis 
para regularizar a pendência. 

 14.3. Após o prazo para resposta à notifi cação, a 
Fundação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC realizará novamente a verifi cação da adimplência 
e regularidade da entidade cultural para a celebração do 
Termo de Compromisso Cultural. 

 14.4. A entidade cultural que mantiver a situação 
de impossibilidade para celebrar o Termo de Compromisso 
Cultural será inabilitada, podendo ser convocada a próxi-
ma candidatura da lista de classifi cação do resultado fi nal 
da Etapa de Seleção para os procedimentos deste Edital a 
partir da Etapa de Habilitação, observados as cotas e cate-
gorias de inscrição, a ordem decrescente de pontuação, o 
prazo de vigência deste edital e a disponibilidade orçamen-
tária e fi nanceira. 

 14.5. Não serão aceitas substituições de candidatu-
ras ou representantes para os casos de inadimplência. 

 14.6. Recomenda-se às entidades culturais que con-
sultem a sua regularidade jurídica, fi scal e tributária, de 
modo a resolver com antecedência eventuais pendências, 
para as Etapas de Celebração do Termo de Compromisso 
Cultural e de Liberação dos Recursos. 

 14.7. Não poderão celebrar Termo de Compromisso 
Cultural (TCC) entidades com outro TCC vigente, celebrado 
com qualquer Ente Público, no âmbito da Política Nacional 
de Cultura Viva (PNCV), salvo quando: 

 I. No ato de formalização do Termo de Compromisso 
resultado do presente Edital, não tenha parcelas para rece-
ber e já tenha executado mais da metade do cronograma 
relacionado à última parcela do TCC vigente; e/ou  

 II. Quando uma mesma entidade celebre um TCC 
para fomento a um projeto de Ponto de Cultura e um TCC 
para fomento a um projeto de Pontão de Cultura. 

 14.8 A liberação dos recursos está condicionada à 
existência de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, ca-
racterizando a seleção como mera expectativa de direito.

 14.9 Os recursos fi nanceiros serão repassados em 
uma única parcela, diretamente na conta bancária específi -
ca.

 14.10 Não incide Imposto de Renda – IR e Impos-
to sobre Serviços - ISS no repasse de recursos à entidade 
cultural. O projeto cultural, no âmbito da parceria, não se 
caracteriza como prestação de serviço.

 14.10.1 É de responsabilidade exclusiva da entida-
de cultural o pagamento dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no TCC.

 14.11 Os recursos fi nanceiros serão depositados e 
geridos em conta bancária específi ca aberta única e exclusi-
vamente em instituição fi nanceira pública. 

 14.12 Os recursos deverão ser aplicados em cader-
netas de poupança, fundo de aplicação fi nanceira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, enquanto não empregados na sua fi nali-
dade. 
 
 15. MONITORAMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES 

 15.1 A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC implementará procedimentos de 
acompanhamento e monitoramento dos Termos de Compro-
misso Cultural celebrados, antes do término da sua vigên-
cia, para fi ns de aferição do cumprimento do objeto. 

 15.2 A prestação de contas do Termo de Compro-
misso Cultural será apresentada por meio do Relatório de 
Execução do Objeto, no prazo de até 90 (noventa) dias após 
o fi m da vigência do Termo de Compromisso Cultural, con-
tendo no mínimo, comprovações dos resultados e produtos 
obtidos no cumprimento das Metas durante a execução da 
parceria.

 15.3 A entidade deve prestar contas à Fundação 
Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC 
conforme disposições constantes no Termo de Compromisso 
Cultural, na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio 
de 2016, ou em ato normativo correspondente em vigor (Re-
gulamentam a PNCV) e no Decreto nº 11.453/2023, no que 
couber.
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 16. DOS PRAZOS PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SOS, HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO E EXECU-
ÇÃO DAS ATIVIDADES

 ETAPAS E PRAZOS

Prazo para impugnar o edital até 3 dias após o início das 
inscrições.

Prazo para apresentação das
propostas (Inscrição)

30 dias a partir da data de 
publicação deste edital no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista.

de 01 de julho a 30 de julho de 2025.
Análise dos Projetos pela Comissão 

de Seleção.
até 30 dias após o encerramento das 

inscrições.
Publicação do Resultado Preliminar 
da Etapa da Seleção de Projetos até 03 de setembro de 2025.

Prazo para apresentação de recurso 3 dias úteis.
Análise dos recursos de 09 a 15 de setembro de 2025.

Banca de heteroidentifi cação 29 de setembro a 03 de outubro de 
2025

Publicação dos recursos e resultado 
da banca de heteroidentifi cação até 08 de outubro de 2025.

Resultado Final da Etapa de Seleção até dia 14 de outubro de 2025.

Homologação do resultado fi nal

Concluída a fase licitatória do 
processo, após os trâmites legais, 
a FETEC procederá a homologação 

do certame, se assim entender 
oportuno e conveniente.

Convocatória para Envio de 
Documentação de Habilitação de 20 a 29 de outubro de 2025. 

Análise da Documentação de 
Habilitação pela Comissão Técnica

de 30 de outubro a 5 de novembro 
de 2025.

Assinatura do TCC 06 e 07 de novembro de 2025.

Prazo para realização das atividades 
e entrega do relatório de prestação 

de contas.

O prazo para a realização das 
atividades será de 1 (um) ano a

contar da data do recebimento dos 
recursos fi nanceiros na conta do 

proponente.

 17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 17.1 O prazo de vigência deste Edital será de 12 
meses contados a partir da publicação do resultado fi nal da 
Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por 
igual período. 

 17.2 Os conteúdos gerados na meta 3 poderão ser 
selecionados, formatados e editados pela Fundação Munici-
pal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e pela 
Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Minis-
tério da Cultura para divulgação e publicização no site do 
Ministério da Cultura, na Plataforma Rede Cultura Viva e/ou 
em eventos públicos. 

 17.3 Os casos não previstos neste Edital e consta-
tados durante a Etapa de Seleção serão resolvidos pela 
Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação 
e para julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não 
previstos neste Edital e constatados durante outras etapas 
do processo seletivo serão resolvidos pela Fundação Muni-
cipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC. 

 17.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e ter-
minam em dia útil. No caso de o prazo fi nal de qualquer 
etapa coincidir com data de feriado, fi nal de semana ou 
ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente.  

 17.5 Os ônus da participação na seleção pública, 
incluídas as despesas com cópias e emissão de documen-
tos, são de exclusiva responsabilidade da entidade cultural, 
bem como o acompanhamento da atualização das informa-
ções deste Edital. 

 17.6 A entidade cultural será a única responsável 
pela veracidade de todos os documentos encaminhados. 

 17.7 Os projetos inscritos, selecionados ou não, pas-
sarão a fazer parte do banco de dados da Fundação Muni-
cipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e do 
Ministério da Cultura para fi ns de pesquisa, documentação 

e mapeamento da produção cultural brasileira. 

 17.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, 
descritas ou utilizadas pela Fundação Municipal de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e pelo Ministério da 
Cultura, total ou parcialmente, em expedientes, publicações 
internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de 
promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem 
que caiba à candidatura, selecionada ou não, pleitear a re-
cepção de qualquer valor, inclusive a título autoral. 

 17.9 A Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC e o Ministério da Cultura não se 
responsabilizam pelas licenças e autorizações (ex.: ECAD, 
SBAT, pagamento de direitos autorais de texto e/ou música, 
audiovisual etc.) necessárias para a realização das ativida-
des previstas nos projetos contemplados, sendo essas de to-
tal responsabilidade da entidade cultural. 

 17.10 As peças de divulgação relacionadas ao Ter-
mo de Compromisso Cultural deverão ter caráter educativo, 
cultural, informativo ou de orientação social e não poderão 
trazer nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 17.11 É obrigatória a menção  ao Ministério da Cul-
tura e à Política Nacional de Cultura Viva em todos os pro-
dutos  artísticos culturais, peças de divulgação e nas ações 
culturais realizadas, relacionadas ao recurso do Termo de 
Compromisso Cultural, com a inclusão da marca do Minis-
tério da Cultura/Governo Federal e da Cultura Viva em to-
das as peças de divulgação, observado o Manual de Uso da 
Marca do Governo Federal, bem como menção ao apoio re-
cebido em entrevistas e outros meios de comunicação dispo-
níveis aos projetos selecionados, observadas as restrições 
no período de defeso eleitoral. 

 17.12 As entidades culturais que receberem recur-
sos da Política Nacional Cultura Viva deverão privilegiar 
o uso de soluções com licenciamento em formatos abertos 
e produtos sob licenças livres, que permitam a livre cópia, 
distribuição, exibição e execução, assim como a criação de 
obras derivadas. 

 17.13 O ato de inscrição implica o conhecimento e a 
integral concordância da entidade cultural com as normas e 
com as condições estabelecidas neste Edital.

 17.14 O resultado apresentado pela comissão de 
seleção é soberano e irrevogável não cabendo recurso na 
sua decisão e mérito. 

 17.15 Considerando a fase de recurso não haverá 
possibilidade de um mesmo projeto ser reanalisado por ou-
tros componentes da Comissão de Seleção, como forma de 
reavaliar a nota atribuída anteriormente.

 17.16 Os proponentes que entregarem de forma 
incompleta os documentos listados neste Edital, ou fora do 
prazo estabelecido, terão suas propostas inabilitadas.

 17.17 À FETEC e à Prefeitura de Boa Vista fi ca reser-
vado o direito de prorrogar, revogar, corrigir ou anular este 
Edital havendo motivos ou justifi cativas para tais procedi-
mentos devidamente apresentados nos autos do processo 
de origem, em qualquer etapa ou fase do processo.

 17.18 O acompanhamento de todas as etapas deste 
Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deve-
rão fi car atentos as publicações no site da Prefeitura Muni-
cipal de Boa Vista, Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
e nas mídias sociais ofi ciais da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista.

 17.19 A FETEC não se responsabilizará pelas licen-
ças, autorizações e direitos autorais e quaisquer outros ne-
cessários para a realização das atividades previstas nos 
projetos contemplados, sendo essas de total responsabili-
dade dos proponentes.
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 17.20 A FETEC não se responsabiliza por qualquer 
incidente ou danos consequentes de qualquer tipo, direto ou 
indireto, decorrente da realização do projeto contemplado.

 17.21 Os contemplados autorizam, desde já, a FE-
TEC e a Prefeitura de Boa Vista o direito de mencionar seu 
apoio e de utilizar em suas ações de difusão, quando enten-
derem oportuno, sem qualquer ônus, as peças publicitárias, 
fi chas técnicas, material audiovisual, imagens, fotografi as 
e os relatórios de atividades dos serviços aprovados neste 
Edital e demais direitos patrimoniais.

 17.22 Eventuais irregularidades relacionadas aos 
requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassifi cação do proponente. 

 17.23 O proponente será o único responsável pela 
veracidade das informações constantes da candidatura e 
documentos encaminhados, isentando o FETEC e a Prefei-
tura Municipal de Boa Vista de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.

 17.24 Os casos omissos serão dirimidos pelo Presi-
dente da FETEC.

 17.25 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
relacionadas com o presente Edital, fi ca eleito o foro da Co-
marca de Boa Vista, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

 17.26 O presente Edital e os seus anexos serão pu-
blicados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e esta 
rão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Boa Vista. 
Demais informações sobre o edital podem ser obtidas na 
sede da FETEC, localizada na Av. Presidente Castelo Branco, 
s/n, São Vicente, 2º andar (Teatro Municipal de Boa Vista), 
no horário dedas 8h às4h. Dúvidas relacionadas a platafor-
ma o proponente poderá acessar o canal “ajuda” disponi-
bilizado na própria plataforma.

 17.27 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  

 • ANEXO 01: Categorias e Cotas; 
 • ANEXO 02: Critérios de Avaliação da Etapa de Se-
leção; 
 • ANEXO 03: Plano de Trabalho;
 • ANEXO 04: Plano de Aplicação de Recursos; 
 • ANEXO 05: Modelo de Autodeclaração Étnico-Ra-
cial; 
 • ANEXO 06: Modelo de Autodeclaração para Pes-
soa com Defi ciência; 
 • ANEXO 07: Declaração Conjunta;
 • ANEXO 08: Minuta de Termo de Compromisso Cul-
tural.

 Boa Vista/RR, 30 de junho de 2025.

José Diego da Silva
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 

Esporte e Cultura - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA / RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

CATEGORIA 01: FOMENTO A TODOS OS PONTOS DE CULTURA
(obrigatório 30% do resultado ser de projetos dedicados a cultura tradicional e popular)

TODAS AS LINGUAGENS

MÓDULO 
FINANCEIRO

QUANT. 
TOTAL

QUANT. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS
PARA

PESSOAS
NEGRAS 
(25%)

COTAS 
PARA

PESSOAS
INDÍGENAS 

(10%)

COTAS
PARA

PCD (5%

VALOR TOTAL 
MÓDULO

R$ 
90.000,00 5 2 1 1 1 R$ 450.000,00

VALOR TOTAL CATEGORIA R$ 450.000,00

  DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 
PONTUAÇÃ
O MÁXIMA 

NO ITEM 

 

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais 
enviados, e considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na 
Lei que institui a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 
6º, I), analisar se a entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes 
critérios: 

Não 
Atende 

Atende 
Parcialmen

te 

Atende 
Plenamente 

PESO 

110 pontos 

a) 
Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos e 
redes de colaboração. 

0 1 2 5 

b) Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e cultural. 0 1 2 2 

c) Incentiva a preservação da cultura brasileira. 0 1 2 2 

d) 
Estimula a exploração de espaços públicos e privados para serem 
disponibilizados para a ação cultural. 

0 1 2 1 

e) Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais. 0 1 2 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO

 Bloco 1 - Avaliação da atuação da entidade cultural (critério de certifi cação para entidades não certifi cadas)
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r) 
A entidade possui articulação com outras organizações, compondo Frentes, 
Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de participação e 
incidência política em áreas sinérgicas a PNCV. 

0 1 2 5 

 
Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 55 (cinquenta e cinco) pontos no Bloco 1. 
 

 

Bloco 2 - Avaliação do projeto apresentado 

 

CRITÉRIOS DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 

ITEM 

I 
Efeitos artístico-culturais, sociais e econômicos esperados 
com o projeto 

Não Atende 
Atende 

Parcialmente 
Atende 

Plenamente 
PESO 

62 pontos 

a) 
O projeto contribui com a prática da cidadania cultural, com a 
ampliação das condições de acesso da comunidade aos bens 
e serviços culturais. 

0 1 2 3 

b) 
As oficinas/ações formativas impactam de forma efetiva com 
a ampliação de repertórios artísticos e culturais. 

0 1 2 3 

c) 
As estratégias de acessibilidade promovem o acesso e o 
protagonismo das pessoas com deficiência. 

0 1 2 3 

d) 
O projeto estimula a diversidade cultural e a alteridade, 
promovendo o protagonismo e a interação entre grupos 
vulneráveis e excluídos. 

0 1 2 3 

f) Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos interculturais. 0 1 2 2 

g) Garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural. 0 1 2 2 

h) 
Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, 
pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, 
combatendo as desigualdades sociais. 

0 1 2 2 

i) Contribui para o fortalecimento da autonomia social das comunidades. 0 1 2 5 

j) Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade. 0 1 2 3 

k) Estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educação. 0 1 2 3 

l) 
Adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não 
governamentais e o Estado. 

0 1 2 3 

m) Fomenta as economias solidária e criativa. 0 1 2 2 

n) 
Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias 
comunitárias. 

0 1 2 3 

o) Apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais. 0 1 2 3 

p) 
Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na 
comunidade. 

0 1 2 5 

q) 
As ações da entidade/coletivo estão relacionadas aos eixos estruturantes da 
PNCV, por meio de ações nas áreas de formação, produção e/ou difusão 
sociocultural de maneira continuada. 

0 1 2 5 

e) Promove a expressividade e a criação estética 0 1 2 3 

f) 
Prevê a realização de processos cooperativos e criativos 
continuados (p.ex.: jogo, dinâmica, experimentação, exercício 
estético, entre outros) 

0 1 2 2 

g) 

Contribui para o uso protagonista e consciente das 
tecnologias digitais, realizando estratégias de 
desenvolvimento da cultura digital; a promoção de culturas 
populares e tradicionais em meios digitais; e/ou combate à 
desinformação. 

0 1 2 2 
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h) 
As ações previstas contribuem com a geração de trabalho e 
renda na comunidade 

0 1 2 2 

i) 

Fomenta atividades para disponibilizar crédito solidário e de 
meios de circulação local (moedas sociais), disponibilizar 
equipamentos (estúdio, ilhas de edição, maquinas e 
equipamentos, etc.) para uso coletivo, e espaços de interação 
produtiva cooperativa e comercialização solidária (espaços de 
encontro e trabalho, portais e ferramentas na internet, 
eventos, lojas, feiras, etc.) 

0 1 2 2 

j) 
O projeto prevê estratégias que impactam em diferentes 
dimensões da vida social, como educação, saúde, meio 
ambiente, segurança, mobilidade etc. 

0 1 2 3 

k) 
O projeto prevê estratégias efetivas de participação da 
comunidade na gestão do Ponto de Cultura 

0 1 2 3 

l) O projeto promoverá a atuação em rede do Ponto de Cultura 0 1 2 2 
para fortalecer a sua base comunitária 

II Execução e detalhamento do Plano de Trabalho Não Atende 
Atende 

Parcialmente 
Atende 

Plenamente 
PESO 

38 pontos 

a) 
Capacidade técnica, gerencial e operacional da entidade para 
execução do projeto (vinculação do portfólio com o projeto 
apresentado) 

0 1 2 2 

b) 
O projeto define metas razoáveis e exequíveis a serem 
entregues, com informações sobre ações a serem executadas 
e prazos. 

0 1 2 2 

c) 
O projeto prevê estratégias pertinentes em relação aos 
resultados pretendidos. 

0 1 2 3 

d) 
O projeto prevê e detalha estratégias de divulgação 
específicas, com capacidade de democratização da 
informação acerca de suas ações. 

0 1 2 2 

e) 
O projeto prevê estratégias e meios de verificação do 
cumprimento das metas 

0 1 2 2 

f) 
A equipe técnica prevista é adequada para a realização do 
projeto. 

0 1 2 3 

g) 
O projeto apresenta clareza, coerência e razoabilidade entre 
as ações do projeto e os itens de despesas e seus custos; 

0 1 2 3 

h) 
O projeto tem exequibilidade, viabilidade para ser executado 
no prazo proposto. 

0 1 2 2 

III 

Abrangência do projeto considerando o público beneficiário 
A partir das informações dispostas no Planejamento do 
Projeto, a candidatura atenderá diretamente os seguintes 
públicos: 

Não atende 
Atende 

Parcialmente 
Atende PESO 

16 pontos 

a) Estudantes da Rede Pública de ensino 0 1 2 1 

b) Primeira Infância (crianças de 0 a 6 anos) 0 1 2 1 

c) 
População de baixa renda, habitando áreas com precária 
oferta de serviços públicos e de cultura, incluindo a área rural 

0 1 2 3 

d) Pessoas com deficiência e(ou) mobilidade reduzida 0 1 2 1 

e) 
Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais de Matriz 
Africana 

0 1 2 1 

f) Pessoas LGBTQIA+ 0 1 2 1 

TOTAL 226 pontos (Bloco 1 + Bloco 2) 116 pontos 

 Nota fi nal de cada Avaliador(a)

 A nota fi nal de cada avaliador(a) será obtida a partir do cálculo da média aritmética simples dos Blocos 1 e 2

 Pontuação Final por Avaliador = [(Pontuação no Bloco 1 + Pontuação no Bloco 2) ÷ 2]



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
43

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025
REDE MUNICIPAL

DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 03 - PLANO DE TRABALHO

 ORIENTAÇÕES SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO

 Poderão ser pagas com recursos vinculados à parce-
ria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despe-
sas com:
 
 • Remuneração da equipe dimensionada no proje-
to, inclusive pessoal próprio da entidade cultural, tais como 
dirigentes e funcionários da área administrativa, durante a 
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
salário, pagamento de impostos, contribuições sociais, Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
 • Estejam previstos no Plano de Trabalho e sejam 
proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à execução 
do Termo de Compromisso Cultural;
 • Sejam compatíveis com o valor de mercado, con-
forme a qualifi cação técnica necessária;
 • Observem os acordos e as convenções coletivas de 
trabalho;
 • Em seu valor bruto e individual, não sejam supe-
riores ao teto da remuneração do Poder Executivo federal;
 • Deslocamento, hospedagem e alimentação, nos 
casos em que a execução do objeto da parceria o exija e/
ou para atuação em rede, conforme esferas de participação 
previstas na Política Nacional Cultura Viva;
 • Locação ou aquisição, conforme itens 3.3 e 3.4, de 
equipamentos e materiais essenciais à execução do objeto, 
desde que justifi cados no Plano de Trabalho e necessários 
para a realização das atividades propostas;
 • Custos indiretos necessários à execução do obje-
to, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, água, 
energia elétrica, serviços contábeis e assessoria jurídica, 
eventuais taxas bancárias de movimentação da conta es-
pecífi ca do Termo de Compromisso Cultural, até o limite de 
20% do valor global do projeto;
 • Despesas com publicidade até 20% do valor glo-
bal do projeto;
 • Será possível a previsão de recursos para despe-
sas de capital e de custeio, sem necessidade de defi nição 
prévia nos editais. Os valores serão previstos nos projetos, 
de modo que possibilitem a realização das metas previstas 
e o cumprimento do objeto do projeto; e
 • Quaisquer outras despesas essenciais para a exe-
cução do objeto da parceria, considerando as Metas míni-
mas padronizadas do projeto dispostas neste Edital e de-
mais metas que porventura componham o projeto cultural 
aprovado.

 Não poderão ser pagas com recursos vinculados à 
parceria as seguintes despesas:

 • Despesas a título de taxa de administração, taxa 
de gerência ou similar;
 • Pagamentos, a qualquer título, de servidor ou em-
pregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífi ca ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União;
 • Despesas com multas, juros ou correção monetá-
ria, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos 
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da admi-
nistração pública na liberação de recursos fi nanceiros;
 • Despesas voltadas à fi nalidade diversa do objeto 
do plano de trabalho, ainda que decorrentes de necessida-
de emergencial da entidade cultural; 
 • Despesas realizadas em data anterior ao início de 
vigência do Termo de Compromisso Cultural;
 • Pagamento em data posterior à vigência da par-
ceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorri-
do durante sua vigência;

 • Despesas com publicidade que não sejam dire-
tamente vinculadas ao objeto da parceria, não contenham 
caráter educativo, informativo ou de orientação social e que 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pre-
dominantemente promoção pessoal; e 
 • Despesas que, de qualquer forma, desvirtuem a 
natureza sem fi ns lucrativos da entidade cultural.

 O projeto deverá prever medidas de acessibilida-
de arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis 
com as características dos produtos resultantes do objeto, 
de acordo com a Instrução Normativa - IN/MinC nº 10, de 28 
de dezembro de 2023, de modo a contemplar:

 I - nas medidas de acessibilidade arquitetônica: re-
cursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com defi ciência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais 
onde se realizam as atividades culturais e a espaços aces-
sórios, como banheiros, áreas de alimentação, circulação, 
palcos e camarins; criação de vagas reservadas em estacio-
namento; previsão de fi las preferenciais devidamente iden-
tifi cadas;

 II - nas medidas de acessibilidade comunicacional: 
recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pesso-
as com defi ciência intelectual, auditiva ou visual ao conteú-
do dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela inicia-
tiva ou pelo espaço, com reserva de espaços para pessoas 
surdas, preferencialmente na frente do palco onde se loca-
lizam os intérpretes de libras; e

 III - nas medidas de acessibilidade atitudinal: a 
contratação de profi ssionais sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
defi ciências e para o desenvolvimento de projetos culturais 
acessíveis desde a sua concepção, contempladas a partici-
pação de consultores e colaboradores com defi ciência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas cul-
turais em geral.

 • São considerados recursos de:

 I - acessibilidade arquitetônica:

 a) rotas acessíveis, com espaço de manobra para 
cadeira de rodas, inclusive em palcos e camarins;
 b) piso tátil;
 c) rampas;
 d) elevadores adequados para pessoas com defi ci-
ência;
 e) corrimãos e guarda-corpos;
 f) banheiros femininos e masculinos adaptados 
para pessoas com defi ciência;
 g) vagas de estacionamento para pessoas com defi -
ciência;
 h) assentos para pessoas obesas, pessoas com mo-
bilidade reduzida pessoas com defi ciência e pessoas idosas;
 i) iluminação adequada;
 j) demais recursos que permitam o acesso de pesso-
as com mobilidade reduzida, idosas e pessoas com defi ciên-
cia;

 II - acessibilidade comunicacional:

 a) Língua Brasileira de Sinais - Libras;
 b) sistema Braille;
 c) sistema de sinalização ou comunicação tátil;
 d) audiodescrição; e) legendas para surdos e ensur-
decidos;
 f) linguagem simples;
 g) textos adaptados para software de leitor de tela; 
e
 h) demais recursos que permitam uma comunicação 
acessível para pessoas com defi ciência;

 III - acessibilidade atitudinal:

 a) capacitação de equipes atuantes nos projetos cul-
turais;
 b) contratação de profi ssionais com defi ciência e 
profi ssionais especializados em acessibilidade cultural;
 c) formação e sensibilização de agentes culturais, 
público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e
 d) outras medidas que visem à eliminação de atitu-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
44
des capacitistas.

 • O projeto oferecerá medidas de acessibilida-
de compatíveis com as características do objeto e preverá 
medidas que contemplem e incentivem o protagonismo de 
agentes culturais com defi ciência, nos termos do § 5 do art. 
9º do Decreto nº 11.740, de 2023.
 • Os recursos a serem utilizados em medidas de 
acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, des-
de a sua concepção.
 • Os materiais de divulgação dos produtos culturais 
resultantes do projeto serão disponibilizados em formatos 
acessíveis a pessoas com defi ciência, conterão informações 
sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados, e os 
símbolos universais que indiquem a acessibilidade disponí-
vel de forma expressa e visível.

 1. PROPOSTA DE TRABALHO    
    

 1.1 Defi na o Objeto do Termo de Compromisso Cul-
tural, de forma concisa e em conformidade com O QUE e 
ONDE se pretende realizar.

Orientação:
Não inserir quantidades nem detalhamentos do projeto 
que poderão prejudicar o cumprimento do objeto durante 
a realização das ações propostas.

 1.2 Indique o público-alvo que será benefi ciado com 
a realização do projeto e com o objeto proposto:

 1.3 Indique os resultados esperados após a realiza-
ção do projeto, considerando os desdobramentos e os resul-
tados das metas.

 2. MOTIVAÇÃO DO PROJETO    
    
 2.1. Defi na os objetivos do projeto:

Orientação: defi nir os objetivos respondendo às seguintes 
questões:
a) O que se pretende alcançar com a realização do pro-
jeto?
b) Quais objetivos do Pontão de Cultura e da Lei Cultura 
Viva nº 13.018, de 22/07/2014, serão atendidos com a re-
alização do projeto?

 a) Defi na o objetivo geral:
 b) Defi na os objetivos específi cos (listar, no máximo, 
dez objetivos específi cos):

 Qual é a relação entre a realidade da comunidade 
para qual será executado o projeto e as ações propostas?

 3. METAS DO PROJETO

 Descrição das metas e serviços previstos:

ATENÇÃO, ENTIDADE CULTURAL! Na elaboração do seu plano de      
trabalho, deve ser obrigatoriamente incluídas as seguintes metas:

a. Meta 1 - Formação e Educação Cultural; 
b. Meta 2 - Mostra Artística/Cultural; e 

c. Meta 3 - Registro e Divulgação.
As demais metas presentes neste documento NÃO são obrigatórias.

META 1 - FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO CULTURAL 

Desenvolvimento de atividades educativas de forma regular, continuada e gratuitas voltadas para a 
formação cultural, tais como oficinas, cursos, workshops, palestras, seminários, entre outros, com a 
elaboração de conteúdos educativos relacionados a cultura, história, artes, entre outros temas 
relevantes para a comunidade, que valorizem e fortaleçam a diversidade e as identidades culturais 
locais, incentivando o protagonismo das comunidades, e/ou promovam processos de integração entre 
as instituições públicas de educação formal (como escolas, Institutos Federais, universidades) e os 
saberes orgânicos, comunitários, populares e/ou tradicionais (como de mestres e mestras).  

a) Planos de Formação e Capacitação 

Plano de Formação e Capacitação 1 

Tema da ação de formação 
/ capacitação 

 

Ementa 

(resumo do conteúdo da 
formação / capacitação) 

 

Ementa 

(resumo do conteúdo da 
formação / capacitação) 

 

Público beneficiário  

Quantidade de vagas para 
participantes 

 

Critérios de seleção para 
os participantes (caso a 
procura exceda a 
quantidade de vagas) 

 

Nº de turmas  

Período da formação / 
capacitação 

(mês de execução – do 1º 
ao 12º mês, quantas vezes 
na semana, período do 
dia, hora/aula) 

 

Materiais pedagógicos  

Plano de Formação e Capacitação 3 

(acrescentar as informações individualmente para cada Plano previsto) 

b) Ações de acessibilidade cultural previstas: 

c) Resultados esperados: 

d) Produtos gerados: 

META 2 - MOSTRA ARTÍSTICA/CULTURAL 

Realização de eventos culturais, como festivais, mostras, exposições, apresentações teatrais, musicais, 
de dança, entre outros, que valorizem a diversidade cultural, contemplando diferentes linguagens 
artísticas e expressões culturais, com o incentivo à participação de artistas locais, mestres e mestras das 
culturas populares e tradicionais, grupos culturais e comunidade em geral, e divulguem/compartilhem 
o trabalho artístico-cultural produzido pelas/os participantes do projeto, tanto localmente quanto em 
outras regiões. 

a) Plano de Ação da meta 2 - Mostra Artística/Cultural: 

Nº Objetivos da Meta Atividades a serem 
realizadas 

Como serão realizadas as 
atividades? 

1    

Público beneficiário  

Quantidade de vagas para 
participantes 

 

Critérios de seleção para 
os participantes (caso a 
procura exceda a 
quantidade de vagas) 

 

Nº de turmas  

Período da formação / 
capacitação 

(mês de execução – do 1º 
ao 12º mês, quantas vezes 
na semana, período do 
dia, hora/aula) 

 

Materiais pedagógicos  

Plano de Formação e Capacitação 2 

Tema da ação de formação 
/ capacitação 
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de comunicação, além do estabelecimento de parcerias com veículos de comunicação, órgãos públicos, 
instituições culturais e outros atores locais para potencializar a divulgação das atividades culturais 
realizadas.  
- Criação de mecanismos para o registro e documentação das atividades realizadas, como produção de 
relatórios, fotos, vídeos, áudios, entre outros.  

a) Plano de Ação da meta 3 - Registro e Divulgação: 

Nº Objetivos da Meta Atividades a serem 
realizadas 

Como serão realizadas as 
atividades? 

1    

2    

3    

4 *outra atividade (acrescentar 
outras atividades, se 
necessário, incluindo as 
respectivas linhas no quadro) 

  

b) Ações de acessibilidade cultural previstas na Meta: 

c) Resultados esperados para a Meta: 

d) Produtos gerados com a realização da Meta: 

empresa NECESSÁRI
O] 

Ex.: META 1 - 
FORMAÇÃO 

E 
CAPACITAÇÃ

O 

Ex.: João 
Silva 

Oficineiro 123456789
101 

Sim Não Sim   

2    

3    

4 *outra atividade (acrescentar 
outras atividades, se 
necessário, incluindo as 
respectivas linhas no quadro) 

  

b) Ações de acessibilidade cultural previstas na Meta: 

c) Resultados esperados para a Meta: 

d) Produtos gerados com a realização da Meta: 

META 3 - REGISTRO E DIVULGAÇÃO 

- Desenvolvimento de estratégias de divulgação para ampliar o alcance das ações culturais, utilizando, 
por exemplo, materiais impressos, cartazes, faixas, redes sociais, sites, mídia local, entre outros meios 

4. EQUIPE 

 

 

Meta 

 

Nome do 
profissional/

 

Função no 
projeto 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 
negra? 

 

Pessoa 
índigena? 

 

Pessoa com 
deficiência? 

[INSERIR 
MAIS 

COLUNAS, 
SE 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Meta 

 

Atividade 
Geral 

 

Etapa 

 

Descrição 

 

Início 

 

Fim 

[INSERIR MAIS 
COLUNAS, SE 
NECESSÁRIO] 

Ex.:  META 1 - 
FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO 

Ex: Divulgação 
em escolas 

Mobilizaç
ão 

Divulgação 
do projeto 
nas escolas 
do território 

11/06/2024 11/12/2024  

6.PLANO DE COMUNICAÇÃO 

Elaborar um Plano de Comunicação e Divulgação de acordo com as ações e atividades previstas nas Metas. 

Item / Peça 
(o que será 
realizado?) 

Formato / 
Suporte 
(como é a peça? 
Formato, 
duração, suporte) 

Quantidade / 
Período 
(quantidade e 
unidade de medida) 

Veículo / 
Circulação 
(como e onde será 
utilizada a peça?) 

Estratégia de 
divulgação 
(quais serão os 
procedimentos 
para a divulgação 
com a peça?) 

 7. COMITÊ GESTOR

 Este Edital potencializará a atuação de Pontos de 
Cultura para que promovam o acesso da população aos 
bens e aos serviços culturais nos territórios e comunidades 
onde atuam, com a participação de um Comitê Gestor.

 O Comitê Gestor será formado para a realização 
das ações do projeto de forma compartilhada com o Ponto 
de Cultura, sendo composto por:

 - no mínimo, 04 (quatro) entidades, grupos e/ou co-
letivos da sociedade civil (com atuação ou não na área da 
cultura). Não há necessidade de que tenham constituição 
jurídica.
 - pelo menos, 01 (um) serviço público presente na 
comunidade de atuação do Ponto de Cultura, exemplos:  
equipamento cultural (CEU, centro cultural, teatro, museu, 
biblioteca etc.), escola, unidade básica de saúde ou CRAS, 
entre outros.

 O Comitê Gestor terá o objetivo de colaborar no 
planejamento, implementação, monitoramento e avaliação 
das atividades do Ponto de Cultura.

 Não há necessidade de formalização de parceria 
com integrantes do Comitê Gestor, mas que haja o consen-
timento e o acordo por parte de cada um. Sugere-se que 
as/os integrantes realizem, no mínimo, um encontro para 
discussão sobre o projeto aqui apresentado.

 A responsabilidade pela veracidade das informa-
ções é da entidade proponente do projeto.

 7.1. Indique, abaixo, como será composto o Comitê 
Gestor do Ponto de Cultura:

NOME DA 

ENTIDADE, 

COLETIVO OU 

INSTITUIÇÃO

ÁREA DE 

ATUAÇÃO

SOCIEDADE 

CIVIL OU 

SERVIÇO 

PÚBLICO

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO / 

REDES SOCIAIS 

(SE TIVER)

NOME DA 

PESSOA 

RESPONSÁVEL

TELEFONE DA 

PESSOA 

RESPONSÁVEL

sociedade civil

sociedade civil

sociedade civil

sociedade civil

serviço público

     
 7.2. Qual papel terá o Comitê Gestor no projeto?

 7.3. Como a sua atuação será organizada (frequên-
cia de encontros, metodologias etc.)?

 8. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DA ENTI-
DADE CULTURAL PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO

 12.1. Indique outros projetos em etapa de planeja-
mento, execução, prestação de contas ou que já tenham sido 
executados com mesmo objeto ou objeto similar ao proposto 
neste Edital, especifi cando o órgão ou instituição respon-
sável pelo apoio/fi nanciamento, duração, período de reali-
zação, local/abrangência, atividades desenvolvidas, dentre 
outras informações que tenham consonância com o objeto 
deste projeto atual, demonstrando as ações já realizadas 
que comprovem 3 (três) anos de experiência no objeto pro-
posto (ou objeto similar):

 12.2. Indique a estrutura organizacional, os equipa-
mentos e a estrutura tecnológica que o proponente possui 
para realizar o projeto: o espaço físico, o quadro de pessoal 
e as ferramentas tecnológicas para o desenvolvimento de 
atividades pertinentes e compatíveis em características e 
prazos do projeto proposto:
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 9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 13.1. Inclua informações que considerar relevantes 
e que ainda não foram descritas nos campos deste Planeja-
mento do Projeto, diante da especifi cidade do projeto e da 
atuação da entidade cultural:

 (Local e data) _________________,______/_____/ _______.
____________________________________________________

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural)

NOME COMPLETO

ETAPAS JUSTIFICATIVA
UNID. 

MEDIDA QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

1.1. R$ 0,00

1.2. R$ 0,00

1.3. R$ 0,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Especificação / Descrição da Meta: META 1 - FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO CULTURAL VALOR 
TOTAL DAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025 

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 04 - Plano de Aplicação de Recursos
Este Plano de Aplicação de Recursos deve ter 

consonância com o ANEXO 03 - Planejamento do Projeto
(Campos preenchimento obrigatório: destacados de amarelo)

 Orientações:

 a) Valor total do projeto deve estar exatamente igual com o disponível no Edital (e na categoria inscrita).
 b) Preferencialmente, indicar o parâmetro de preço ofi cial utilizado com a referência específi ca do valor de cada 
item de despesa, conforme uma das referências abaixo:

 • Tabela SalicNet – Preços da Cultura:

 Link: http://sistemas.cultura.gov.br/comparar/salicnet/salicnet.php

 Aba para consulta: Projetos – Itens Orçamentários – Item Orçamentário por Produto – ENTRE O VALOR MÍNIMO E O 
VALOR MÉDIO INDICADO.

 OU

 • Painel de Preços do Governo Federal:

 Link: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/

 OU

 • Ata de Registro de Preços ou normativos publicados pelo estado ou municípios onde será realizada a despesa do 
projeto.

 c) Para pagamento de custos indiretos, tributos e/ou contribuições: caso a instituição cultural opte por inserir esses 
custeios no Plano de Trabalho, deve-se enviar Memória de Cálculo proporcional ao custeio para o projeto (exemplos: Di-
reitos Autorais – SBAT e ECAD, IR Retido na Fonte no caso de premiações para Pessoa Física, INSS Patronal, dentre outros).
 d) Inserir as datas de início e término de cada Meta e Etapa, considerando 12 meses de vigência, contando a pré-
-produção, a produção e a pós-produção.
 e) O período da prestação de contas (90 dias) inicia-se após o término da vigência do Termo de Compromisso Cul-
tural.
 f) Preencha os campos que estão em branco.
 g) Metas: as Metas são padronizadas pelo Edital de Seleção, de acordo com o Planejamento do Projeto (ANEXO 5). 
A entidade cultural poderá prever mais Metas, incluindo na planilha quantas linhas forem necessárias para o cumprimento 
do objeto do Termo de Compromisso Cultural. 
 h) Etapas: as Etapas devem prever todos os itens de despesa necessários para cumprir com os objetivos de cada 
Meta padronizada, de acordo com o Planejamento do Projeto (ANEXO 5). A entidade cultural poderá prever mais Etapas, 
incluindo na planilha quantas linhas forem necessárias.

ENTIDADE CULTURAL:

CNPJ:

TÍTULO DO PROJETO:
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2.1. R$ 0,00

2.2. R$ 0,00

2.2. R$ 0,00

2.4. R$ 0,00

2.5. R$ 0,00

2.6. R$ 0,00

2.7. R$ 0,00

2.8. R$ 0,00

2.9. R$ 0,00

2.10. R$ 0,00

ETAPAS JUSTIFICATIVA
UNID. 

MEDIDA QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

3.1. R$ 0,00

3.2. R$ 0,00

3.3. R$ 0,00

3.4. R$ 0,00

3.5. R$ 0,00

3.6. R$ 0,00

3.7. R$ 0,00

3.8. R$ 0,00

Especificação / Descrição da Meta: META 3 - REGISTRO E DIVULGAÇÃO

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

1.4. R$ 0,00

1.5. R$ 0,00

1.6. R$ 0,00

1.7. R$ 0,00

1.8. R$ 0,00

1.9. R$ 0,00

1.10. R$ 0,00

ETAPAS JUSTIFICATIVA UNID. 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término

R$ 0,00

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Especificação / Descrição da Meta: META 2 - MOSTRA ARTÍSTICA/CULTURAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
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3.9. R$ 0,00

3.10. R$ 0,00
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

ETAPA JUSTIFICATIVA
UNID. 

MEDIDA QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

X.1. R$ 0,00

X.2. R$ 0,00

X.3. R$ 0,00

X.4. R$ 0,00

X.5. R$ 0,00

X.6. R$ 0,00

X.7. R$ 0,00

X.8. R$ 0,00

X.9. R$ 0,00

X.10. R$ 0,00

R$ 0,00

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

VALOR TOTAL DO PROJETO

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta
Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

Especificação / Descrição 
da Meta:

META XX - XXXXX

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado com 
os recursos do TCC para atingir os objetivos da 
Meta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 05 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

 (para agentes culturais concorrentes às cotas étni-
co-raciais - negros ou indígenas) 

 Eu, __________________________________________
_________________,CPF nº_______________________, RG nº 
___________________, DECLARO, para fi ns de participação no 
Edital (Nome ou número do edital), que sou ________________
______________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).
 Por ser verdade, assino a presente declaração e es-
tou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassifi cação no Edital e aplicação de sanções 
criminais.

 Boa Vista/RR, _______de_____________ de 20________.
_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
NOME COMPLETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 (para agentes culturais com defi ciência)

 Eu, ___________________________________________
________________, CPF nº_______________________, RG nº 
___________________, DECLARO, para fi ns de participação no 
Edital (Nome ou número do edital), que sou pessoa com de-
fi ciência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Defi ciência - Estatuto da Pessoa 
com Defi ciência).
 Por ser verdade, assino a presente declaração e es-
tou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassifi cação no Edital e aplicação de sanções 
criminais.

 Boa Vista/RR, ______ de _______________ de 20______.
_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
NOME COMPLETO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

  
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO CONJUNTA

 (Rubricar todas as páginas)

 Eu, ___________________________ (nome da pessoa 
responsável pela candidatura), residente e domiciliado(a) 
em ___________________________ (endereço residencial 
do dirigente), portador(a) da Carteira de Identidade n° 
___________ (nº do RG), CPF n° ___________ (nº do CPF), res-
ponsável pela apresentação da inscrição da entidade cultu-
ral ___________________________ (nome da entidade cultural, 
CNPJ nº ___________________________, incrito no referido Edi-
tal de Seleção para ampliação e fortalecimento da Política 
Nacional de Cultura Viva, DECLARO:
 
 1. Estar ciente de que as informações e documentos 
apresentados neste processo seletivo são de minha inteira 
responsabilidade, sendo a expressão da verdade;

 2. Autorizar a Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura – FETEC e o Ministério da Cultura a publicar 
e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação 
ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, 
sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os conte-
údos da inscrição, do Termo de Compromisso Cultural e do 
projeto cultural;

 3. Estar ciente e de acordo que a publicação e di-
vulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive 
em universidades, escolas, seminários, congressos, outros 
eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, obser-
vadas as legislações vigentes de cada país;

 4. Não me enquadrar em quaisquer das vedações 
dispostas no Edital de Seleção, principalmente quanto ao 
disposto em seu item 5 (“quem não pode participar do edi-
tal”);

 5. Receber visita técnica e/ou participar de reunião, 
com a missão de acompanhar e monitorar a execução e os 
resultados Termo de Compromisso Cultural, caso a Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e o Mi-
nistério da Cultura considerem apropriado;

 6. Não existir plágio no projeto selecionado, assu-
mindo integralmente a autoria e respondendo exclusiva-
mente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;

 7. Possuir Capacidade Gerencial, Técnica e Opera-
cional para o desenvolvimento e execução das atividades 
previstas no Plano de Trabalho, parte integrante do Termo 
de Compromisso Cultural, não ser mero intermediário na 
execução do projeto em epígrafe, e estar apto à execução do 
objeto na forma proposta;

 8. Não ter projetos vigentes ou em análise com o 
mesmo objeto e/ou despesas semelhantes às pleiteadas 
nesta proposta em qualquer esfera do governo;

 9. Respeitar a legislação pertinente referente à Leis 
Ambientais Brasileiras, mais especifi camente à relaciona-
da aos possíveis impactos ambientais (Art. 1º, da Resolução 
Conama nº 001, de 23 de janeiro de 1986) para a execução 
do objeto da proposta e, ainda, realizar a coleta seletiva de 
todos os resíduos produzidos (Resolução Conama nº 275, de 
25 de abril de 2001) e a limpeza do espaço físico durante e 
após o período de realização das ações previstas;

 10. Realizar todas as intervenções e serviços que se 
fi zerem necessários para promover a acessibilidade cultural 

e a inclusão de pessoas com mobilidade reduzida e pesso-
as com defi ciência durante as ações propostas, garantindo 
ainda exibições audiovisuais, se houver, que disponham de 
recursos de legendagem descritiva, audiodescrição e LI-
BRAS – Língua Brasileira de Sinais;

 11. Disponibilizar livre acesso à população benefi -
ciada para todas as ações propostas no projeto;

 12. Sobre os bens remanescentes, que:

 a) Os bens patrimoniais adquiridos deverão ser 
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger 
a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da entida-
de cultural durante a vigência do presente instrumento, a 
propriedade de tais bens será transferida à Administração 
Pública.
 b) Quando da extinção da parceria, os bens rema-
nescentes permanecerão na propriedade da entidade cul-
tural, na medida em que os bens serão úteis à continuidade 
da execução de ações de interesse social pela organização; 
e
 c) Na hipótese de extinção da entidade cultural após 
a vigência do instrumento celebrado, será aplicada Cláusu-
la do Estatuto Social.

 13. Estar ciente de que qualquer inexatidão dos 
itens informados acima implicará na rescisão do instrumen-
to que vier a ser celebrado e me sujeitará às penalidades 
previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem preju-
ízo de outras medidas administrativas cabíveis.

 Boa Vista/RR,________ de ________________ de 20_____.
____________________________________________________

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural)

NOME COMPLETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2025

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 08 - MINUTA DE TERMO DE 
COMPROMISSO CULTURAL - PONTO DE CULTURA 

 (Rubricar todas as páginas)

 TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL Nº XX/2025

1.        FINALIDADE

O município de Boa Vista/RR, representado pela Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, e a ENTIDADE CULTURAL celebram o 
presente TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC, com a fi nalidade 
de executar Projeto Cultural, nos termos do Plano de Trabalho anexo, 
para implementação da Política Nacional de Cultura Viva – PNCV, me-
diante as condições estipuladas em suas Cláusulas, nos termos da Lei nº 
14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), do Decreto nº 11.740, de 18 
de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 
(Regulamentam a PNAB), do Decreto nº 11.453, de 23 de março de 
2023 (Decreto de Fomento), da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 
(Lei Cultura Viva), da Instrução Normativa /MinC nº 08, de 11 de maio 
de 2016 (IN Cultura Viva).

2.        IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

2.1. ENTE PÚBLICO 

Razão Social   

 

CNPJ   

Endereço completo   

Nome do responsável legal   
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XVIII - Comunicar aos Pontos e Pontões de Cultura a identificação de quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou pendências de ordem técnica, podendo suspender a liberação de 
recursos e fixar prazo de trinta dias para saneamento ou apresentação de justificativa com 
informações e esclarecimentos, prorrogável uma única vez por igual período. 

XIX - Analisar a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto deste TCC, na 
forma e prazo fixados no Decreto nº 11.453/2023 e no art. 47 da IN MinC nº 08/2016; 

XX - Nos casos em que o PONTO DE CULTURA não apresentar o Relatório de Execução do Objeto ou 
o Relatório de Execução Financeira nos prazos devidos, enviar notificação exigindo que o faça no 
prazo máximo de trinta dias, sob pena de rejeição das contas e exigência de devolução integral dos 
recursos, com atualização monetária e juros; 

VIII - Manter seus dados cadastrais atualizados no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, 
atendendo à chamada anual de atualização de dados; 

IX - Dar transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada 
à execução do TCC, em sua sede e no seu sítio eletrônico, sendo vedado o pagamento, a qualquer 
título, a servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou a empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

X - Permitir livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do tribunal de contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Instrução Normativa/MinC nº 8/2016, bem como aos locais de execução do objeto; 

XI - A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos;  

XII - Pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento 
da instituição e ao adimplemento do TCC, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública concedente pelos respectivos pagamentos ou qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

XIII - Prestar contas dos recursos recebidos, conforme acordado neste Termo e  na forma dos atos 
normativos que se relacionam com o tema; 

XIV - Guardar os documentos originais de comprovação do cumprimento do objeto pelo prazo de 
cinco anos após a entrega da prestação de contas, estando ciente de que a documentação de 
comprovação fiscal em princípio não será exigida, mas deve ser obtida e guardada pela entidade 
cultural pelo mesmo prazo, e inclusive pode ser solicitada para fins de demonstração de cumprimento 
de obrigações perante outras autoridades estatais, tais como os órgãos de fiscalização tributária, 
previdenciária e trabalhista, órgãos de controle interno e externo do Governo Estadual ou Federal; e 

XV - Adquirir e manter em bom estado equipamentos multimídia, direcionados à cultura digital, que 
contribuam com o objeto pactuado, salvo quando a Entidade declare que já possui equipamento em 
adequadas condições de manutenção e funcionamento, comprometendo-se a disponibilizá-lo para 
uso na execução da parceria. 

 

5. DOS VALORES 

Para execução das atividades previstas no Plano de Trabalho deste TCC, serão disponibilizados pelo 
Ente Público recursos no valor total de R$XXXX, em parcela única, de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho, correspondente à Nota de Empenho XXXX, de 
XX/XX/2025. 

5.1 Da movimentação dos recursos financeiros 

Os recursos referentes ao presente Termo de Compromisso Cultural, a serem desembolsados pelo 
Ente Público, serão depositados e geridos em conta específica de instituição financeira indicada pela 
entidade cultural, na Agência XXXX – Banco XXXX, na cidade XXXX, UF XX, em conformidade com os 
prazos estabelecidos no Cronograma Financeiro constante do Plano de Trabalho. 

5.1.1 Os recursos depositados nesta conta bancária específica, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

I - Em caderneta de poupança, ou 

II - Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública. 

5.1.2 Os recursos deste Termo de Compromisso Cultural serão utilizados exclusivamente para o 
pagamento das despesas previstas no objeto do TCC, vedada a sua aplicação em finalidade diversa, 
ainda que decorrentes de necessidade emergencial do PONTO DE CULTURA. 

5.1.3 Os rendimentos de aplicações financeiras poderão ser aplicados para manter o poder de compra 
dos recursos da parceria, bem como para ampliação ou criação de metas, durante a vigência do TCC, 
desde que contribuam para a execução do objeto, ou para incremento deste. 

5.1.4 O uso de rendimentos para as finalidades descritas no item 5.1.3 poderá ser realizado sem 
autorização prévia da administração pública, desde que seja descrito no Relatório de Execução do 
Objeto, com motivação. 

Cargo   

Registro Geral (RG)   CPF   

Ato de nomeação   

2.2. ENTIDADE CULTURAL 

Razão Social   

 

CNPJ   

Endereço completo   

Nome do responsável legal   

Cargo   

Registro Geral (RG)   CPF   

Endereço completo do 
responsável legal 

  

                                                    

3.        OBJETO 

3.1. O presente Termo de Compromisso Cultural-TCC tem como objeto a execução de projeto 
selecionado no Edital 005/2025, que visa a promoção do acesso da população aos bens e aos serviços 
culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva 
- PNCV, conforme Plano de Trabalho anexo. 

                                                                                                      

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1.   Do [NOME DO ESTADO/MUNICÍPIO] 

Incumbe à Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC observar as obrigações 
descritas na Instrução legislação de regência, e as seguintes responsabilidades: 

I - Coordenar a gestão da PNCV, no âmbito de sua esfera de atuação; 
II - Atuar em parceria federativa junto ao governo federal, governos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, e outras instituições, para efetivação dos objetivos da PNCV previstos em lei; 

III - realizar planejamento de desenvolvimento da PNCV, observando o Plano Nacional de Cultura e 
planos de cultura locais; 

IV - Garantir recursos humanos, orçamentários, financeiros, logísticos e tecnológicos para 
implementação da PNCV e efetividade de seus resultados; 

V - Desenvolver uma gestão pública compartilhada e participativa, por meio da organização e 
institucionalização das instâncias, fóruns e espaços de diálogos institucionais entre os partícipes da 
PNCV, em sua área de abrangência territorial; 

VI - Desenvolver as ações estruturantes da PNCV por meio de políticas públicas integradas visando a 
promoção em uma cultura de direitos humanos e de valorização da cidadania e da diversidade 
artística e cultural; 

VII - disponibilizar e manter em funcionamento o Cadastro Nacional dos Pontos e Pontões de Cultura, 
no âmbito de sua esfera de atuação; 

VIII - fomentar ações para qualificação e formação de gestores, dirigentes de entidades culturais e 
outros agentes envolvidos no âmbito da PNCV; 

IX - Dar ciência da celebração de parcerias federativas, no que couber, aos conselhos de cultura, 
assembleias legislativas e câmaras municipais de vereadores para efeitos de acompanhamento e 
fiscalização; 

X - Promover ações de publicidade da PNCV que proporcionem controle social, transparência pública 
e visibilidade das ações junto à sociedade; 

XI - Contribuir para o fortalecimento da atuação em redes territoriais, identitárias e temáticas no 
âmbito da PNCV; 

XII - Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento e 
análise da prestação de contas do presente TCC; 

XIII - Realizar os procedimentos relativos à Tomada de Contas Especial, quando for o caso; 

XIV - Cumprir com os procedimentos de transparência e publicidade atribuídos ao poder público 
conforme o disposto na Seção III da IN MinC nº 08 de 11 de maio de 2016; 

XV - Repassar os recursos financeiros ao PONTO DE CULTURA, de acordo com a programação 
orçamentária e financeira do ente público, obedecendo ao cronograma financeiro constante deste 
instrumento e do plano de trabalho; 

XVI - Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do TCC antes do seu término, quando der causa ao 
atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

XVII - Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à exigência da 
restituição dos recursos transferidos; 

XXI - Exercer, se conveniente e oportuno, a prerrogativa de assumir ou de transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, 
de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

4.2.   Da Entidade Cultural 

Incumbe à Entidade Cultural observar as obrigações descritas na legislação de regência e, ainda, as 
seguintes responsabilidades: 

I - Executar o projeto conforme Plano de Trabalho aprovado e produzir provas documentais sobre o 
andamento da execução do projeto, inclusive das alterações no Plano de Trabalho; 

II - Cumprir com os procedimentos de transparência e publicidade atribuídos à entidade cultural 
conforme o disposto no Capítulo IV, Seção III da IN MinC nº 08 de 11 de maio de 2016; 

III - divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo Federal e do ENTE PÚBLICO 
parceiro em todos os atos de promoção e divulgação do projeto, obedecendo aos critérios de 
veiculação das logomarcas estabelecidas, que serão disponibilizadas pela SCDC/MinC e pelo ENTE 
PÚBLICO parceiro, observadas as restrições vigentes em ano eleitoral, quando for o caso; 

IV - Desenvolver uma gestão compartilhada e participativa, por meio de instâncias, fóruns e espaços 
de diálogos junto aos beneficiários em sua área de abrangência; 

V - Envidar esforços visando atuar nos processos participativos instituídos pelo Sistema Nacional de 
Cultura-SNC (especialmente as Conferências de Cultura) e pela PNCV (especialmente as TEIAs) em 
âmbito local, regional e nacional; 

VI - Estimular a participação ativa dos beneficiários da PNCV nos processos participativos instituídos 
no SNC e na PNCV em âmbito local, regional e nacional; 

VII - contribuir com a organização e funcionamento da Rede Cultura Viva e de suas instâncias, 
mecanismos e processos de gestão compartilhada, participação e controle social; 
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6.1. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC realizará o acompanhamento e a 
avaliação da execução deste TCC, periodicamente, durante a vigência da parceria, com vistas a 
promover o levantamento de dados para subsidiar a avaliação da prestação de contas podendo, para 
tanto: 

I - Exigir informações técnicas (incluindo relatório fotográfico), prestações de contas parciais e/ou 
final a qualquer momento; 

II - Exigir o registro, nos sistemas institucionais indicados pelo Ministério da Cultura, das atividades 
provenientes da execução do TCC; 

III - Usar os diversos canais eletrônicos de comunicação e divulgação absorvendo informações sobre 
a execução do TCC e adotando providências necessárias, quando for o caso; 

IV - Fazer vistoria in loco (vistoria no local); 

V - Utilizar apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades. 

6.2 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC produzirá registros sobre suas 
atividades de acompanhamento e monitoramento, por meio de certidões, memórias de reunião, 
relatórios ou outros documentos técnicos, podendo propor à entidade cultural a reorientação das 
ações ou a realização de ajustes para aprimorar a execução do objeto da parceria. 

6.3 Os TCCs estarão também sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação e ao 
acompanhamento por comissões e conselhos de políticas públicas da área cultural. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 A prestação de contas será apresentada por meio do Relatório de Execução do Objeto, no prazo 
de noventa dias após o fim da vigência do TCC, contendo: 

I - Relato das atividades realizadas para o cumprimento do objeto, que deve tratar sobre o alcance 
dos objetivos, sobre ações eventualmente realizadas para promover a acessibilidade e os 
desdobramentos do projeto, tendo por referência as informações constantes no plano de trabalho; 

II - Comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir das informações 
constantes do plano de trabalho, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos às 
metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros; 

III - material que comprove a execução de cada item de despesa e a consecução de cada uma das 
metas (fotos, listas de presença, vídeos, entre outros) descrito no Plano de Trabalho. 

7.2 Os documentos originais de comprovação do cumprimento do objeto deverão ser guardados pelo 
PONTO DE CULTURA pelo prazo de cinco anos após a entrega da prestação de contas. 
7.3 O prazo de apresentação do Relatório de Execução do Objeto poderá ser prorrogado por até trinta 
dias, mediante solicitação fundamentada do PONTO DE CULTURA. 

7.4 Caso o Ente Público verifique que houve inadequação na execução do objeto, o PONTO DE 
CULTURA será notificado para apresentar Relatório de Execução Financeiro, no prazo de trinta dias, 
contendo: 

I- - relação de pagamentos, com indicação dos beneficiários desses pagamentos e identificação do 
item de despesa e meta relacionados a cada pagamento; 

II - extrato bancário da conta do TCC, incluindo toda a movimentação desde a abertura até a última 
movimentação, e conciliação bancária; e 

III - comprovante de recolhimento do saldo remanescente de recursos, quando houver. 

7.5 O Ente Público considerará que houve inadequação na execução do objeto quando configurada 
uma das seguintes hipóteses: 

I- - quando for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas; ou 

II - quando for aceita denúncia de irregularidade, mediante juízo de admissibilidade realizado pelo 
Ente Público. 

 

8. DOS BENS REMANESCENTES 

8.1 Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos deste 
TCC são da titularidade da Entidade Cultural celebrante e ficarão afetados ao objeto do presente TCC 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, 
dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade. 

8.2 Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da 
Entidade Cultural, na medida em que os bens sejam úteis à continuidade da execução de ações de 
interesse social pela organização. 

8.3 Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permanecerá com a Entidade Cultural, observados os seguintes procedimentos: 

I -  não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição 
não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao 
erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.  

8.4 Na hipótese de dissolução da Entidade Cultural durante a vigência do TCC, o valor pelo qual os 
bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido. 

8.5 A Entidade Cultural poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive 
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para 
realização ou continuidade de ações de interesse social. 

8.6 Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o Ente Público, a critério 
deste, se ao término da parceria ficar constatado que a Entidade Cultural não terá condições de dar 
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, 
seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública Federal. 

8.7 A destinação dos bens remanescentes poderá ser alterada por meio da celebração de Termo 
Aditivo ao TCC, após solicitação fundamentada de uma das partes. 

8.8 No caso de término da execução do TCC antes da manifestação sobre eventual solicitação de uma 
das partes de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá 
sob a responsabilidade da Entidade Cultural até a decisão do pedido. 

 

9. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

9.1 Caso as atividades realizadas pela ENTIDADE CULTURAL com recursos públicos provenientes do 
Termo de Compromisso Cultural deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de 
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais, obras 
intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de computador e outros tipos de criação, a 
ENTIDADE CULTURAL terá a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos ganhos 
econômicos resultantes da exploração dos respectivos bens, os quais ficarão gravados com cláusula 
de inalienabilidade durante a vigência do Termo de Compromisso Cultural. 

9.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se 
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, 
em caráter não exclusivo, utilize para fins de divulgação da Política Nacional de Cultura Viva, os bens 
submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução deste 
TCC, da seguinte forma: 

9.2.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de 
patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado, desenho industrial, 
indicação geográfica e marcas; 

9.2.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral, para fins de divulgação; 

II - a tradução para qualquer idioma; 

5.1.5 O remanejamento de recurso no plano de trabalho poderá ocorrer desde que: 

I - Seja realizado durante a vigência do TCC; 

II - Tenha como finalidade o cumprimento do objeto pactuado; 

III - Não altere o valor global do orçamento aprovado no TCC. 

5.1.6 Após a conclusão, rescisão ou extinção deste TCC, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão ser 
devolvidos pelo PONTO DE CULTURA ao Ente Público, no prazo de trinta dias. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

III - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

IV - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais 
formas de arquivamento do gênero. 

9.2 Quando da extinção do TCC, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo direito de 
propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade pública 
federal, a critério da Administração Pública, quando a ENTIDADE CULTURAL não tiver condições de 
dar continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for 
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova 
parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste TCC será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado pelo dobro do tempo pactuado, mediante acordo entre as 
partes, excetuadas as prorrogações de ofício por atraso na liberação dos recursos. 

10.2 A vigência do TCC poderá ser alterada mediante solicitação da entidade cultural, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência. 

10.3 A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita pela administração pública, 
antes do seu término, quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato 
período do atraso verificado. 

 

11. DA RESCISÃO 

11.1 É facultado ao Ente Público e à entidade cultural rescindirem este TCC, a qualquer tempo, com 
as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de 
prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias. 

11.2 O Ente Público deverá rescindir este TCC caso seja cancelada a certificação simplificada do 
Pontão ou Pontão de Cultura, respeitados os atos jurídicos perfeitos, na forma do art. 11 da Instrução 
Normativa/MinC nº 8/2016. 

11.3 A Entidade Cultural deverá devolver ao Ente Público os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo de trinta 
dias após a conclusão, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de adoção de medidas cabíveis para 
ressarcimento ao erário. 

11.4 Havendo rescisão, a entidade cultural fica obrigada a prestar contas de tudo que fora executado 
até a data da rescisão, observado o prazo e regras da Seção 7. 

12.. DA PUBLICAÇÃO 

O Ente Público publicará extrato deste TCC no meio oficial de publicidade da administração pública, 
após a assinatura, para que se inicie a produção de seus efeitos. 

 

13. DO FORO 

As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste à 
prévia tentativa de solução administrativa. As controvérsias que não possam ser resolvidas 
administrativamente serão submetidas ao foro da Justiça de Boa Vista/RR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTÕES DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA
 
 PREÂMBULO

 O Município de Boa Vista – RR, por meio da Fun-
dação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC, torna público o presente Edital para o desenvol-
vimento da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE 
BOA VISTA – RR” por meio da Política Nacional de Cultura 
Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 
2014. 
 
 O presente edital é regido pelo disposto na Lei 
nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 
11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 
27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto 
nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), 
na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional 
de Cultura Viva), na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 
de maio de 2016, Portaria MINC nº 206, de 13 de maio de 
2025 e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de maio 
de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Re-
gulamentam a PNCV).

 Este Edital é realizado com recursos do Governo Fe-
deral repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). 
Aqui você vai encontrar as regras deste edital e como fazer 
para inscrever seu projeto. 

 1. OBJETO 

 1.1 Este Edital tem por objeto a seleção de proje-
tos que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades 
culturais, em parceria com as redes regionais, identitárias 
e temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, 
que se destinam à mobilização, à troca de experiências, ao 
desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e 
à articulação entre os diferentes pontos de cultura que po-
derão se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por 
áreas temáticas de interesse comum, visando à capacitação, 
ao mapeamento e a ações conjuntas, nos termos da Política 
Nacional de Cultura Viva. 

 1.2 Poderão participar deste edital Pontões de Cul-
tura com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ, bem como 
Organizações da Sociedade Civil sem fi ns lucrativos que de-
senvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, 
em parceria com as redes regionais, identitárias e temáticas 
de pontos de cultura e outras redes temáticas,  e ainda não 
estejam certifi cadas como Pontão de Cultura pelo Ministério 
da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certifi -
cação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital. 
 
 2. RECURSOS  

 2.1 Este Edital é realizado com recursos do Gover-
no Federal, repassados ao município de Boa Vista – RR por 
meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 472.868,00 (qua-
trocentos e setenta e dois mil e oitocentos e sessenta e oito 
reais), para a seleção de 01 projeto, conforme descrito no 
Anexo 01 deste edital, no valor de R$ 472.868,00 (quatro-
centos e setenta e dois mil e oitocentos e sessenta e oito 

reais).

 2.2 Caso haja disponibilidade orçamentária e inte-
resse público, este edital poderá ser suplementado, ou seja, 
caso haja excedente de recursos da PNAB advindo de outros 
editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade or-
çamentária de outras fontes, as vagas podem ser ampliadas 
para contemplar mais projetos. 

 3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA 

 3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de 
Cultura é um dos instrumentos da Política Nacional de Cul-
tura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas 
jurídicas de direito privado sem fi ns lucrativos que desen-
volvam ações culturais e que possuam certifi cação simplifi -
cada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Siste-
ma Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC). 

 3.2 Como já especifi cado, podem participar deste 
edital entidades ainda não certifi cadas como Pontão de Cul-
tura. Para participarem e serem certifi cadas como Pontos de 
Cultura por meio deste Edital, tais entidades deverão: 

 I. Obter pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos 
(50% do total) no Bloco 1 (Avaliação da atuação da entidade 
cultural) dos Critérios de Avaliação (Anexo 02), relacionado 
ao histórico de atuação da entidade, sendo avaliada pela 
Comissão de Seleção a partir do portfólio (relatório com ma-
terial de comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição 
e demais conteúdos enviados pela entidade, o que lhe ca-
racterizará como “pré-certifi cada”; 

 II. Atender aos requisitos documentais solicitados 
na fase seguinte, de Habilitação, o que lhe caracterizará 
como “certifi cada”; 

 3.3 Caso a entidade não seja certifi cada e não ob-
tenha a pontuação mínima necessária para pré-certifi cação 
como Ponto de Cultura, conforme indicado no item 3.2., I, o 
projeto será desclassifi cado. 

 3.4 Caso a entidade concorrente informe já ser cer-
tifi cada como Pontão de Cultura, no Formulário de Inscrição, 
a certifi cação será verifi cada pela Fundação Municipal de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC na Plataforma 
Cultura Viva. Caso não seja localizada a certifi cação, a enti-
dade passará pelos mesmos regramentos e procedimentos 
que as entidades não certifi cadas, podendo, ou não, ser cer-
tifi cada como Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo 
possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção). 

 3.5 As entidades que tenham sua certifi cação como 
Pontão de Cultura emitida pelo Ministério da Cultura e lo-
calizada pela Fundação Municipal de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC não precisarão obter a pontua-
ção mínima indicada no item 3.2, I, mas terão sua atuação 
avaliada pela Comissão de Seleção, conforme os Critérios 
de Avaliação deste edital (Anexo 02). 

 3.6. Este edital não certifi cará novas entidades como 
Pontos de Cultura. Caso a entidade participante não seja, 
anteriormente, certifi cada como Ponto ou Pontão de Cultura, 
apenas poderá ser certifi cada como Pontão de Cultura por 
meio deste edital.

 3.7 A Fundação Municipal de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura – FETEC enviará à Secretaria de Cidadania 
e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme 
modelo a ser disponibilizado), após a fase de Habilitação, 
a relação de Pontões de Cultura certifi cados por meio deste 
edital, para que constem na base de dados do Cadastro Na-
cional de Pontos e Pontões de Cultura.

 3.8 A emissão da Certifi cação Simplifi cada por parte 
do Ministério da Cultura, após envio da relação de Pontões 
de Cultura certifi cados por meio deste edital por parte da 
Fundação Municipal de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC, não compromete a possível celebração de TCC.
 
 4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

 4.1 Poderão participar deste edital: 

 I. Pontões de Cultura certifi cados pelo Ministério da 

14. DATA E ASSINATURAS 

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos 
do presente instrumento. 

(assinado eletronicamente) 

NOME 

CARGO 

Representante legal da entidade cultural 

  (assinado eletronicamente) 

Representante legal do órgão ou entidade pública 
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Cultura e com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ; 

 II. Organizações da Sociedade Civil sem fi ns lucra-
tivos que desenvolvam e articulem atividades culturais em 
suas comunidades e ainda não estejam certifi cadas como 
Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, des-
de que cumpram os requisitos para a certifi cação no Cadas-
tro Nacional, conforme item 3 deste edital.  

 4.1.1. Em ambos os casos, é necessário que as enti-
dades: 

 a) Comprovem, no mínimo, três anos de existência 
e desenvolvimento de atividade cultural, por meio de fotos, 
material gráfi co de eventos, publicações impressas e em 
meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios; 
 b) Comprovem experiência prévia na realização do 
objeto da parceria ou objeto de natureza semelhante; e 
 c) Comprovem capacidade técnica e operacional 
para o cumprimento das metas estabelecidas e do projeto 
proposto.
 
 5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

 5.1 Não podem participar do presente Edital: 

 I. Coletivos informais (sem constituição jurídica), 
pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI); 

 II. Instituições privadas com fi ns lucrativos; 

 III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvi-
mento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fi ns 
lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais, mes-
tres, amigos ou ex-alunos; 

 IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos 
(como associação de amigos de teatros, museus, centros cul-
turais etc.); 

 V. Fundações e institutos criados ou mantidos por 
empresas ou grupos de empresas; 

 VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SE-
NAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 

 VII. Instituições privadas sem fi ns lucrativos: 

 a. que não possuam comprovada experiência pré-
via na realização do objeto da parceria ou objeto de natu-
reza semelhante,  
 b. que possuam dentre os seus dirigentes ou repre-
sentantes:  

 i. agente político ou dirigente de qualquer esfera 
governamental (Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Se-
cretários Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações 
públicas), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau;

 ii. servidor público vinculado ao órgão responsável 
pela seleção pública do ente federativo, ou respectivo côn-
juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi nidade até o 2º grau;

 iii. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, 
Vereadores), Judiciário (Juízes, Desembargadores, Minis-
tros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do 
Tribunal de Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou 
respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade até o 2º grau.

 VIII. Partidos políticos e suas instituições;

 IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afi nidade até o 3º grau; e

 X. Pessoas jurídicas de direito público da adminis-
tração direta ou indireta. 

 PARÁGRAFO ÚNICO: Membros de entidades que in-
tegrarem Conselho de Cultura poderão concorrer neste Edi-
tal, desde que não se enquadre nas situações previstas no 

item 5.1. A participação de membros de entidades em con-
sultas públicas relacionadas à implementação da PNAB e/
ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza parti-
cipação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a 
mera participação nas audiências e consultas públicas não 
inviabiliza a sua participação neste edital.

 6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 

 6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser rea-
lizadas no período de 01 a 30 de julho de 2025, por meio do 
site fetecboavista.prosas.com.br. Não serão aceitas inscri-
ções enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 

 6.2 A inscrição contará com o envio e preenchimento 
dos seguintes documentos: 

 I. Preenchimento do Formulário de Inscrição  fetec-
boavista.prosas.com.br;

 II. Plano de Trabalho (conforme Anexo 03);

 III. Plano de Aplicação de Recursos (conforme Anexo 
04);

 IV. Material de comprovação das atividades cultu-
rais desenvolvidas pela entidade cultural há pelo menos 3 
(três) anos no município de Boa Vista-RR, por meio de in-
formações sobre as ações da entidade cultural; cópias de 
cartazes; folhetos; fotografi as; material audiovisual (ende-
reço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações 
em jornal e revista; página da internet; depoimentos; pro-
gramas; convites para participar de eventos; cartas de re-
conhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e 
coletivos culturais e escolas; entre outros. É importante que 
pelo menos 1 (uma) comprovação indique data anterior a 3 
(três) anos em relação à publicação deste edital. Da mesma 
forma, é importante que sejam apresentados materiais re-
centes (nos últimos dois anos), que demonstrem as ativida-
des realizadas pela entidade. Esse material será utilizado 
pela Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, 
de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 02);

 V. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou 
pardas), pessoas indígenas ou pessoas com defi ciência do 
quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última elei-
ção; ou da composição da equipe do projeto; conforme mo-
delos constantes nos Anexos 05 e 06, quando a entidade 
optar por concorrer às cotas;

 VI. Outros documentos que a proponente julgar ne-
cessário para auxiliar na avaliação do seu projeto. 

 6.3. A entidade cultural deverá se inscrever para 
apenas 1 (uma) categoria, de acordo com o Anexo 01 deste 
Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mes-
ma categoria ou em diferentes categorias, o projeto será 
automaticamente desclassifi cado. 

 6.4. As entidades que enviarem cópias ilegíveis de 
qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, 
prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão desclas-
sifi cadas na Etapa de Seleção. 

 6.5. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC não se responsabilizará por inscrições que 
deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia 
elétrica, problemas/lentidão no servidor, na transmissão de 
dados, em provedores de acesso dos usuários, em proble-
mas de qualquer natureza decorrentes do ambiente virtual. 

 6.6 Cada proponente e projeto poderá ser inscrito 
uma única vez. No caso de um mesmo projeto ser inscrito 02 
(duas) vezes, a inscrição será automaticamente desclassifi -
cada. 

 6.7 A organização proponente e executora do proje-
to deverá realizar a inscrição de sua proposta utilizando-se, 
obrigatoriamente, de seu próprio perfi l na plataforma pro-
sas. Propostas enviadas pelo perfi l de terceiros, como outras 
organizações ou consultorias, serão desclassifi cadas.

 PARÁGRAFO ÚNICO: Ao se inscrever, a entidade 
cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse 
edital e concorda com os termos da Lei 13.018/2022 (Política 
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Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa 
MinC nº 08/2016 e Instrução Normativa MinC nº 12/2024 
(regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacio-
nal Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 (De-
creto de Fomento).

 7. COTAS 

 7.1 Ficam garantidas cotas no âmbito da Política 
Nacional de Cultura Viva - PNCV (Pontos e Pontões de Cultu-
ra). Contudo, neste edital, destinado aos Pontões de Cultura, 
não se aplica a reserva de cotas, considerando a natureza 
de fomento único (uma vaga).

 8. PROJETO CULTURAL 

 8.1 O projeto inscrito será composto pelo Plano de 
Trabalho, pelo Plano de Aplicação de Recursos e pelas infor-
mações complementares enviadas pela entidade cultural. 

 8.2 O período de execução do projeto deve ser de 
12 (doze) meses, prorrogável por igual período (excetuadas 
as prorrogações de ofício), e conter, no mínimo, as 3 (três) 
Metas padronizadas e defi nidas abaixo, com suas respecti-
vas condições especifi cadas no item 5 do Plano de Trabalho 
(Anexo 03). 

 a) Meta 1 - Formação e Educação Cultural; 
 
 - Desenvolvimento de atividades educativas volta-
das para a formação de Pontos de Cultura e outros grupos 
culturais de base comunitária não certifi cados como Pontos 
de Cultura, tais como ofi cinas, cursos, workshops, palestras, 
seminários, entre outros, com a elaboração de conteúdos 
educativos relacionados a temas relevantes para a rede de 
Pontos de Cultura, que valorizem e fortaleçam a diversidade 
e as identidades culturais, incentivando o protagonismo de 
Pontos de Cultura, e/ou promovam processos de integração 
entre as instituições públicas de educação formal (como es-
colas, Institutos Federais, universidades) e os saberes orgâ-
nicos, comunitários, populares e/ou tradicionais (como de 
mestres e mestras). 

 b) Meta 2 - Articulação e Mobilização de Redes

 Estratégias e ações que desenvolvam, acompanhem 
e articulem atividades culturais, em parceria com as redes 
regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e 
outras redes temáticas, que se destinam à mobilização, à 
troca de experiências, ao desenvolvimento de ações conjun-
tas com governos locais e à articulação entre os diferentes 
Pontos de Cultura, que poderão se agrupar em nível esta-
dual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse co-
mum.
 
 c) Meta 3 - Registro e Divulgação. 

 - Desenvolvimento de estratégias de divulgação 
para ampliar o alcance das ações culturais, utilizando, por 
exemplo, materiais impressos, cartazes, faixas, redes so-
ciais, sites, mídia local, entre outros meios de comunicação, 
além do estabelecimento de parcerias com veículos de co-
municação, órgãos públicos, instituições culturais e outros 
atores locais para potencializar a divulgação das atividades 
culturais realizadas. 
 - Criação de mecanismos para o registro e docu-
mentação das atividades realizadas, como produção de re-
latórios, fotos, vídeos, áudios, entre outros. 

 8.3 As 3 (três) Metas padronizadas descritas não 
poderão ser excluídas do projeto, e as entidades culturais 
poderão, se considerarem pertinente, prever outras Metas 
que agreguem no objeto proposto, de acordo com as cate-
gorias (Anexo 01). 

 8.4 O valor global do projeto deverá estar absolu-
tamente de acordo com os valores defi nidos no edital (não 
pode ter valor superior, nem inferior). Caso o projeto seja 
apresentado com discrepância signifi cativa entre o valor 
disponível e o valor previsto, prejudicará a análise sobre o 
como os recursos seriam efetivamente utilizados na eventu-
al seleção do projeto - sendo assim, a Comissão de Seleção 
poderá desclassifi car o projeto.

 8.5 A compatibilidade entre a estimativa de custos 

do projeto e os preços praticados no mercado deverá ser 
apresentada por meio de tabelas referenciais de valores, 
no Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 04), acompanha-
das de memória de cálculo e justifi cativa para cada item de 
despesa.

 8.6 A estimativa de custos do plano de trabalho 
poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver signifi cativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consi-
deradas variáveis territoriais e geográfi cas e situações es-
pecífi cas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos 
por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
Neste caso, é importante que a entidade proponente apre-
sente cotações e justifi cativas.

 8.7 A entidade cultural deverá dar transparência 
aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe 
de trabalho vinculada à execução do Termo de Compromis-
so Cultural, em sua sede e em seu sítio eletrônico. 

 8.8 Quando o projeto utilizar também outras fontes, 
tais como patrocínio privado, a entidade deve apresentar 
a planilha referente a estes valores, vedada a duplicidade 
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um 
mesmo item de despesa. 

 8.9. Os tipos de despesas obrigatórios, possíveis, 
vedados e os limites estão elencados no Plano de Trabalho 
(Anexo 03).
 
 9. ACESSIBILIDADE  

 9.1 Os projetos inscritos neste edital deverão ofere-
cer medidas de acessibilidade compatíveis com as caracte-
rísticas do objeto e medidas que contemplem e incentivem o 
protagonismo de agentes culturais com defi ciência, nos ter-
mos do § 5 do art. 9º do Decreto nº 11.740, de 2023 (PNAB); 
da Instrução Normativa MINC nº 10 de 2023 (ações afi rma-
tivas e medidas de acessibilidade na PNAB); e da Lei Nº 
13.146, de 2015 (LBI - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Defi ciência); conforme descrito no Plano de Trabalho 
(Anexo 03). 

 9.2 Os materiais de divulgação dos produtos cultu-
rais resultantes do projeto serão disponibilizados em forma-
tos acessíveis a pessoas com defi ciência, conterão informa-
ções sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados, e 
os símbolos universais que indiquem a acessibilidade dis-
ponível de forma expressa e visível. 
 
 10.  ETAPAS DE ANÁLISE 

 10.1 Os projetos apresentados serão analisados em 
duas etapas: 

 1. Etapa de Seleção - onde os projetos serão ava-
liados, pontuados e ranqueados, sendo defi nidas quais en-
tidades serão ou não selecionadas; pré-certifi cadas ou não 
certifi cadas, conforme critérios defi nidos neste edital. Esta 
etapa será realizada por comissão de seleção específi ca, 
designada por meio de portaria emitida pelo Presidente da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC.

 2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, onde 
será observado o cumprimento dos requisitos formais e do-
cumentais previstos neste edital e em seus anexos. Nesta 
etapa, serão analisados somente os projetos que, após a 
Etapa de Seleção, obtiverem classifi cação que os coloque 
em condição de serem selecionados; e/ou entidades Pré-
-Certifi cadas, considerando os critérios de distribuição e re-
manejamento dos recursos previsto neste edital. 
 
 11.  ETAPA DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 

 11.1 Na etapa de seleção, serão defi nidas as enti-
dades selecionadas e pré-certifi cadas: 

 I - Entendem-se por entidades culturais SELECIO-
NADAS aquelas inscritas que obtiverem as maiores notas 
dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas 
defi nidas no Anexo 01, considerando os critérios de seleção 
estabelecidos no quadro do Anexo 02. 

 II - Entendem-se por entidades culturais SUPLENTES 
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aquelas inscritas que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou 
mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos no 
quadro do Anexo 02, mas não obtiveram as maiores notas 
dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas.

 III - Entendem-se por entidades culturais PRÉ-CER-
TIFICADAS aquelas que, anteriormente à inscrição neste 
Edital, não eram certifi cadas pelo Ministério da Cultura, e 
que, independentemente de serem selecionadas ou não, te-
nham atendido aos requisitos para certifi cação como Pontão 
de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras 
e critérios descritos no item 3. 

 11.2 A Seleção dos projetos inscritos neste edital 
será realizada por uma Comissão de Seleção paritária (ou 
seja, metade do Poder Executivo e metade da sociedade 
civil), defi nida pelo Presidente da Fundação Municipal de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, com reconhe-
cida atuação na área cultural, capacidade de julgamento e 
de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo 
de 1 (uma) pessoa da sociedade civil com trajetória ligada 
às culturas populares e tradicionais.

 11.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de 
Seleção as pessoas que:

 I - Tenham interesse pessoal na aprovação do pro-
jeto de participante deste Edital;  

 II - Tenham participado ou colaborado com a reali-
zação das atividades relacionadas à iniciativa cultural e à 
inscrição de determinada candidatura; 
 
 III - Tenham participado de entidade privada sem 
fi ns lucrativos inscrita neste Edital nos últimos 2 (dois) anos;   

 IV - Estejam litigando judicial ou administrativa-
mente com participante deste Edital ou seus respectivos 
cônjuges ou companheiros que estejam envolvidos em pro-
cessos legais ou administrativos contra qualquer partici-
pante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou com-
panheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em 
qualquer fase do processo, como demandas, contestações, 
recursos, entre outros). 

 11.4 As proibições previstas no item se estendem ao 
membro da comissão com cônjuge, companheiro ou parente 
até o 3º grau, consanguíneo ou por afi nidade, que se en-
quadre em alguma das hipóteses previstas. 

 11.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as iniciati-
vas, observando os critérios e pontuações dispostos no Qua-
dro de Avaliação do Anexo 02 deste Edital. 

 11.6 Caso a entidade cultural não seja certifi cada 
como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura e não 
atenda aos requisitos necessários para a pré-certifi cação, 
conforme o item 3, o projeto será desclassifi cado. Ainda as-
sim, será avaliado, com publicação da sua pontuação (para 
que tenha a possibilidade de apresentar recurso à avalia-
ção como um todo). 

 11.7 A pontuação máxima de cada projeto é de até 
100 (cem) pontos.

 11.8 Cada projeto será analisado por, no mínimo, 
02 (dois) membros da Comissão de Seleção (pelo menos um 
deles deve ser servidor ou funcionário da administração pú-
blica), e a nota fi nal será obtida a partir da média das notas 
dos avaliadores. 

 11.9 Os casos de empate serão resolvidos individu-
almente para cada cota e categoria, e o desempate ocorre-
rá na seguinte ordem de prioridade: 

 I - Maior pontuação na soma dos critérios de sele-
ção defi nidos no Bloco 1 do Anexo 02 (“Avaliação da atua-
ção da entidade cultural”);

 II - Maior pontuação nos critérios previstos no Bloco 
2 do Anexo 02 (“Avaliação do projeto apresentado”), do “I 
a)” ou “III f)”, nesta ordem; 

 III - Maior tempo de existência jurídica (data de fun-
dação) da entidade;

 IV - Mediante sorteio.

 11.10 Será desclassifi cada a candidatura que: 

 I - Não apresentar os documentos e formulários de-
vidamente preenchidos, conforme descrito no item 6; 

 II - Apresentar quaisquer formas de preconceito de 
origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e outras formas de 
discriminação ou que atente contra os princípios do Estado 
Democrático de Direito em seu plano de trabalho; 

 III - Não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) 
pontos na Etapa de Seleção.

 IV - Caso a entidade não seja certifi cada e não obte-
nha a pontuação mínima necessária para pré-certifi cação, 
conforme indicado no item 3.2., I, o projeto será desclassifi -
cado. 

 11.11 A Comissão de Seleção poderá sugerir ajustes 
ou exclusão, total ou parcial, dos itens do Plano de Trabalho 
e/ou do Plano de Aplicação de Recursos, caso sejam consi-
derados incoerentes ou em desconformidade com o projeto 
apresentado ou com os preços incompatíveis à realização 
das atividades.  

 11.12 O resultado preliminar da Etapa de Seleção 
será publicado no Diário Ofi cial do Município e no site da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://boa-
vista.rr.gov.br/cultura.

 11.13 Contra a decisão do resultado preliminar da 
etapa de seleção e/ou para solicitação do espelho de no-
tas, caberá recurso destinado ao Presidente da Comissão de 
seleção que deve ser apresentado de maneira formal atra-
vés da plataforma de inscrições no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 

 11.14 Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados. 

 11.15 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a 
composição da Comissão de Seleção e o resultado fi nal da 
Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao fi nal da 
etapa de seleção, no Diário Ofi cial do Município e no site 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://
boavista.rr.gov.br/cultura.
  
 12. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

 12.1 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, 
as entidades selecionadas e as entidades pré-certifi cadas 
deverão encaminhar os documentos abaixo, no prazo de 10 
dias corridos após a publicação do resultado fi nal da etapa 
de seleção, por meio envio ofi cial através da plataforma de 
inscrições: 

 I. para as entidades selecionadas:

 a. Declaração Conjunta (Anexo 05), devidamente 
preenchida e assinada pela representação da entidade cul-
tural; 
 b. Cópia do Estatuto Social atualizado; 
 c. Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade 
cultural atualizada; 
 d. Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a 
Ata de Posse atualizada; 
 e. Documentos pessoais da representação da enti-
dade cultural (RG, CPF e comprovante de residência); 
 f. Cópia simples do comprovante de endereço da 
entidade cultural, tais como contas de água, luz, correspon-
dência bancária, estatuto ou contrato de aluguel. 

 II. para as entidades pré-certifi cadas, a fi m de cer-
tifi cação do Pontão de Cultura: 

 a. Cópia do Estatuto Social atualizado, visando a 
identifi car se a entidade não se enquadra nas vedações 
previstas no Art. 9º da Instrução Normativa MinC nº 08 de 
2016 e se tem natureza ou fi nalidade cultural; 
 b. Comprovante de solicitação de ingresso no Ca-
dastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail 
recebido ao enviar o cadastro), sem o qual não é possível 
emitir a certifi cação. O passo a passo para a inscrição no 
Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
56
Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço eletrônico: ht-
tps://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/
noticias/cadastro-nacional-de-pontos-e-pontoes-de-cultu-
ra-passo-a-passo 
 
 12.1.1 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC consultará, ainda, a fi cha do CNPJ, visando 
a verifi car se este encontra-se ativo (requisito para habili-
tação de selecionadas e de pré-certifi cadas).  

 12.2. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC emitirá Parecer Técnico Complementar so-
bre os requisitos técnicos para execução do projeto; e/ou 
para a certifi cação como Pontão de Cultura. O Ministério da 
Cultura disponibilizará minuta de Parecer Técnico Comple-
mentar, para referência, podendo, ou não, ser adotada pelo 
Ente Federativo, integral ou parcialmente.

 12.3. No Parecer Técnico Complementar deverão 
constar as considerações emitidas pelos membros da Co-
missão de Seleção no Parecer de Avaliação e a verifi cação 
técnica, documental e de gestão da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, abordando se os projetos 
selecionados estão aptos para a formalização, a execução e 
a prestação de contas do Termo de Compromisso Cultural; e/
ou para a certifi cação como Pontão de Cultura. 

 12.4. A entidade cultural que apresentar pendên-
cias quanto à documentação complementar descrita no item 
12.1. ou qualquer informação necessária para a celebração 
do Termo de Compromisso Cultural, e/ou para a certifi cação 
como Pontão de Cultura, será notifi cada pela Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC para envio de 
resposta de diligência. 

 12.5. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC poderá solicitar ajustes ou exclusão, total ou 
parcialmente, dos itens do plano de trabalho ou da planilha 
orçamentária, caso sejam considerados incoerentes ou em 
desconformidade com o projeto apresentado ou com os pre-
ços incompatíveis aos praticados no mercado onde ocorrerá 
o projeto. 

 12.6. A entidade cultural poderá receber até 02 
(duas) notifi cações de diligência, com prazo para resposta, 
em cada notifi cação, de até 05 (cinco) dias úteis. 

 12.7. Após os prazos para as respostas das 2 (duas) 
notifi cações de diligência, de acordo com o item 12.6, será 
emitido o Parecer Técnico Complementar Preliminar sobre 
o projeto avaliado e publicado o resultado preliminar da 
Etapa de Habilitação. 

 12.8. O resultado preliminar da Etapa de Habilita-
ção será publicado no Diário Ofi cial do Município e no site 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço: https://
boavista.rr.gov.br/cultura.

 12.9 Contra a decisão do resultado preliminar da 
Etapa de Habilitação, caberá recurso destinado a Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, que deve 
ser apresentado por meio de envio formal através da plata-
forma de inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil posterior à publicação. 

 12.10. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC fará o julgamento dos pedidos de recurso 
e emitirá Parecer Técnico Complementar Final, não sendo 
mais possível qualquer recurso. 

 12.11. Será emitido Parecer Técnico Complementar 
Final de Indeferimento, caso a entidade cultural: 

 I. não cumpra com o prazo de 05 (cinco) dias para 
o envio da documentação complementar, de acordo com o 
item 12.6; 

 II. responda parcialmente ou não cumpra o prazo 
limite de 05 (cinco) dias úteis para responder a segunda 
notifi cação de diligência, de acordo com o item 12.6; 

 III. não se manifeste quanto às duas notifi cações de 
diligência no prazo indicado no item 12.6, caracterizando a 
desistência da candidatura; ou 

 IV. se manifeste pela inviabilidade de execução do 

projeto, caso haja a necessidade de ajustes ou exclusões de 
itens de despesa do plano de trabalho. 

 12.12. Caso seja emitido Parecer Técnico Comple-
mentar Final de Indeferimento, a candidatura será ina-
bilitada e fi cará impossibilitada de celebrar o Termo de 
Compromisso Cultural, podendo ser convocada a próxima 
candidatura da lista de classifi cação do resultado fi nal da 
Etapa de Seleção para os procedimentos deste Edital, ob-
servados as cotas e categorias de inscrição, a ordem de-
crescente de pontuação, o prazo de vigência deste edital e 
a disponibilidade orçamentária e fi nanceira. 

 12.13. Caso seja emitido Parecer Técnico Comple-
mentar Final Favorável, será verifi cada a regularidade ju-
rídica da parceria, visando à celebração do instrumento de 
repasse com o Pontão de Cultura; e/ou será informado ao 
Ministério da Cultura o atendimento das condições necessá-
rias para certifi cação, o que será realizado pela Secretaria 
de Cidadania e Diversidade Cultural.

 13. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 

 13.1 Após a conclusão das etapas de análise, não 
havendo projetos classifi cados para atender o número míni-
mo de vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas 
disponíveis poderão ser remanejadas para outras cotas e 
categoria, obedecendo a pontuação dos candidatos e aten-
dendo às cotas previstas, conforme o Anexo 01. 
 
 14. DA ETAPA DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COM-
PROMISSO CULTURAL E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

 14.1. A Etapa de Celebração do Termo de Compro-
misso Cultural pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura – FETEC considera a adimplência e regularidade 
da entidade cultural nos seguintes documentos e sistemas: 

 a) Cópia do RG e CPF do representante legal;
 b) Cópia de 01 (um) comprovante de domicílio co-
mercial atualizado com data de vencimento não anterior a 
3 (três) meses (conta de energia, água, telefone ou simila-
res) em nome da Pessoa Jurídica. Caso o proponente pessoa 
jurídica não possua comprovante de domicílio comercial em 
seu nome, este deverá apresentar declaração dizendo que 
a empresa funciona no local indicado no cartão CNPJ ou 
contrato de locação entre a empresa e o locatário;
 c) Cópia do cartão bancário ou comprovante ban-
cário em nome da pessoa jurídica (para recebimento dos 
recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária espe-
cífi ca, podendo ser conta corrente ou conta digital);
 d) Cópia do Estatuto e da Ata de Eleição da direto-
ria, (ambos devidamente registrados no Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos- RTD), ou Contrato Social ou Re-
querimento de Empresário ou Ato constituinte de MEI, bem 
como suas alterações contratuais;
 e) Comprovante de inscrição no CNPJ;
 f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Crédi-
tos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, válida, 
obtida através do endereço eletrônico www.receita.fazenda.
gov.br;
 g) Certidão Negativa de débitos de Tributos Estadu-
ais para contribuintes ou não contribuintes, válida, obtida 
através do endereço eletrônico https://www.sefaz.rr.gov.br/
empresa/certidao-negativa-de-debitos; 
 h) Certidão Negativa de débitos de tributos munici-
pais, válida, obtida através do endereço eletrônico https://
boavista.saatri.com.br/Certidao/Emitir; 
 i) Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS), válida, obtida através do 
endereço eletrônico www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Go-
verno/Asp/crf.asp;
 j) Certidão Negativa de débitos trabalhistas, válida, 
obtida através do endereço eletrônico www.tst.jus.br/certi-
dao/;
 k) Certidão negativa de falência e recuperação ju-
dicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos 
de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos;

 14.1.1 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC realizará a consulta nos sistemas públicos 
de verifi cação de regularidade e solicitará à entidade cul-
tural os documentos e certidões que não estiverem publica-
mente acessíveis. 

 14.2. A entidade cultural que estiver impossibilitada 
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de celebrar o Termo de Compromisso Cultural será notifi ca-
da pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC e terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para regu-
larizar a pendência. 
 
 14.3. Após o prazo para resposta à notifi cação, a 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC 
realizará novamente a verifi cação da adimplência e regula-
ridade da entidade cultural para a celebração do Termo de 
Compromisso Cultural. 

 14.4. A entidade cultural que mantiver a situação 
de impossibilidade para celebrar o Termo de Compromisso 
Cultural será inabilitada, podendo ser convocada a próxi-
ma candidatura da lista de classifi cação do resultado fi nal 
da Etapa de Seleção para os procedimentos deste Edital a 
partir da Etapa de Habilitação, observados as cotas e cate-
gorias de inscrição, a ordem decrescente de pontuação, o 
prazo de vigência deste edital e a disponibilidade orçamen-
tária e fi nanceira. 

 14.5. Não serão aceitas substituições de candidatu-
ras ou representantes para os casos de inadimplência. 

 14.6. Recomenda-se às entidades culturais que con-
sultem a sua regularidade jurídica, fi scal e tributária, de 
modo a resolver com antecedência eventuais pendências, 
para as Etapas de Celebração do Termo de Compromisso 
Cultural e de Liberação dos Recursos. 

 14.7. Não poderão celebrar Termo de Compromisso 
Cultural (TCC) entidades com outro TCC vigente, celebrado 
com qualquer Ente Público, no âmbito da Política Nacional 
de Cultura Viva (PNCV), salvo quando: 

 I. no ato de formalização do Termo de Compromisso 
resultado do presente Edital, não tenha parcelas para rece-
ber e já tenha executado mais da metade do cronograma 
relacionado à última parcela do TCC vigente; e/ou  

 II. quando uma mesma entidade celebre um TCC 
para fomento a um projeto de Ponto de Cultura e um TCC 
para fomento a um projeto de Pontão de Cultura. 

 14.8 A liberação dos recursos está condicionada à 
existência de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, ca-
racterizando a seleção como mera expectativa de direito.

 14.9 Os recursos fi nanceiros serão repassados em 
uma única parcela, diretamente na conta bancária específi -
ca.

 14.10 Não incide Imposto de Renda – IR e Impos-
to sobre Serviços - ISS no repasse de recursos à entidade 
cultural. O projeto cultural, no âmbito da parceria, não se 
caracteriza como prestação de serviço.

 14.10.1 É de responsabilidade exclusiva da entida-
de cultural o pagamento dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no TCC.

 14.11 Os recursos fi nanceiros serão depositados e 
geridos em conta bancária específi ca aberta única e exclusi-
vamente em instituição fi nanceira pública. 

 14.12 Os recursos deverão ser aplicados em cader-
netas de poupança, fundo de aplicação fi nanceira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, enquanto não empregados na sua fi nali-
dade. 
 
 15. MONITORAMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES 

 15.1 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC implementará procedimentos de acompa-
nhamento e monitoramento dos Termos de Compromisso 
Cultural celebrados, antes do término da sua vigência, para 
fi ns de aferição do cumprimento do objeto. 

 15.2 A prestação de contas do Termo de Compro-
misso Cultural será apresentada por meio do Relatório de 
Execução do Objeto, no prazo de até 90 (noventa) dias após 
o fi m da vigência do Termo de Compromisso Cultural, con-
tendo no mínimo, comprovações dos resultados e produtos 

obtidos no cumprimento das Metas durante a execução da 
parceria.

 15.3 A entidade deve prestar contas à Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC conforme dis-
posições constantes no Termo de Compromisso Cultural, na 
Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, ou 
em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam 
a PNCV) e no Decreto nº 11.453/2023, no que couber.

 16. DOS PRAZOS PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SOS, HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO E EXECU-
ÇÃO DAS ATIVIDADES:

 ETAPAS E PRAZOS

Prazo para impugnar o edital até 3 dias após o início das 
inscrições.

Prazo para apresentação das
propostas (Inscrição)

30 dias a partir da data de 
publicação deste edital no 

Diário Ofi cial do Município de 
Boa Vista.

de 01 de julho a 30 de julho de 
2025.

Análise dos Projetos pela 
Comissão de Seleção.

até 30 dias após o 
encerramento das inscrições.

Publicação do Resultado 
Preliminar da Etapa da Seleção 
de Projetos

até 03 de setembro de 2025.

Prazo para apresentação de 
recurso 3 dias úteis.

Análise dos recursos de 09 a 15 de setembro de 
2025.

Publicação dos recursos 
e resultado da banca de 

heteroidentifi cação
até 08 de outubro de 2025.

Resultado Final da Etapa de 
Seleção até dia 14 de outubro de 2025.

Homologação do resultado fi nal

Concluída a fase licitatória do 
processo, após os trâmites 
legais, a FETEC procederá a 
homologação do certame, se 
assim entender oportuno e 

conveniente.
Convocatória para Envio de 

Documentação de Habilitação
de 20 a 29 de outubro de 

2025. 
Análise da Documentação de 

Habilitação pela Comissão 
Técnica

de 30 de outubro a 5 de 
novembro de 2025.

Assinatura do TCC 06 e 07 de novembro de 2025.

Prazo para realização das 
atividades e entrega do 

relatório de prestação de 
contas.

O prazo para a realização das 
atividades será de 1 (um) ano 

a
contar da data do recebimento 

dos recursos fi nanceiros na 
conta do proponente.

 17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 17.1 O prazo de vigência deste Edital será de 12 
meses contados a partir da publicação do resultado fi nal da 
Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por 
igual período. 

 17.2 Os conteúdos gerados na meta 3 poderão ser 
selecionados, formatados e editados pela Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e pela Secretaria 
de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultu-
ra para divulgação e publicização no site do Ministério da 
Cultura, na Plataforma Rede Cultura Viva e/ou em eventos 
públicos. 

 17.3 Os casos não previstos neste Edital e consta-
tados durante a Etapa de Seleção serão resolvidos pela 
Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação 
e para julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não 
previstos neste Edital e constatados durante outras etapas 
do processo seletivo serão resolvidos pela Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC. 

 17.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e ter-
minam em dia útil. No caso de o prazo fi nal de qualquer 
etapa coincidir com data de feriado, fi nal de semana ou 
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ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente. 

 17.5 Os ônus da participação na seleção pública, 
incluídas as despesas com cópias e emissão de documen-
tos, são de exclusiva responsabilidade da entidade cultural, 
bem como o acompanhamento da atualização das informa-
ções deste Edital. 

 17.6 A entidade cultural será a única responsável 
pela veracidade de todos os documentos encaminhados. 

 17.7 Os projetos inscritos, selecionados ou não, pas-
sarão a fazer parte do banco de dados da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e do Ministério da 
Cultura para fi ns de pesquisa, documentação e mapeamen-
to da produção cultural brasileira. 

 17.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, 
descritas ou utilizadas pela Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura – FETEC e pelo Ministério da Cultura, total 
ou parcialmente, em expedientes, publicações internas ou 
externas, cartazes ou quaisquer outros meios de promoção 
e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba 
à candidatura, selecionada ou não, pleitear a recepção de 
qualquer valor, inclusive a título autoral. 

 17.9 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC e o Ministério da Cultura não se responsabi-
lizam pelas licenças e autorizações (ex.: ECAD, SBAT, paga-
mento de direitos autorais de texto e/ou música, audiovisual 
etc.) necessárias para a realização das atividades previstas 
nos projetos contemplados, sendo essas de total responsa-
bilidade da entidade cultural. 

 17.10 As peças de divulgação relacionadas ao Ter-
mo de Compromisso Cultural deverão ter caráter educativo, 
cultural, informativo ou de orientação social e não poderão 
trazer nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 17.11 É obrigatória a menção  ao Ministério da Cul-
tura e à Política Nacional de Cultura Viva em todos os pro-
dutos  artísticos culturais, peças de divulgação e nas ações 
culturais realizadas, relacionadas ao recurso do Termo de 
Compromisso Cultural, com a inclusão da marca do Minis-
tério da Cultura/Governo Federal e da Cultura Viva em to-
das as peças de divulgação, observado o Manual de Uso da 
Marca do Governo Federal, bem como menção ao apoio re-
cebido em entrevistas e outros meios de comunicação dispo-
níveis aos projetos selecionados, observadas as restrições 
no período de defeso eleitoral. 

 17.12 As entidades culturais que receberem recur-
sos da Política Nacional Cultura Viva deverão privilegiar 
o uso de soluções com licenciamento em formatos abertos 
e produtos sob licenças livres, que permitam a livre cópia, 
distribuição, exibição e execução, assim como a criação de 
obras derivadas. 

 17.13 O ato de inscrição implica o conhecimento e a 
integral concordância da entidade cultural com as normas e 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 17.14 O resultado apresentado pela comissão de 
seleção é soberano e irrevogável não cabendo recurso na 
sua decisão e mérito. 

 17.15 Considerando a fase de recurso não haverá 
possibilidade de um mesmo projeto ser reanalisado por ou-
tros componentes da Comissão de Seleção, como forma de 
reavaliar a nota atribuída anteriormente.

 17.16 Os proponentes que entregarem de forma 
incompleta os documentos listados neste Edital, ou fora do 
prazo estabelecido, terão suas propostas inabilitadas.

 17.17 À FETEC e à Prefeitura de Boa Vista fi ca reser-
vado o direito de prorrogar, revogar, corrigir ou anular este 
Edital havendo motivos ou justifi cativas para tais procedi-
mentos devidamente apresentados nos autos do processo 
de origem, em qualquer etapa ou fase do processo.

 17.18 O acompanhamento de todas as etapas deste 
Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão 

fi car atentos as publicações no site da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e nas 
mídias sociais ofi ciais da Prefeitura Municipal de Boa Vista.

 17.19 A FETEC não se responsabilizará pelas licen-
ças, autorizações e direitos autorais e quaisquer outros ne-
cessários para a realização das atividades previstas nos 
projetos contemplados, sendo essas de total responsabili-
dade dos proponentes.

 17.20 A FETEC não se responsabiliza por qualquer 
incidente ou danos consequentes de qualquer tipo, direto ou 
indireto, decorrente da realização do projeto contemplado.

 17.21 Os contemplados autorizam, desde já, a FE-
TEC e a Prefeitura de Boa Vista o direito de mencionar seu 
apoio e de utilizar em suas ações de difusão, quando enten-
derem oportuno, sem qualquer ônus, as peças publicitárias, 
fi chas técnicas, material audiovisual, imagens, fotografi as 
e os relatórios de atividades dos serviços aprovados neste 
Edital e demais direitos patrimoniais.

 17.22 Eventuais irregularidades relacionadas aos 
requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassifi cação do proponente. 

 17.23 O proponente será o único responsável pela 
veracidade das informações constantes da candidatura e 
documentos encaminhados, isentando o FETEC e a Prefei-
tura Municipal de Boa Vista de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.

 17.24 Os casos omissos serão dirimidos pelo Presi-
dente da FETEC.

 17.25 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
relacionadas com o presente Edital, fi ca eleito o foro da Co-
marca de Boa Vista, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

 17.26 O presente Edital e os seus anexos serão pu-
blicados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e esta-
rão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Boa Vista. 
Demais informações podem ser obtidas por meio presen-
cial na sede da FETEC, localizada na Av. Presidente Castelo 
Branco, s/n, São Vicente, 2º andar (Teatro Municipal de Boa 
Vista), das 08h às 14h ou no próprio site de inscrições (PLA-
TAFORMA PROSAS).

 17.27 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  

 • ANEXO 01: Categorias e Cotas; 
 • ANEXO 02: Critérios de avaliação da Etapa de Se-
leção; 
 • ANEXO 03: Plano de Trabalho;
 • ANEXO 04: Plano de Aplicação de Recursos;
 • ANEXO 05: Declaração Conjunta;
 • ANEXO 06: Minuta de Termo de Compromisso Cul-
tural; 

 Boa Vista-RR, 30 de junho de 2025.

José Diego da Silva
Presidente da Fundação Municipal de Educação, 

Turismo, Esporte e Cultura - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTÕES DE CULTURA DE BOA VISTA/RR 
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

NOME E DESCRIÇÃO DA CATE-

GORIA

NÚMERO 

DE VAGAS 

PARA CATEGORIA

VALOR TOTAL DISPONÍVEL POR 

PROJETO SELECIONADO (R$)

01
Fomento à projeto continuado de 

Pontão de Cultura
1 R$ 472.868,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTÕES DE CULTURA DE BOA VISTA/RR

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO

  DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 

ITEM 

 

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais 
materiais enviados, e considerando os objetivos de Pontos de 
Cultura definidos na Lei que institui a Política Nacional de 
Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, II), analisar se a 
entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios: 

Não 
Atende 

Atende 
Parcialmente 

Atende 
Plenamente 

PESO 
Pontuação 

Máxima 

100 pontos 
a) Promove a articulação entre os pontos de cultura. 0 1 2 25 50 

b) Forma redes de capacitação e de mobilização. 0 1 2 5 10 

c) 
Desenvolve programação integrada entre pontos de cultura por 
região e/ou temática. 

0 1 2 5 10 

d) 
Desenvolve, acompanha e articula atividades culturais em 
parceria com as redes temáticas de cidadania e de diversidade 
cultural e/ou com os pontos de cultura. 

0 1 2 5 10 

e) 
Atua em regiões com pouca densidade de pontos de cultura para 
reconhecimento do trabalho desenvolvido pelos grupos e 
instituições locais. 

0 1 2 5 10 

f) 

Realiza, de forma participativa, levantamento de informações 
sobre equipamentos, produtos e serviços culturais locais, para 
dinamizar atuação integrada com os circuitos culturais que os 
pontos de cultura mobilizam. 

0 1 2 5 10 

 
Para ser certificada como Pontão de Cultura, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos no Bloco 1. 
 
 

Bloco 2 - Avaliação do projeto apresentado 

 

CRITÉRIOS DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 

ITEM 

I 
Efeitos artístico-culturais, sociais e econômicos esperados com o 
projeto 

Não 
Atende 

Atende 
Parcialmente 

Atende 
Plenamente 

PESO 
Pontuação 

Máxima 
50 pontos 

a) 
O projeto prevê ações e estratégias que deem conta da 
abrangência a qual se pretende. 

0 1 2 4 8 

b) 

O projeto prevê estratégias efetivas para mapeamento e 
mobilização de entidades e coletivos culturais com características 
potenciais de certificação como Pontos de Cultura para ingresso no 
Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, no âmbito da 
abrangência pretendida. 

0 1 2 1 2 

c) 
As oficinas/ações formativas impactam de forma efetiva com a 
qualificação de Pontos de Cultura e entidades/coletivos culturais 
ligados às redes junto às quais o projeto pretende atuar. 

0 1 2 5 10 

d) 
O projeto prevê estratégias de mobilização de Pontos de Cultura e 
entidades/coletivos para atuação cultural em rede. 

0 1 2 4 8 
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i) 
O projeto prevê estratégias para a incidência na qualificação de 
políticas públicas intersetoriais. 

0 1 2 1 2 

j) 

O projeto prevê estratégias que visam potencializar e estimular 
ações de inclusão social e acessibilidade para pessoas com 
deficiência (física, sensorial, visual e auditiva) e intelectual no 
âmbito das atividades dos pontos de cultura. 

0 1 2 1 2 

k) 

O projeto prevê estratégias efetivas para democratização de sua 
gestão, com participação regular e poder deliberativo do Comitê 
Gestor - composto por Pontos e Pontões de Cultura 
representativos. 

0 1 2 1 2 

II Execução e detalhamento do Plano de Trabalho 
Não 

Atende 
Atende 

Parcialmente 
Atende 

Plenamente 
PESO 

Pontuação 
Máxima 

38 pontos 

a) 
Capacidade técnica, gerencial e operacional da entidade para 
execução do projeto (vinculação do portfólio com o projeto 
apresentado) 

0 1 2 2 4 

b) 
O projeto define metas razoáveis e exequíveis a serem entregues, 
com informações sobre ações a serem executadas e prazos. 

0 1 2 2 4 

c) 
O projeto prevê estratégias pertinentes em relação aos resultados 
pretendidos. 

0 1 2 3 6 

d) 
O projeto prevê e detalha estratégias de divulgação específicas, 
com capacidade de democratização da informação acerca de suas 
ações. 

0 1 2 2 4 

e) 
O projeto prevê estratégias e meios de verificação do 
cumprimento das metas 

0 1 2 2 4 

f) A equipe técnica prevista é adequada para a realização do projeto. 0 1 2 3 6 

g) 
O projeto apresenta clareza, coerência e razoabilidade entre as 
ações do projeto e os itens de despesas e seus custos; 

0 1 2 3 6 

h) 
O projeto tem exequibilidade, viabilidade para ser executado no 
prazo proposto. 

0 1 2 2 4 

III 
Abrangência do projeto considerando o público beneficiário 
A partir das informações dispostas no Planejamento do Projeto, a 
candidatura atenderá diretamente os seguintes públicos: 

Não 
atende 

Atende 
Parcialmente 

Atende PESO 
Pontuação 

Máxima 

16 pontos 

a) Estudantes da Rede Pública de ensino 0 1 2 1 2 

b) Primeira Infância (crianças de 0 a 6 anos) 0 1 2 1 2 

c) 
População de baixa renda, habitando áreas com precária oferta de 
serviços públicos e de cultura, incluindo a área rural 

0 1 2 3 6 

d) Pessoas com deficiência e(ou) mobilidade reduzida 0 1 2 1 2 

e) Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana 0 1 2 1 2 

f) Pessoas LGBTQIA+ 0 1 2 1 2 

TOTAL 204 PONTOS (BLOCO 1 + BLOCO 2) 104 pontos 

e) 
O projeto prevê a construção participativa de estratégias de 
articulação de Pontos de Cultura, como programação artística e 
cultural integrada, circulação de informações etc. 

0 1 2 3 6 

f) 
O projeto prevê estratégias consistentes de envolvimento e apoio 
às e aos Agentes de Cultura Viva, Mestres e Mestras das Culturas 
Populares e Tradicionais etc. 

0 1 2 1 2 

g) 
O projeto prevê estratégias de promoção e difusão das redes e de 
Pontos de Cultura. 

0 1 2 1 2 

h) 

O projeto prevê estratégias para fortalecimento da organização e 
representação da rede de Pontos de Cultura, como o apoio à 
realização de Fóruns e Teias estaduais, nacional e temáticas, à 
Comissão Nacional de Pontos de Cultura, seus GTs temáticos, e as 
comissões estaduais de Pontos de Cultura. 

0 1 2 3 6 

 Nota fi nal de cada Avaliador(a)

 A nota fi nal de cada avaliador(a) será obtida a partir do cálculo da média aritmética simples dos Blocos 1 e 2.

 Pontuação Final por Avaliador = [(Pontuação no Bloco 1 + Pontuação no Bloco 2) ÷ 2].
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 03 - PLANO DE TRABALHO

 ORIENTAÇÕES SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO

 Poderão ser pagas com recursos vinculados à parce-
ria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despe-
sas com:

 • Remuneração da equipe dimensionada no proje-
to, inclusive pessoal próprio da entidade cultural, tais como 
dirigentes e funcionários da área administrativa, durante a 
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
salário, pagamento de impostos, contribuições sociais, Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
 • Estejam previstos no Plano de Trabalho e sejam 
proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à execução 
do Termo de Compromisso Cultural;
 • Sejam compatíveis com o valor de mercado, con-
forme a qualifi cação técnica necessária;
 • Observem os acordos e as convenções coletivas de 
trabalho;
 • Em seu valor bruto e individual, não sejam supe-
riores ao teto da remuneração do Poder Executivo federal;
 • Deslocamento, hospedagem e alimentação, nos 
casos em que a execução do objeto da parceria o exija e/
ou para atuação em rede, conforme esferas de participação 
previstas na Política Nacional Cultura Viva;
 • Locação ou aquisição, conforme itens 3.3 e 3.4, de 
equipamentos e materiais essenciais à execução do objeto, 
desde que justifi cados no Plano de Trabalho e necessários 
para a realização das atividades propostas;
 • Custos indiretos necessários à execução do obje-
to, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, água, 
energia elétrica, serviços contábeis e assessoria jurídica, 
eventuais taxas bancárias de movimentação da conta es-
pecífi ca do Termo de Compromisso Cultural, até o limite de 
20% do valor global do projeto;
 • Despesas com publicidade até 20% do valor glo-
bal do projeto;
 • Será possível a previsão de recursos para despe-
sas de capital e de custeio, sem necessidade de defi nição 
prévia nos editais. Os valores serão previstos nos projetos, 
de modo que possibilitem a realização das metas previstas 
e o cumprimento do objeto do projeto; e
 • Quaisquer outras despesas essenciais para a exe-
cução do objeto da parceria, considerando as Metas míni-
mas padronizadas do projeto dispostas neste Edital e de-
mais metas que porventura componham o projeto cultural 
aprovado.

 Não poderão ser pagas com recursos vinculados à 
parceria as seguintes despesas:

 • Despesas a título de taxa de administração, taxa 
de gerência ou similar;
 • Pagamentos, a qualquer título, de servidor ou em-
pregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífi ca ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União;
• Despesas com multas, juros ou correção monetária, inclu-
sive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração 
pública na liberação de recursos fi nanceiros;
 • Despesas voltadas à fi nalidade diversa do objeto 
do plano de trabalho, ainda que decorrentes de necessida-
de emergencial da entidade cultural; 
 • Despesas realizadas em data anterior ao início de 
vigência do Termo de Compromisso Cultural;
 • Pagamento em data posterior à vigência da par-
ceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorri-
do durante sua vigência;

 • Despesas com publicidade que não sejam dire-
tamente vinculadas ao objeto da parceria, não contenham 
caráter educativo, informativo ou de orientação social e que 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pre-
dominantemente promoção pessoal; e 
 • Despesas que, de qualquer forma, desvirtuem a 
natureza sem fi ns lucrativos da entidade cultural.

 O projeto deverá prever medidas de acessibilida-
de arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis 
com as características dos produtos resultantes do objeto, 
de acordo com a Instrução Normativa - IN/MinC nº 10, de 28 
de dezembro de 2023, de modo a contemplar:

 I - nas medidas de acessibilidade arquitetônica: re-
cursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com defi ciência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais 
onde se realizam as atividades culturais e a espaços aces-
sórios, como banheiros, áreas de alimentação, circulação, 
palcos e camarins; criação de vagas reservadas em estacio-
namento; previsão de fi las preferenciais devidamente iden-
tifi cadas;

 II - nas medidas de acessibilidade comunicacional: 
recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pesso-
as com defi ciência intelectual, auditiva ou visual ao conteú-
do dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela inicia-
tiva ou pelo espaço, com reserva de espaços para pessoas 
surdas, preferencialmente na frente do palco onde se loca-
lizam os intérpretes de libras; e

 III - nas medidas de acessibilidade atitudinal: a 
contratação de profi ssionais sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
defi ciências e para o desenvolvimento de projetos culturais 
acessíveis desde a sua concepção, contempladas a partici-
pação de consultores e colaboradores com defi ciência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas cul-
turais em geral.

 • São considerados recursos de:

 I - acessibilidade arquitetônica:

 a) rotas acessíveis, com espaço de manobra para 
cadeira de rodas, inclusive em palcos e camarins;
 b) piso tátil;
 c) rampas;
 d) elevadores adequados para pessoas com defi ci-
ência;
 e) corrimãos e guarda-corpos;
 f) banheiros femininos e masculinos adaptados 
para pessoas com defi ciência;
 g) vagas de estacionamento para pessoas com defi -
ciência;
 h) assentos para pessoas obesas, pessoas com mo-
bilidade reduzida pessoas com defi ciência e pessoas idosas;
 i) iluminação adequada;
 j) demais recursos que permitam o acesso de pesso-
as com mobilidade reduzida, idosas e pessoas com defi ciên-
cia;

 II - Acessibilidade comunicacional:

 a) Língua Brasileira de Sinais - Libras;
 b) sistema Braille;
 c) sistema de sinalização ou comunicação tátil;
 d) audiodescrição; e) legendas para surdos e ensur-
decidos;
 f) linguagem simples;
 g) textos adaptados para software de leitor de tela; e
 h) demais recursos que permitam uma comunicação 
acessível para pessoas com defi ciência;

 III - acessibilidade atitudinal:

 a) capacitação de equipes atuantes nos projetos cul-
turais;
 b) contratação de profi ssionais com defi ciência e 
profi ssionais especializados em acessibilidade cultural;
 c) formação e sensibilização de agentes culturais, 
público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e
 d) outras medidas que visem à eliminação de atitu-
des capacitistas.
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 • O projeto oferecerá medidas de acessibilida-
de compatíveis com as características do objeto e preverá 
medidas que contemplem e incentivem o protagonismo de 
agentes culturais com defi ciência, nos termos do § 5 do art. 
9º do Decreto nº 11.740, de 2023.
 • Os recursos a serem utilizados em medidas de 
acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, des-
de a sua concepção.
 • Os materiais de divulgação dos produtos culturais 
resultantes do projeto serão disponibilizados em formatos 
acessíveis a pessoas com defi ciência, conterão informações 
sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados, e os 
símbolos universais que indiquem a acessibilidade disponí-
vel de forma expressa e visível.

 1. PROPOSTA DE TRABALHO    
    
 1.1 Defi na o Objeto do Termo de Compromisso Cul-
tural, de forma concisa e em conformidade com O QUE e 
ONDE se pretende realizar.

Orientação:
Não inserir quantidades nem detalhamentos do projeto 
que poderão prejudicar o cumprimento do objeto durante 
a realização das ações propostas.

 1.2 Indique o público-alvo que será benefi ciado com 
a realização do projeto e com o objeto proposto:

 1.3 Indique os resultados esperados após a realiza-
ção do projeto, considerando os desdobramentos e os resul-
tados das metas.

 2. MOTIVAÇÃO DO PROJETO    
    
 2.1. Defi na os objetivos do projeto:

Orientação: defi nir os objetivos respondendo às seguintes 
questões:
a) O que se pretende alcançar com a realização do pro-
jeto?
b) Quais objetivos do Pontão de Cultura e da Lei Cultura 
Viva nº 13.018, de 22/07/2014, serão atendidos com a re-
alização do projeto?

 a) Defi na o objetivo geral:
 b) Defi na os objetivos específi cos (listar, no máximo, 
dez objetivos específi cos):

 Qual é a relação entre a realidade da comunidade 
para qual será executado o projeto e as ações propostas?

 3. METAS DO PROJETO

 Descrição das metas e serviços previstos:

ATENÇÃO, ENTIDADE CULTURAL! Na elaboração do seu plano de tra-
balho, deve ser obrigatoriamente incluídas as seguintes metas:

a. Meta 1 - Formação e Educação Cultural; 
b. Meta 2 - Articulação e Mobilização de Redes; e 

c. Meta 3 - Registro e Divulgação.
As demais metas presentes neste documento NÃO são obrigatórias.

META 1 - FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO CULTURAL 

- Desenvolvimento de atividades educativas voltadas para a formação de Pontos de Cultura e outros 
grupos culturais de base comunitária não certificados como Pontos de Cultura, tais como oficinas, 
cursos, workshops, palestras, seminários, entre outros, com a elaboração de conteúdos educativos 
relacionados a temas relevantes para a rede de Pontos de Cultura, que valorizem e fortaleçam a 
diversidade e as identidades culturais, incentivando o protagonismo de Pontos de Cultura, e/ou 
promovam processos de integração entre as instituições públicas de educação formal (como escolas, 
Institutos Federais, universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, populares e/ou tradicionais 
(como de mestres e mestras).  

a) Planos de Formação e Capacitação 

Plano de Formação e Capacitação 1 

Tema da ação de formação 
/ capacitação 

 

Ementa 

(resumo do conteúdo da 
formação / capacitação) 

 

Ementa 

(resumo do conteúdo da 
formação / capacitação) 

 

Público beneficiário  

Quantidade de vagas para 
participantes 

 

Critérios de seleção para 
os participantes (caso a 
procura exceda a 
quantidade de vagas) 

 

Nº de turmas  

Período da formação / 
capacitação 

(mês de execução – do 1º 
ao 12º mês, quantas vezes 
na semana, período do 
dia, hora/aula) 

 

Materiais pedagógicos  

Plano de Formação e Capacitação 3 

(acrescentar as informações individualmente para cada Plano previsto) 

b) Ações de acessibilidade cultural previstas: 

c) Resultados esperados: 

d) Produtos gerados: 

Público beneficiário  

Quantidade de vagas para 
participantes 

 

Critérios de seleção para 
os participantes (caso a 
procura exceda a 
quantidade de vagas) 

 

Nº de turmas  

Período da formação / 
capacitação 

(mês de execução – do 1º 
ao 12º mês, quantas vezes 
na semana, período do 
dia, hora/aula) 

 

Materiais pedagógicos  

Plano de Formação e Capacitação 2 

Tema da ação de formação 
/ capacitação 

 

META 2 - ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE REDES 

Estratégias e ações que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria com 
as redes regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, que se 
destinam à mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos 
locais e à articulação entre os diferentes Pontos de Cultura, que poderão se agrupar em nível estadual 
e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse comum. 

a) Plano de Ação da meta 2 - Articulação e Mobilização de Redes: 

Nº Objetivos da Meta Atividades a serem 
realizadas 

Como serão realizadas as 
atividades? 

1    
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2    

3    

4 *outra atividade (acrescentar 
outras atividades, se 
necessário, incluindo as 
respectivas linhas no quadro) 

  

b) Ações de acessibilidade cultural previstas na Meta: 

c) Resultados esperados para a Meta: 

d) Produtos gerados com a realização da Meta: 

META 3 - REGISTRO E DIVULGAÇÃO 

- Desenvolvimento de estratégias de divulgação para ampliar o alcance das ações culturais, utilizando, 
por exemplo, materiais impressos, cartazes, faixas, redes sociais, sites, mídia local, entre outros meios 
de comunicação, além do estabelecimento de parcerias com veículos de comunicação, órgãos públicos, 
instituições culturais e outros atores locais para potencializar a divulgação das atividades culturais 
realizadas.  
- Criação de mecanismos para o registro e documentação das atividades realizadas, como produção de 
relatórios, fotos, vídeos, áudios, entre outros.  

a) Plano de Ação da meta 3 - Registro e Divulgação: 

Nº Objetivos da Meta Atividades a serem 
realizadas 

Como serão realizadas as 
atividades? 

1    

2    

3    

4 *outra atividade (acrescentar 
outras atividades, se 
necessário, incluindo as 
respectivas linhas no quadro) 

  

b) Ações de acessibilidade cultural previstas na Meta: 

c) Resultados esperados para a Meta: 

d) Produtos gerados com a realização da Meta: 

4. EQUIPE 

 

 

Meta 

 

Nome do 
profissional/

empresa 

 

Função no 
projeto 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 
negra? 

 

Pessoa 
indígena? 

 

Pessoa com 
deficiência? 

[INSERIR 
MAIS 

COLUNAS
, SE 

NECESSÁ
RIO] 

Ex.: META 1 - 
FORMAÇÃO 

E 
CAPACITAÇÃ

O 

Ex.: João 
Silva 

Oficineiro 123456789
101 

Sim Não Sim   

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Meta 

 

Atividade 
Geral 

 

Etapa 

 

Descrição 

 

Início 

 

Fim 

[INSERIR MAIS 
COLUNAS, SE 
NECESSÁRIO] 

Ex.:  META 1 - 
FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO 

Ex: Divulgação 
em escolas 

Mobilizaç
ão 

Divulgação 
do projeto 
nas escolas 
do território 

11/06/2024 11/12/2024  

6.PLANO DE COMUNICAÇÃO 

Elaborar um Plano de Comunicação e Divulgação de acordo com as ações e atividades previstas nas Metas. 

Item / Peça 
(o que será 
realizado?) 

Formato / 
Suporte 
(como é a peça? 
Formato, 
duração, suporte) 

Quantidade / 
Período 
(quantidade e 
unidade de medida) 

Veículo / 
Circulação 
(como e onde será 
utilizada a peça?) 

Estratégia de 
divulgação 
(quais serão os 
procedimentos 
para a divulgação 
com a peça?) 

 7. COMITÊ GESTOR

 Este Edital promoverá a atuação de Pontões de Cul-
tura junto às redes estaduais, distrital, temáticas, setoriais e 
identitárias de Pontos de Cultura, com a participação de um 
Comitê Gestor.

 O Comitê Gestor será formado para a realização 
das ações do projeto de forma compartilhada com o Pontão 
de Cultura, sendo composto por, no mínimo, 05 (cinco) Pon-
tos de Cultura de sua rede de atuação.

 O Comitê Gestor terá o objetivo de colaborar no de-
senvolvimento de ações conjuntas de mobilização, articu-
lação, formação, mapeamento, registro e/ou ampliação da 
Rede Cultura Viva, destinadas a difundir e acompanhar ati-
vidades das redes estaduais, distrital, temáticas, setoriais e 
identitárias.

 Não há necessidade de formalização de parceria 
com integrantes do Comitê Gestor, mas que haja o consen-
timento e o acordo por parte de cada um. Sugere-se que 
as/os integrantes realizem, no mínimo, um encontro para 
discussão sobre o projeto aqui apresentado.

 A responsabilidade pela veracidade das informa-
ções é da entidade proponente do projeto.

 7.1. Indique, abaixo, como será composto o Comitê 
Gestor do Pontão de Cultura:

NOME DO 

PONTO OU 

PONTÃO DE 

CULTURA

ÁREA DE 

ATUAÇÃO

ENDEREÇO ELE-

TRÔNICO / 

REDES SOCIAIS 

(SE TIVER)

NOME DA 

PESSOA 

RESPONSÁVEL

TELEFONE DA 

PESSOA 

RESPONSÁVEL

 7.2. Qual papel terá o Comitê Gestor no projeto?

 7.3. Como a sua atuação será organizada (frequên-
cia de encontros, metodologias etc.)?

 8. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DA ENTI-
DADE CULTURAL PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO

 12.1. Indique outros projetos em etapa de planeja-
mento, execução, prestação de contas ou que já tenham sido 
executados com mesmo objeto ou objeto similar ao proposto 
neste Edital, especifi cando o órgão ou instituição respon-
sável pelo apoio/fi nanciamento, duração, período de reali-
zação, local/abrangência, atividades desenvolvidas, dentre 
outras informações que tenham consonância com o objeto 
deste projeto atual, demonstrando as ações já realizadas 
que comprovem 3 (três) anos de experiência no objeto pro-
posto (ou objeto similar):

 12.2. Indique a estrutura organizacional, os equipa-
mentos e a estrutura tecnológica que o proponente possui 
para realizar o projeto: o espaço físico, o quadro de pessoal 
e as ferramentas tecnológicas para o desenvolvimento de 
atividades pertinentes e compatíveis em características e 
prazos do projeto proposto:
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 9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 13.1. Inclua informações que considerar relevantes 
e que ainda não foram descritas nos campos deste Planeja-
mento do Projeto, diante da especifi cidade do projeto e da 
atuação da entidade cultural:

 Boa Vista/RR, _________ de _________20________.
____________________________________________________

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural)

NOME COMPLETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL

DE PONTÕES DE CULTURA DE BOA VISTA-RR

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 04 - Plano de Aplicação de Recursos
Este Plano de Aplicação de Recursos deve ter consonância com o ANEXO 03 - Planejamento do Projeto

(Campos preenchimento obrigatório: destacados de amarelo)

 Orientações:

 a) Valor total do projeto deve estar exatamente igual com o disponível no Edital (e na categoria inscrita).
 b) Preferencialmente, indicar o parâmetro de preço ofi cial utilizado com a referência específi ca do valor de cada 
item de despesa, conforme uma das referências abaixo:

 • Tabela SalicNet – Preços da Cultura:
 
 Link: http://sistemas.cultura.gov.br/comparar/salicnet/salicnet.php

 Aba para consulta: Projetos – Itens Orçamentários – Item Orçamentário por Produto – ENTRE O VALOR MÍNIMO E 
O VALOR MÉDIO INDICADO.

 OU

 • Painel de Preços do Governo Federal:
 
 Link: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
 
 OU
  
 • Ata de Registro de Preços ou normativos publicados pelo estado ou municípios onde será realizada a despesa do 
projeto.

 c) Para pagamento de custos indiretos, tributos e/ou contribuições: caso a instituição cultural opte por inserir esses 
custeios no Plano de Trabalho, deve-se enviar Memória de Cálculo proporcional ao custeio para o projeto (exemplos: Di-
reitos Autorais – SBAT e ECAD, IR Retido na Fonte no caso de premiações para Pessoa Física, INSS Patronal, dentre outros).
 d) Inserir as datas de início e término de cada Meta e Etapa, considerando 12 meses de vigência, contando a pré-
-produção, a produção e a pós-produção.
 e) O período da prestação de contas (90 dias) inicia-se após o término da vigência do Termo de Compromisso Cul-
tural.
 f) Preencha os campos que estão em branco.
 g) Metas: as Metas são padronizadas pelo Edital de Seleção, de acordo com o Planejamento do Projeto (ANEXO 5). 
A entidade cultural poderá prever mais Metas, incluindo na planilha quantas linhas forem necessárias para o cumprimento 
do objeto do Termo de Compromisso Cultural.
 h) Etapas: as Etapas devem prever todos os itens de despesa necessários para cumprir com os objetivos de cada 
Meta padronizada, de acordo com o Planejamento do Projeto (ANEXO 5). A entidade cultural poderá prever mais Etapas, 
incluindo na planilha quantas linhas forem necessárias.

ENTIDADE CULTURAL:

CNPJ:

TÍTULO DO PROJETO:

           

ETAPAS JUSTIFICATIVA UNID. 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

1.1. R$ 0,00

1.2. R$ 0,00

1.3. R$ 0,00

Especificação / Descrição da Meta: META 1 - FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO CULTURAL VALOR 
TOTAL DAS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
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2.1. R$ 0,00

2.2. R$ 0,00

2.2. R$ 0,00

2.4. R$ 0,00

2.5. R$ 0,00

2.6. R$ 0,00

2.7. R$ 0,00

2.8. R$ 0,00

2.9. R$ 0,00

2.10. R$ 0,00

ETAPAS JUSTIFICATIVA UNID. 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

3.1. R$ 0,00

3.2. R$ 0,00

3.3. R$ 0,00

3.4. R$ 0,00

3.5. R$ 0,00

3.6. R$ 0,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Especificação / Descrição da Meta: META 3 - REGISTRO E DIVULGAÇÃO

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

1.4. R$ 0,00

1.5. R$ 0,00

1.6. R$ 0,00

1.7. R$ 0,00

1.8. R$ 0,00

1.9. R$ 0,00

1.10. R$ 0,00

ETAPAS JUSTIFICATIVA UNID. 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Especificação / Descrição da Meta: META 2 - ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE REDES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES
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3.7. R$ 0,00

3.8. R$ 0,00

3.9. R$ 0,00

3.10. R$ 0,00

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

ETAPA JUSTIFICATIVA UNID. 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

OBSERVAÇÃO:
Parâmetro de Preço utilizado e 

memória de cálculo

Data de 
início

Data de 
término R$ 0,00

X.1. R$ 0,00

X.2. R$ 0,00

X.3. R$ 0,00

X.4. R$ 0,00

X.5. R$ 0,00

X.6. R$ 0,00

X.7. R$ 0,00

X.8. R$ 0,00

X.9. R$ 0,00

X.10. R$ 0,00

R$ 0,00

Especificação / Descrição da 
Meta: META XX - XXXXX

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
CONTRATAÇÕES

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

VALOR TOTAL DO PROJETO

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta
Inserir o item de despesa que será custeado 
com os recursos do TCC para atingir os objetivos 
da Meta

Nacional de Cultura Viva, DECLARO:
 
 1. Estar ciente de que as informações e documentos 
apresentados neste processo seletivo são de minha inteira 
responsabilidade, sendo a expressão da verdade;

 2. Autorizar a Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura – FETEC e o Ministério da Cultura a publicar 
e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação 
ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, 
sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os conte-
údos da inscrição, do Termo de Compromisso Cultural e do 
projeto cultural;

 3. Estar ciente e de acordo que a publicação e di-
vulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive 
em universidades, escolas, seminários, congressos, outros 
eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, obser-
vadas as legislações vigentes de cada país;

 4. Não me enquadrar em quaisquer das vedações 
dispostas no Edital de Seleção, principalmente quanto ao 
disposto em seu item 5 (“quem não pode participar do edi-
tal”);

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA

 (Rubricar todas as páginas)

 Eu, ___________________________ (nome da pessoa 
responsável pela candidatura), residente e domiciliado(a) 
em ___________________________ (endereço residencial 
do dirigente), portador(a) da Carteira de Identidade n° 
___________ (nº do RG), CPF n° ___________ (nº do CPF), res-
ponsável pela apresentação da inscrição da entidade cultu-
ral ___________________________ (nome da entidade cultural, 
CNPJ nº ___________________________, incrito no referido Edi-
tal de Seleção para ampliação e fortalecimento da Política 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
67

 5. Receber visita técnica e/ou participar de reunião, 
com a missão de acompanhar e monitorar a execução e os 
resultados Termo de Compromisso Cultural, caso a Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC e o Mi-
nistério da Cultura considerem apropriado;

 6. Não existir plágio no projeto selecionado, assu-
mindo integralmente a autoria e respondendo exclusiva-
mente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;

 7. Possuir Capacidade Gerencial, Técnica e Opera-
cional para o desenvolvimento e execução das atividades 
previstas no Plano de Trabalho, parte integrante do Termo 
de Compromisso Cultural, não ser mero intermediário na 
execução do projeto em epígrafe, e estar apto à execução do 
objeto na forma proposta;

 8. Não ter projetos vigentes ou em análise com o 
mesmo objeto e/ou despesas semelhantes às pleiteadas 
nesta proposta em qualquer esfera do governo;

 9. Respeitar a legislação pertinente referente à Leis 
Ambientais Brasileiras, mais especifi camente à relaciona-
da aos possíveis impactos ambientais (Art. 1º, da Resolução 
Conama nº 001, de 23 de janeiro de 1986) para a execução 
do objeto da proposta e, ainda, realizar a coleta seletiva de 
todos os resíduos produzidos (Resolução Conama nº 275, de 
25 de abril de 2001) e a limpeza do espaço físico durante e 
após o período de realização das ações previstas;

 10. Realizar todas as intervenções e serviços que se 
fi zerem necessários para promover a acessibilidade cultural 
e a inclusão de pessoas com mobilidade reduzida e pesso-
as com defi ciência durante as ações propostas, garantindo 
ainda exibições audiovisuais, se houver, que disponham de 
recursos de legendagem descritiva, audiodescrição e LI-
BRAS – Língua Brasileira de Sinais;

 11. Disponibilizar livre acesso à população benefi -
ciada para todas as ações propostas no projeto;

 12. Sobre os bens remanescentes, que:

 a) Os bens patrimoniais adquiridos deverão ser 
gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger 
a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da entida-
de cultural durante a vigência do presente instrumento, a 
propriedade de tais bens será transferida à Administração 
Pública.
 b) Quando da extinção da parceria, os bens rema-
nescentes permanecerão na propriedade da entidade cul-
tural, na medida em que os bens serão úteis à continuidade 
da execução de ações de interesse social pela organização; 
e
 c) Na hipótese de extinção da entidade cultural após 
a vigência do instrumento celebrado, será aplicada Cláusu-
la do Estatuto Social.

 13. Estar ciente de que qualquer inexatidão dos 
itens informados acima implicará na rescisão do instrumen-
to que vier a ser celebrado e me sujeitará às penalidades 
previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem preju-
ízo de outras medidas administrativas cabíveis.

 14. Boa Vista/RR,__________ de ____________________ 
de 20________.

____________________________________________________
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE BOA VISTA - RR
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS 

DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 06 - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO CULTU-
RAL - PONTÃO DE CULTURA 

 (Rubricar todas as páginas)

 TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL Nº XX/2025

1.        FINALIDADE 

O município de Boa Vista/RR, representado por Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC, e a ENTIDADE CULTURAL celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC, 
com a finalidade de executar Projeto Cultural, nos termos do Plano de Trabalho anexo, para 
implementação da Política Nacional de Cultura Viva – PNCV, mediante as condições estipuladas em 
suas Cláusulas, nos termos da Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), do Decreto nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), 
do Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), da Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014 (Lei Cultura Viva), da Instrução Normativa /MinC nº 08, de 11 de maio de 2016 (IN 
Cultura Viva). 

 

2.        IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

2.1. ENTE PÚBLICO 

Razão Social   

 

CNPJ   

Endereço completo   

Nome do responsável legal   

Cargo   

Registro Geral (RG)   CPF   

Ato de nomeação   

2.2. ENTIDADE CULTURAL 

Razão Social   

 

CNPJ   

Endereço completo   

Nome do responsável legal   

Cargo   

Registro Geral (RG)   CPF   

Endereço completo do 
responsável legal 

  

                                                    

3.        OBJETO 

3.1. O presente Termo de Compromisso Cultural-TCC tem como objeto a execução de projeto 
selecionado no Edital 006/2025, que visa a promoção do acesso da população aos bens e aos serviços 
culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva 
- PNCV, conforme Plano de Trabalho anexo. 

                                                                                                      

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1.   Do [NOME DO ESTADO/MUNICÍPIO] 

Incumbe à Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC observar as obrigações 
descritas na Instrução legislação de regência, e as seguintes responsabilidades: 

I - coordenar a gestão da PNCV, no âmbito de sua esfera de atuação; 
II - atuar em parceria federativa junto ao governo federal, governos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, e outras instituições, para efetivação dos objetivos da PNCV previstos em lei; 

III - realizar planejamento de desenvolvimento da PNCV, observando o Plano Nacional de Cultura e 
planos de cultura locais; 

IV - garantir recursos humanos, orçamentários, financeiros, logísticos e tecnológicos para 
implementação da PNCV e efetividade de seus resultados; 

V -  desenvolver uma gestão pública compartilhada e participativa, por meio da organização e 
institucionalização das instâncias, fóruns e espaços de diálogos institucionais entre os partícipes da 
PNCV, em sua área de abrangência territorial; 

VI - desenvolver as ações estruturantes da PNCV por meio de políticas públicas integradas visando a 
promoção em uma cultura de direitos humanos e de valorização da cidadania e da diversidade 
artística e cultural; 

VII - disponibilizar e manter em funcionamento o Cadastro Nacional dos Pontos e Pontões de Cultura, 
no âmbito de sua esfera de atuação; 

VIII - fomentar ações para qualificação e formação de gestores, dirigentes de entidades culturais e 
outros agentes envolvidos no âmbito da PNCV; 

IX - dar ciência da celebração de parcerias federativas, no que couber, aos conselhos de cultura, 
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XVIII - comunicar aos Pontos e Pontões de Cultura a identificação de quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou pendências de ordem técnica, podendo suspender a liberação de 
recursos e fixar prazo de trinta dias para saneamento ou apresentação de justificativa com 
informações e esclarecimentos, prorrogável uma única vez por igual período. 

XIX - analisar a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto deste TCC, na 
forma e prazo fixados no Decreto nº 11.453/2023 e no art. 47 da IN MinC nº 08/2016; 

XX - nos casos em que o PONTÃO DE CULTURA não apresentar o Relatório de Execução do Objeto ou 
o Relatório de Execução Financeira nos prazos devidos, enviar notificação exigindo que o faça no 
prazo máximo de trinta dias, sob pena de rejeição das contas e exigência de devolução integral dos 
recursos, com atualização monetária e juros; 

XXI - exercer, se conveniente e oportuno, a prerrogativa de assumir ou de transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, 
de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

4.2.   Da Entidade Cultural 

Incumbe à Entidade Cultural observar as obrigações descritas na legislação de regência e, ainda, as 
seguintes responsabilidades: 

I - executar o projeto conforme Plano de Trabalho aprovado e produzir provas documentais sobre o 
andamento da execução do projeto, inclusive das alterações no Plano de Trabalho; 

II - cumprir com os procedimentos de transparência e publicidade atribuídos à entidade cultural 
conforme o disposto no Capítulo IV, Seção III da IN MinC nº 08 de 11 de maio de 2016; 

III - divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo Federal e do ENTE PÚBLICO 
parceiro em todos os atos de promoção e divulgação do projeto, obedecendo aos critérios de 
veiculação das logomarcas estabelecidas, que serão disponibilizadas pela SCDC/MinC e pelo ENTE 
PÚBLICO parceiro, observadas as restrições vigentes em ano eleitoral, quando for o caso; 

IV - desenvolver uma gestão compartilhada e participativa, por meio de instâncias, fóruns e espaços 
de diálogos junto aos beneficiários em sua área de abrangência; 

V - envidar esforços visando atuar nos processos participativos instituídos pelo Sistema Nacional de 
Cultura-SNC (especialmente as Conferências de Cultura) e pela PNCV (especialmente as TEIAs) em 
âmbito local, regional e nacional; 

VI - estimular a participação ativa dos beneficiários da PNCV nos processos participativos instituídos 
no SNC e na PNCV em âmbito local, regional e nacional; 

VII - contribuir com a organização e funcionamento da Rede Cultura Viva e de suas instâncias, 
mecanismos e processos de gestão compartilhada, participação e controle social; 
VIII - manter seus dados cadastrais atualizados no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, 
atendendo à chamada anual de atualização de dados; 

IX - dar transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada 
à execução do TCC, em sua sede e no seu sítio eletrônico, sendo vedado o pagamento, a qualquer 
título, a servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou a empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

X - permitir livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do tribunal de contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Instrução Normativa/MinC nº 8/2016, bem como aos locais de execução do objeto; 

XI - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos;  

XII - pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento 
da instituição e ao adimplemento do TCC, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública concedente pelos respectivos pagamentos ou qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

XIII - prestar contas dos recursos recebidos, conforme acordado neste Termo e  na forma dos atos 
normativos que se relacionam com o tema; 

XIV - guardar os documentos originais de comprovação do cumprimento do objeto pelo prazo de 
cinco anos após a entrega da prestação de contas, estando ciente de que a documentação de 
comprovação fiscal em princípio não será exigida, mas deve ser obtida e guardada pela entidade 
cultural pelo mesmo prazo, e inclusive pode ser solicitada para fins de demonstração de cumprimento 
de obrigações perante outras autoridades estatais, tais como os órgãos de fiscalização tributária, 
previdenciária e trabalhista, órgãos de controle interno e externo do Governo Estadual ou Federal; e 

XV - adquirir e manter em bom estado equipamentos multimídia, direcionados à cultura digital, que 
contribuam com o objeto pactuado, salvo quando a Entidade declare que já possui equipamento em 
adequadas condições de manutenção e funcionamento, comprometendo-se a disponibilizá-lo para 
uso na execução da parceria. 

5.1 Da movimentação dos recursos financeiros 

Os recursos referentes ao presente Termo de Compromisso Cultural, a serem desembolsados pelo 
Ente Público, serão depositados e geridos em conta específica de instituição financeira indicada pela 
entidade cultural, na Agência XXXX – Banco XXXX, na cidade XXXX, UF XX, em conformidade com os 
prazos estabelecidos no Cronograma Financeiro constante do Plano de Trabalho. 

5.1.1 Os recursos depositados nesta conta bancária específica, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

I - em caderneta de poupança, ou 

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública. 

5.1.2 Os recursos deste Termo de Compromisso Cultural serão utilizados exclusivamente para o 
pagamento das despesas previstas no objeto do TCC, vedada a sua aplicação em finalidade diversa, 
ainda que decorrentes de necessidade emergencial do PONTÃO DE CULTURA. 

5.1.3 Os rendimentos de aplicações financeiras poderão ser aplicados para manter o poder de compra 
dos recursos da parceria, bem como para ampliação ou criação de metas, durante a vigência do TCC, 
desde que contribuam para a execução do objeto, ou para incremento deste. 

5.1.4 O uso de rendimentos para as finalidades descritas no item 5.1.3 poderá ser realizado sem 
autorização prévia da administração pública, desde que seja descrito no Relatório de Execução do 
Objeto, com motivação. 

5.1.5 O remanejamento de recurso no plano de trabalho poderá ocorrer desde que: 

I - seja realizado durante a vigência do TCC; 

II - tenha como finalidade o cumprimento do objeto pactuado; 

III - não altere o valor global do orçamento aprovado no TCC. 

5.1.6 Após a conclusão, rescisão ou extinção deste TCC, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão ser 
devolvidos pelo  PONTÃO DE CULTURA ao Ente Público, no prazo de trinta dias. 

 

 

6. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC realizará o acompanhamento e a 
avaliação da execução deste TCC, periodicamente, durante a vigência da parceria, com vistas a 
promover o levantamento de dados para subsidiar a avaliação da prestação de contas podendo, para 
tanto: 

I -  exigir informações técnicas (incluindo relatório fotográfico), prestações de contas parciais e/ou 
final a qualquer momento; 

II - exigir o registro, nos sistemas institucionais indicados pelo Ministério da Cultura, das atividades 
provenientes da execução do TCC; 

III - usar os diversos canais eletrônicos de comunicação e divulgação absorvendo informações sobre 
a execução do TCC e adotando providências necessárias, quando for o caso; 

IV - fazer vistoria in loco (vistoria no local); 

V - utilizar apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades. 

6.2 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC produzirá registros sobre suas 
atividades de acompanhamento e monitoramento, por meio de certidões, memórias de reunião, 
relatórios ou outros documentos técnicos, podendo propor à entidade cultural a reorientação das 
ações ou a realização de ajustes para aprimorar a execução do objeto da parceria. 

6.3 Os TCCs estarão também sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação e ao 
acompanhamento por comissões e conselhos de políticas públicas da área cultural. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 A prestação de contas será apresentada por meio do Relatório de Execução do Objeto, no prazo 
de noventa dias após o fim da vigência do TCC, contendo: 

I - relato das atividades realizadas para o cumprimento do objeto, que deve tratar sobre o alcance 
dos objetivos, sobre ações eventualmente realizadas para promover a acessibilidade e os 
desdobramentos do projeto, tendo por referência as informações constantes no plano de trabalho; 

II - comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir das informações 
constantes do plano de trabalho, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos às 
metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros; 

III - material que comprove a execução de cada item de despesa e a consecução de cada uma das 
metas (fotos, listas de presença, vídeos, entre outros) descrito no Plano de Trabalho. 

7.2 Os documentos originais de comprovação do cumprimento do objeto deverão ser guardados pelo 
PONTÃO DE CULTURA pelo prazo de cinco anos após a entrega da prestação de contas. 
7.3 O prazo de apresentação do Relatório de Execução do Objeto poderá ser prorrogado por até trinta 
dias, mediante solicitação fundamentada do PONTÃO DE CULTURA. 

7.4 Caso o Ente Público verifique que houve inadequação na execução do objeto, o PONTÃO DE 
CULTURA  será notificado para apresentar Relatório de Execução Financeiro, no prazo de trinta dias, 
contendo: 

I- - relação de pagamentos, com indicação dos beneficiários desses pagamentos e identificação do 
item de despesa e meta relacionados a cada pagamento; 

II - extrato bancário da conta do TCC, incluindo toda a movimentação desde a abertura até a última 

assembleias legislativas e câmaras municipais de vereadores para efeitos de acompanhamento e 
fiscalização; 

X - promover ações de publicidade da PNCV que proporcionem controle social, transparência pública 
e visibilidade das ações junto à sociedade; 

XI - contribuir para o fortalecimento da atuação em redes territoriais, identitárias e temáticas no 
âmbito da PNCV; 

XII - realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento e 
análise da prestação de contas do presente TCC; 

XIII - realizar os procedimentos relativos à Tomada de Contas Especial, quando for o caso; 

XIV - cumprir com os procedimentos de transparência e publicidade atribuídos ao poder público 
conforme o disposto na Seção III da IN MinC nº 08 de 11 de maio de 2016; 

XV - repassar os recursos financeiros ao PONTÃO DE CULTURA, de acordo com a programação 
orçamentária e financeira do ente público, obedecendo ao cronograma financeiro constante deste 
instrumento e do plano de trabalho; 

XVI - prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do TCC antes do seu término, quando der causa ao 
atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

XVII - aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à exigência da 
restituição dos recursos transferidos; 

5. DOS VALORES 

Para execução das atividades previstas no Plano de Trabalho deste TCC, serão disponibilizados pelo 
Ente Público recursos no valor total de R$XXXX, em parcela única, de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho, correspondente à Nota de Empenho XXXX, de 
XX/XX/2025. 
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8.5 A Entidade Cultural poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive 
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para 
realização ou continuidade de ações de interesse social. 

8.6 Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o Ente Público, a critério 
deste, se ao término da parceria ficar constatado que a Entidade Cultural não terá condições de dar 
continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, 
seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública Federal. 

8.7 A destinação dos bens remanescentes poderá ser alterada por meio da celebração de Termo 
Aditivo ao TCC, após solicitação fundamentada de uma das partes. 

8.8 No caso de término da execução do TCC antes da manifestação sobre eventual solicitação de uma 
das partes de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá 
sob a responsabilidade da Entidade Cultural até a decisão do pedido. 

 

9. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

9.1 Caso as atividades realizadas pela ENTIDADE CULTURAL com recursos públicos provenientes do 
Termo de Compromisso Cultural deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de 
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais, obras 
intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de computador e outros tipos de criação, a 
ENTIDADE CULTURAL terá a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos ganhos 
econômicos resultantes da exploração dos respectivos bens, os quais ficarão gravados com cláusula 
de inalienabilidade durante a vigência do Termo de Compromisso Cultural. 

9.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se 
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, 
em caráter não exclusivo, utilize para fins de divulgação da Política Nacional de Cultura Viva, os bens 
submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução deste 
TCC, da seguinte forma: 

9.2.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de 
patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado, desenho industrial, 
indicação geográfica e marcas; 

9.2.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral, para fins de divulgação; 

II - a tradução para qualquer idioma; 

movimentação, e conciliação bancária; e 

III - comprovante de recolhimento do saldo remanescente de recursos, quando houver. 

7.5 O Ente Público considerará que houve inadequação na execução do objeto quando configurada 
uma das seguintes hipóteses: 

I- - quando for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas; ou 

II - quando for aceita denúncia de irregularidade, mediante juízo de admissibilidade realizado pelo 
Ente Público. 

 

8. DOS BENS REMANESCENTES 

8.1 Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos deste 
TCC são da titularidade da Entidade Cultural celebrante e ficarão afetados ao objeto do presente TCC 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, 
dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade. 

8.2 Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da 
Entidade Cultural, na medida em que os bens sejam úteis à continuidade da execução de ações de 
interesse social pela organização. 

8.3 Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permanecerá com a Entidade Cultural, observados os seguintes procedimentos: 

I -  não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição 
não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao 
erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.  

8.4 Na hipótese de dissolução da Entidade Cultural durante a vigência do TCC, o valor pelo qual os 
bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido. 

III - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

IV - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais 
formas de arquivamento do gênero. 

9.2 Quando da extinção do TCC, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo direito de 
propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade pública 
federal, a critério da Administração Pública, quando a ENTIDADE CULTURAL não tiver condições de 
dar continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for 
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova 
parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste TCC será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado pelo dobro do tempo pactuado, mediante acordo entre as 
partes, excetuadas as prorrogações de ofício por atraso na liberação dos recursos. 

10.2 A vigência do TCC poderá ser alterada mediante solicitação da entidade cultural, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência. 

10.3 A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita pela administração pública, 
antes do seu término, quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato 
período do atraso verificado. 

11. DA RESCISÃO 

11.1 É facultado ao Ente Público e à entidade cultural rescindirem este TCC, a qualquer tempo, com 
as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de 
prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias. 

11.2 O Ente Público deverá rescindir este TCC caso seja cancelada a certificação simplificada do 
Pontão ou Pontão de Cultura, respeitados os atos jurídicos perfeitos, na forma do art. 11 da Instrução 
Normativa/MinC nº 8/2016. 

11.3 A Entidade Cultural deverá devolver ao Ente Público os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo de trinta 
dias após a conclusão, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de adoção de medidas cabíveis para 
ressarcimento ao erário. 

11.4 Havendo rescisão, a entidade cultural fica obrigada a prestar contas de tudo que fora executado 
até a data da rescisão, observado o prazo e regras da Seção 7. 

12.. DA PUBLICAÇÃO 

O Ente Público publicará extrato deste TCC no meio oficial de publicidade da administração pública, 
após a assinatura, para que se inicie a produção de seus efeitos. 

 

13. DO FORO 

As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste à 
prévia tentativa de solução administrativa. As controvérsias que não possam ser resolvidas 
administrativamente serão submetidas ao foro da Justiça de Boa Vista/RR. 

 

14. DATA E ASSINATURAS 

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos 
do presente instrumento. 

(assinado eletronicamente) 

NOME 

CARGO 

Representante legal da entidade cultural 

  (assinado eletronicamente) 

Representante legal do órgão ou entidade pública 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 211/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Kleiber dos Santos 
Moreira, no cargo em comissão de Coordenador de Projetos 
Especiais da Escolegis GDI-300, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 224/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
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 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Higor Eduardo Pe-
reira Vissoto, no cargo em comissão de Assessor Especial da 
Escolegis GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 225/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marconildo Alves 
Pereira, no cargo em comissão de Assessor Especial da Es-
colegis GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 
de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 226/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Darlene Gomes da 
Costa, no cargo em comissão de Assessor Especial da Esco-
legis GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de 
janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 227/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Diego de Souza 

Veloso, no cargo em comissão de Assessor Especial da Esco-
legis GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de 
janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 228/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Fabio Dias da Sil-
va, no cargo em comissão de Assessor Especial da Escolegis 
GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de ja-
neiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 229/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Vitoria Hellen 
Cavalcante Bezerra, no cargo em comissão de Assessor Es-
pecial da Escolegis GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 230/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Mayrla da Costa 
Melo, no cargo em comissão de Assessor Especial da Escole-
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gis GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de 
janeiro de 2016 e suas alterações.
 
 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 586/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Elcijanio Duarte 
Vieira Junior, do cargo em Comissão de Diretor de Proposi-
ções Legislativas, Código GDI-300, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 588/2025  

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Elida Izabelle Ri-
beiro Silva, do cargo em Comissão de Diretor de Proposições 
Legislativas, Código GDI-300, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 594/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Francislandia Cor-
rea de Brito, do cargo em Comissão de Diretor Geral Adjun-
to, Código GNE-400, em consonância com a Lei nº 1.677, de 

28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 596/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Rilson Sarmen-
to Amaral, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Elaboração de Folha de Pagamento, Código GCD-400, em 
consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e 
suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 597/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gracinete Silva 
Alves, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secreta-
rias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 598/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rilson Sarmento 
Amaral, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secre-
tarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
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de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 599/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Olizoneide Lima 
Borges, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secre-
tarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 600/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Agatha Leticia 
Barbosa de Assis, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial do Cerimonial, Código GAE-500, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 601/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear interinamente o (a) Senhor (a) Rey-
nesson Nascimento Damasceno, no cargo em Comissão de 
Secretário de Comunicação Social, Código GSA-200, no pe-
ríodo de 23/06/2025 a 27/06/2025, em consonância com a 

Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 602/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Agatha Leticia 
Barbosa de Assis, do cargo em Comissão de Diretor Especial 
I - Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 603/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Erileide Sueli So-
ares Galvão, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
- Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 604/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Erileide Sueli So-
ares Galvão, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - 
Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
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    Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 605/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Micael da Silva 
Profi ro, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secre-
tarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 606/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Aline Souza Silva, 
do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Expedientes 
da Secretaria de Licitações e Contratos, Código GCD-400, 
em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 
2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 607/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Thamyris de Je-
sus Mesquita da Silva, do cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Prestação de Contas, Código GCD-400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 608/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Kalina Ferreira 
Gomes, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Re-
des, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 609/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Alcirene Santos 
de Oliveira, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Redes, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 611/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Delber Pereira 
de Almeida, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Elaboração de Folha de Pagamento, Código GCD-400, em 
consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e 
suas alterações.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 614/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Aderson da Sil-
va Neves, do cargo em Comissão de Assessor Especial III - 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 615/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Fernando Lima da 
Silva, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Revi-
são, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 616/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Aderson da Silva 
Neves, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Revi-
são, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 

junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 617/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Francisco Maxwell 
de Menezes Machado, do cargo em Comissão de Assessor 
Especial da Presidência, Código GAE-500, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 618/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marcio Gonçalves 
de Oliveira, do cargo em Comissão de Assessor Especial da 
Presidência, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 619/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Samara Grazielle 
Ferreira Basilio, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
da Mesa Diretora, Código GAE-500, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
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junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 620/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Arthur Penha Vaz, 
do cargo em Comissão de Assessor Especial da Mesa Direto-
ra, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 621/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Antônio Lima Fer-
reira, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Dire-
toria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 622/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Antônio Lima Fer-
reira, do cargo em Comissão de Assessor Especial da Mesa 
Diretora, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 623/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Catarina Cardoso 
de Souza, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Presidência, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 624/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Catarina Cardoso 
de Souza, do cargo em Comissão de Assessor Especial do 
Cerimonial, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 625/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Raquel Souza Sil-
va, do cargo em Comissão de Assessor Especial da Secreta-
ria de Licitações e Contratos, Código GAE-500, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 626/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Raimundo Ulinal-
do Pereira Souza, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial I - Presidência, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 628/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Fabio Dias da Sil-
va, do cargo em Comissão de Assessor Especial I - Presidên-
cia, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 629/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Dilson Lopes Arau-
jo, do cargo em Comissão de Assessor Especial I - Presidên-
cia, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 631/2025   

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Vitoria Helen Ca-
valcante Bezerra, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial I - Presidência, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 632/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Klerysson Barros 
Tobias, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa 
Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 634/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Kammily Lyra da 
Costa Magalhaes Souza, do cargo em Comissão de Assessor 
Especial I - Secretarias, Código GAE-600, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 636/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Cleovania de Cas-
tro Coutinho, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
I – Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 637/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) David Roque Frei-
re, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Di-
retora, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 638/2025
               
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Dayanne de Souza, 
do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Direto-
ra, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 639/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Aline Souza Silva, 
do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Direto-
ra, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 640/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Raquel Souza Sil-
va, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Di-
retora, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 641/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Artur Penha Vaz, 
do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa Direto-
ra, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, de 
28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 642/2025     
        
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Alcirene Santos 
de Oliveira, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 643/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Kissya Karla Lou-
renço Santos, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
I – Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 644/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Milene de Oliveira 
Thome, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Mesa 
Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 645/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Socorro Muba-
rac Aragão, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Mesa Diretora, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 646/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Antônia Diva Be-
zerra Brito, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Cerimonial, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 647/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Higor Barros Arau-
jo, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Comis-
sões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 648/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Genivan Araujo 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Comis-
sões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 649/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ana Lucia Silva 
Magalhães, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Comissões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 650/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Thamyris de Jesus 
Mesquita da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial I – Secretarias, Código GAE-600, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 651/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Aldenice Josefa de 
Melo Albuquerque, do cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial I – Secretarias, Código GAE-600, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 652/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Emylie Xavier Lo-
pes, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Secreta-
rias, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 653/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Arthur da Silva 
Rosa, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Secre-
tarias, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6378                       30 de Junho de 2025
80
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 654/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marcos Augusto 
Melo, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Pre-
sidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 655/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Luziene dos Santos 
da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 656/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Kerolaine Silva 
Camelo, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 657/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Layane Paiva Ro-
drigues, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 658/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Evelen Larissa Ca-
dete Cruz, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Presidência, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 659/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Luciana Trajano 
Costa, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 660/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Robson Silva de 
Oliveira Junior, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 661/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Jose Ribamar Sou-
sa Pereira, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Mesa Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 662/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Rones Silva Go-
mes, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Secre-
tarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 663/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rones Silva Go-
mes, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 664/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Sofi a Aleixo Frei-
tas, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa Di-
retora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 665/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Victoria Lima Dol-
zanys, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 666/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Iris dos Reis Leite 
Bandeira, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 667/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Domingas Silva 
Ferreira, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 668/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Iris dos Reis Leite 
Bandeira, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 669/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Domingas Silva 
Ferreira, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 670/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Domingas Creuza 
dos Santos, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 671/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Elissandra da Sil-
va Assunção, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 672/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Indgneia Olivei-
ra Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 673/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Ivete Pedroso da 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Pre-
sidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 674/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Esther Eyshila 
Scheffer de Holanda, do cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial II – Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 675/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Geni Valeria Al-
buquerque Freire, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Secretarias, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 676/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Geni Valeria Albu-
querque Freire, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 684/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Pamella Patrícia 
da Costa Cunha Maciel, do cargo em Comissão de Assessor 
Especial III – Diretoria Geral, Código GAE-800, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 685/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ivanildo de Jesus 
Nunes Costa, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 686/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Elissandra da Silva 
Assunção, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 687/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marta Alves de 
Sousa, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Se-
cretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 688/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Fernando Lima da 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Secre-
tarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 689/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Luyulla Lima 
Aguiar, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Se-
cretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 690/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Helenice dos San-
tos Barreto, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.
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Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 691/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Joane Sarmento 
da Fonseca Santos, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Presidência, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 692/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ananda Raquel 
Pereira Brandão, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Presidência, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 693/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Leylane Fernandes 
Barbosa de Azevedo, do cargo em Comissão de Assessor 
Especial III – Presidência, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 694/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Josenildo Lopes de 
Menezes, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 695/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Jailson da Silva 
Santos, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 696/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ana Beatriz Ma-
rialva Vieira, do cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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